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O Centro de Estudos Internacionais sobre Governo (CEGOV) da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS) busca realizar pesquisas e estudos 

aplicados sobre a articulação e o fortalecimento da relação entre capacidade 
estatal e democracia. Nesse sentido, a coleção de livros Transformando a 

Administração Pública tem o intuito de publicizar e destacar o posicionamento 
da universidade pública no desenvolvimento e aperfeiçoamento da                

administração pública brasileira.

Claudia Fonseca é professora no Programa de 
Pós-graduação em Antropologia da Universida-
de Federal do Rio Grande do Sul.  Seus interes-

ses de pesquisa incluem parentesco, gênero, 
ciência e direito, com ênfase particular nos 

temas de direitos humanos e tecnologias de 
governo.  É autora de  Parentesco, tecnologia e 

lei na era do DNA e co-organizadora das 
coletâneas Ciencias na Vida; Ciência, identi�cação 
e tecnologias de governo; Antropologia da ciencia e 

da tecnología: dobras re�exivas. 
 

Glaucia Maricato é bacharel em Ciências Sociais 
(2012), Mestre em Antropologia Social (2014) e 
doutoranda do Programa de Pós-Graduação em 

Antropologia Social da Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul. Seus interesses de pesquisa incluem 

ciência e intervenção estatal, direitos humanos, 
gênero e sexualidade, ontologias políticas e proces-

sos reparatórios. Atualmente vem desenvolvendo 
pesquisa sobre a constituição de saberes cientí�cos 

em torno da lepra e da hanseníase. 

Larissa Costa Duarte possui graduação em 
Ciências Sociais pela Universidade de Brasília 

(2011) e mestrado em Antropologia Social pela 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul 

(2014). Tem experiência na área de Antropologia, 
com ênfase em Antropologia das Relações de 

Gênero e Antropologia do Corpo e Saúde.

Lucas Riboli Besen é bacharel em Ciências Sociais 
(2011) e Mestre em Antropologia Social (2014) e 

doutorando do Programa de Pós-Graduação em 
Antropologia Social pela Universidade Federal 

do Rio Grande do Sul (PPGAS/UFRGS). Seus 
trabalhos incluem pesquisas na área de Antropo-

logia do Direito, de Relações de Gênero e 
Sexualidade (com ênfase na subárea dos Estudos 

sobre Homoafetividade e Cisgeneridade) e de 
Estudos Sociais da Ciência (com ênfase em 

Estudos sobre Perícia Forense).

Esse volume lida com os produtos da ciência que povoam nossas vidas 
cotidianas. Ao abrir as “caixas pretas” que nos circundam, os autores desse 

volume enfrentam o desa�o de transformar coisas aparentemente objetivas, 
estáveis e consensuais em objetos com vida e, portanto, com histórias 

singulares, zonas opacas, deslocamentos nem sempre previsíveis e efeitos 
incertos. Fazem isso analisando o ato burocrático rotineiro que acompanha o 
parto hospitalar, a perícia médica que carimba a pessoa de “incapacitada para 
o trabalho”, e o medicamento farmacêutico prometendo aprimorar estilos de 
vida; mas também interrogando fenômenos que se manifestam em circuns-
tâncias mais dramáticas: tecidos criopreservados para salvar futuras vidas, 

bancos policiais de DNA para deter suspeitos de assassinato, remédios 
capazes de combater o vírus elusivo da AIDS. Em cada caso, o pesquisador 

coloca no centro da análise objetos especí�cos – documentos, micro-organis-
mos, substância químicas, “bio-objetos” – cuja materialidade pode ser 

palpada, rastreada, registrada e analisada. Através dessas descrições porme-
norizadas da “ciência em ação” – de médicos, peritos e cientistas produzindo 

versões concretas de novos objetos –, torna-se evidente que os produtos 
cientí�cos e tecnológicos, longe de serem resposta automática e inevitável a 

determinado problema, são resultado singulares de intricados investimentos 
morais, metafísicos, políticos e simbólicos. Nossa maneira de conhecer e 

representar o mundo é inseparável de nossos julgamentos e escolhas sobre 
como viver nele.
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A presente coletânea é resultado de uma coope-
ração interinstitucional entre o Centro de 
Estudos Sociais da Universidade de Coimbra 
(UC/Portugal) e o Programa de Pós-graduação 
em Antropologia Social da Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul (UFRGS/Brasil) intitulada 
“Tecnologias de Governabilidade e Investigação 
Criminal: Ciência, Política e Controle social”. 
Coordenado pelas pesquisadoras Helena Macha-
do (UC) e Claudia Fonseca (UFRGS), tal projeto 
se estabeleceu a partir do objetivo comum de 
enfocar processos de co-produção entre ciência, 
política e controle social em Portugal e Brasil, 
analisando questões éticas, sociais e políticas 
associadas à criação de bancos de dados genéti-
cos e à utilização de tecnologia de DNA na 
investigação criminal, no combate ao terrorismo 
e no controle da imigração ilegal.  O projeto, 
subsidiado pela CAPES (Coordenação de Aperfei-
çoamento de Pessoal de Nível Superior) no Brasil e 
pela FCT (Fundação para a Ciência e a Tecnologia) 
em Portugal, desde 2014, já propiciou diversas 
missões de trabalho e estudo, além de seminários 
internacionais, permitindo que membros das 
equipes dos dois lados do Atlântico compartilhas-
sem juntos momentos importantes de re�exão. 

Desse esforço em conjunto, já foi publicado uma 
primeira coletânea, na série de CEGOV/UFRGS, 
centrada nas variadas tecnologias de identi�ca-
ção desenvolvidas em Portugal e no Brasil 
(Ciência, Identi�cação e Tecnologias de governo, 
organizada por C. Fonseca e H. Machado, 2015).  
A presente coletânea, que reúne artigos de 
pesquisadoras bem como de seus orientandos e 
orientandas da pós-graduação de ambas as 
instituições, tem como intuito levar o tipo de 
pergunta proposta nas explorações originais para 
novos terrenos tanto etnográ�cos quanto 
analíticos.  Assim, embora os trabalhos no 
presente volume não �quem restritos ao universo 
de pesquisa inicialmente proposto no projeto 
CAPES/FCT, eles se encontram e se conectam 
através de uma mesma proposição: levar a cabo 
uma re�exão que coloca em relevo a maneira 
como as tecnologias de governo e os conhecimen-
tos cientí�cos – problemáticas ligadas a “socieda-
de” e a “natureza” – são co-produzidos, colocados 
em ação e/ou reformuladas ao longo da história 
recente em contextos especí�cos. 

Numa dimensão mais ampla, o objetivo é provo-
car uma re�exão crítica sobre o funcionamento e 
as implicações deste lugar singular ocupado pela 
ciência em nossa sociedade. Certamente ainda é 
necessário aprofundar nossas questões e levá-las 
adiante, mas deixamos aos leitores e leitoras o 
convite para mergulhar nessas histórias sobre 
constituições de hierarquias, moralidades, 
intervenções, saberes e cidadanias. 
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APRESENTAÇÃO
CLAUDIA FONSECA

é professora no Programa de Pós-graduação em Antropologia da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul.  Seus interesses de pesquisa incluem parentesco, 

gênero, ciência e direito, com ênfase particular nos temas de direitos humanos e 
tecnologias de governo.  É autora de  Parentesco, tecnologia e lei na era do DNA e 

co-organizadora das coletâneas Ciencias na Vida; Ciência, identificação e tecnolo-
gias de governo; Antropologia da ciencia e da tecnología: dobras reflexivas. 

GLAUCIA MARICATO
é bacharel em Ciências Sociais (2012), Mestre em Antropologia Social (2014) e 

doutoranda do Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social da Universi-
dade Federal do Rio Grande do Sul. Seus interesses de pesquisa incluem ciência e 
intervenção estatal, direitos humanos, gênero e sexualidade, ontologias políticas 

e processos reparatórios. Atualmente vem desenvolvendo pesquisa sobre a consti-
tuição de saberes científicos em torno da lepra e da hanseníase. 

LARISSA COSTA DUARTE
Possui graduação em Ciências Sociais pela Universidade de Brasília (2011) e 

mestrado em Antropologia Social pela Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul (2014). Tem experiência na área de Antropologia, com ênfase em Antropolo-

gia das Relações de Gênero e Antropologia do Corpo e Saúde.

LUCAS RIBOLI BESEN
 é bacharel em Ciências Sociais (2011) e Mestre em Antropologia Social (2014) e 
doutorando do Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social pela Univer-

sidade Federal do Rio Grande do Sul (PPGAS/UFRGS). Seus trabalhos incluem 
pesquisas na área de Antropologia do Direito, de Relações de Gênero e Sexualida-
de (com ênfase na subárea dos Estudos sobre Homoafetividade e Cisgeneridade) 

e de Estudos Sociais da Ciência (com ênfase em Estudos sobre Perícia Forense).

1. INTRODUÇÃO
A antropologia vem tendo um papel central no questionamento do suposto 

caráter objetivo e apolítico dos saberes científicos ao sublinhar o contexto socio-
cultural e histórico da constituição de toda teoria científica. A partir de diferentes 
universos de pesquisa, antropólogos têm buscado demonstrar a forma como ciên-
cia e política são compostas, justapostas e produzidas no trabalho cotidiano de 
agentes sociais. Na esteira do que apontou Donna Haraway (1995), destaca-se que 
não existiria o olhar “da ciência”, mas, sim, o olhar dos cientistas - sempre locali-
zado num espaço (que não é apenas geográfico, mas temporal, cultural, marcado 
por diferenças sociais, etc.). Parte-se, portanto, da premissa de que ciência e inter-
venções se constituem mutuamente e a partir de contextos específicos. Seguindo 
nessa linha, essa coletânea explora como determinados saberes são constituídos e 
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legitimados, como tecnologias de governo entram em ação - e, através das práticas 
dos agentes sociais, são (re)formuladas - e a maneira como através de tais disposi-
tivos são produzidas novas categorias de análise, marcadores sociais, populações e 
subjetividades (FONSECA; MACHADO, 2015). 

Em termos concretos, esse volume lida com os produtos da ciência que po-
voam nossas vidas cotidianas (FONSECA; ROHDEN; MACHADO, 2012).  Trata-se 
de produtos cuja rica complexidade é muitas vezes ofuscada atrás da banalidade de 
seu uso.  Assimilamos esses objetos às rotinas do dia-a-dia tomando-os como auto-
-evidentes.   Ou, quando paramos para refletir, nos sentimos “leigos”, paralisados 
pelo que parece ser os mistérios impenetráveis do mundo tecnológico.  Tendemos 
a relegar os produtos da ciência e tecnologia ao reino do “técnico” – aquilo que nor-
malmente não nos interessa ou, quando interessa, é visto como aquém de nossa 
capacidade de compreender ou fora de nosso alcance político para influenciar.  

Os pesquisadores desse volume enfrentam precisamente esse desafio de 
abrir as “caixas pretas” que nos circundam, isto é, de transformar coisas aparente-
mente objetivas, estáveis e consensuais em objetos com vida e, portanto, com his-
tórias singulares, zonas opacas, deslocamentos nem sempre previsíveis e efeitos 
incertos. Fazem isso, por exemplo, com as ciências de governo investidas em atos 
burocráticos rotineiros que acompanham o parto hospitalar, ou com a perícia mé-
dica capaz de classificar pessoas como “incapacitadas para o trabalho”.  Fazem isso 
com produtos farmacêuticos desenvolvidos para aprimorar certo estilo de vida. 
Mas também interrogam fenômenos que se manifestam em circunstâncias mais 
dramáticas – diante de uma doença mortal, por exemplo, ou diante da ansiedade 
parental que um filho venha a precisar de um transplante de órgão.   Nem o domí-
nio de segurança pública escapa da mira analítica. Indaga-se sobre os procedimen-
tos que determinam como certa substância química aprendida em circunstâncias 
suspeitas cai ou não na categoria de “droga ilícita”.   Exploram-se as maneiras em 
que uma tecnologia global, tal como os bancos de perfis genéticos, orientados para 
o combate ao crime e terrorismo, se manifesta em formas muito distintas confor-
me a região do globo.  

Em cada caso, o pesquisador coloca no centro da análise objetos específi-
cos – documentos, micro-organismos, substância químicas, “bio-objetos” –  cuja 
materialidade pode ser palpada, rastreada, registrada e analisada. Porém, também 
se torna evidente que essa materialidade só existe em virtude de uma série de re-
lações, moralidades e disputas, segundo uma lógica do lugar e do momento.   Pela 
cuidadosa descrição do trabalho investido em versões concretas desses objetos, 
consolida-se a hipótese de que os produtos científicos e tecnológicos, longe de se-
rem “meramente” técnicos – resposta automática e inevitável a determinado pro-
blema –, são resultado de um enorme investimento moral, metafísico, político e 
simbólico.  Recorrendo a uma noção popularizada pela antropóloga indiana/ameri-
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cana Sheila Jasanoff (2004), podemos dizer que os capítulos desse livro convergem 
para uma demonstração de que a ciência e a sociedade são “co-produzidas”.  Isto é, 
nossa maneira de conhecer e representar o mundo é inseparável de nossos julga-
mentos e escolhas sobre como viver nele.

Dado que as discussões levantadas aqui não têm o propósito de pôr em dú-
vida a acuidade ou a legitimidade dos saberes biomédicos e tecnocientíficos, resta-
-nos o debate sobre os mecanismos através dos quais estes se produzem enquanto 
verdade absoluta sobre o mundo e os corpos. Ao longo dos capítulos, apresentados 
brevemente a seguir, veremos como os diferentes autores, a partir de universos 
etnográficos distintos, refletem sobre formas particulares de saberes, regimes de 
verdade e práticas de intervenção – elementos inerentes às tecnologias de governo 
(RABINOW; ROSE, 2006).  E terminamos com uma breve indagação sobre a ma-
neira em que novas perspectivas dessa interseção entre ciência e governo podem 
suscitar novos posicionamentos éticos.

2. OS FAZERES CIENTÍFICOS

Os dois primeiros capítulos desta coletânea abordam a forma como a as-
sociação de elementos heterogêneos – incluindo ora produtos farmacêuticos e 
micro-organismos, ora laboratórios, artigos científicos e propagandas publicitá-
rias – produz materialidades que, embora com contornos provisórios, têm efeitos 
concretas. O artigo de Larissa Costa Duarte toma a história dos debates sobre o 
vírus HIV como referência para traçar paralelos entre as maneiras como os saberes 
biomédicos e as ciências sociais produzem conhecimento.  A autora se propõe a re-
fletir sobre como o “poder das estruturas que já existem” (OUDSHOORN, 1994) - a 
história, as convenções, os paradigmas vigentes – direcionam as produções cientí-
ficas, colocando diante dos pesquisadores de ambas as áreas o desafio constante de 
re-imaginar suas próprias teorias e ferramentas. O interessante aqui é justamente 
a natureza irrequieta do fenômeno em foco que parece carecer de solidez – tanto 
em termos biológicos como culturais.  

Miguel Hexel Herrera explora, por sua vez, o tema da medicalização de 
condições psicológicas – depressão, hiperatividade – que não são necessariamente 
atribuídas a um agente externo ao corpo.   Ao analisar uma série de peças publi-
citárias produzidas ao longo das primeiras décadas do fármaco Cloridrato de Me-
tilfenidato (mais conhecido pelo nome comercial Ritalina), nos sugere maneiras 
em que um medicamento - ou princípio ativo - pode ser deslocado por diferentes 
doenças, diagnósticos e distúrbios.
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Se Duarte nos lembra que entre o material e o simbólico há muito mais 
tráfego de dados do que normalmente imaginado, Herrara nos alerta quanto à 
nossa própria percepção de doenças que se remete persistentemente à divisão en-
tre mente e corpo.

Se, nos capítulos anteriores, nos deparamos com abordagens interessadas 
na produção e efeitos globais de determinados conhecimentos e tecnologias, os 
autores da segunda seção, “O fazer científico e a produção do Estado”, nos levam 
para o cotidiano de tecnologias de governo no contexto brasileiro, com seus con-
flitos e moralidades particulares. Aqui, as etnografias partem da observação as-
cendente do poder e dos seus mecanismos para explorar os efeitos infinitesimais 
sobre o fazer do Estado (FOUCAULT, 1979). 

Ao centrar suas atenções na Declaração de Nascido Vivo (DNV), Vitor 
Richter explora a maneira como novas versões de certos documentos estatais de 
registro civil têm sido usadas desde o início dos anos 1990 enquanto uma tecnolo-
gia de legibilidade de corpos e pessoas.  Nesse capítulo, focado nas atividades rea-
lizadas pela Equipe de Eventos Vitais no estado do Rio Grande do Sul, um simples 
formulário (a Declaração de Nascido Vivo) permite ao analista apreciar os desafios 
enfrentados pelos agentes públicos para produzir dados estatísticos que retratam 
uma versão consensual da realidade.  

Já no artigo de Liziane Gonçalves de Matos, somos levados a refletir sobre 
as diversas moralidades em ação a partir dos meandros do sistema de seguridade 
social brasileiro. Gonçalves nos descreve a intricada trama de relações envolvidas 
na previdência social na cidade de Porto Alegre, apontando para o “contexto de 
desconfiança” em que os diversos agentes (do INSS, da Defensoria Pública da União 
e aqueles que buscam o acesso aos benefícios) compõem o cenário de acesso à cida-
dania e ao “mundo dos direitos”. Nesses jogos de legitimação e legibilidade dos cor-
pos (in)capazes, emerge um regime de verdade de suspeita mútua que torna frágil 
qualquer processo unificado de produção de categorias e de definição de doenças.  

No terceiro artigo dessa seção, Lucas Riboli Besen introduz sua reflexão 
sobre os procedimentos periciais realizados no laboratório de Química Forense 
da Polícia Federal gaúcha discutindo os ardis metodológicos de estudos etnográ-
ficos de categorias profissionais poderosas (“campos up”). Em função da delicada 
natureza dos laudos periciais em questão – devendo desembocar na classificação 
de substâncias químicas enquanto “legais” ou “ilegais” – há um jogo de reve-
lação e silêncio que preenche as entrelinhas desta etnografia. Porém, apoiado 
em notícias públicas sobre designer drugs, o autor consegue explorar as formas 
de ordenamento dos diferentes atores envolvidos na avaliação pericial – peritos 
forenses, Portarias da ANVISA, programas televisados como Fantástico, entre 
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outros. Assim, logra na sua proposta de mostrar como as ontologias políticas em 
pauta (MOL, 2008) se constituem em razão de certa accountability e defesa de 
uma visão específica de mundo. 

Seja na produção dos dados sobre operações obstétricas, da classificação de 
(in)capacidade, invalidez e deficiência,  ou do veredito sobre substâncias quimicas 
ilícitas, observa-se a maneira em que esses fazeres científicos, acionados para res-
ponder às demandas administrativas de governo, servem a complexificar a própria 
racionalidade do Estado.

Em “O fazer científico e a produção de biocidadania”, O último conjunto de 
capítulos se debruça sobre o emergente campo dos “bancos” tornados possíveis 
pelas novas tecnologias – bancos de dados e banco de biomaterial. Surgidos em 
diferentes áreas de conhecimento, esses bancos refletem a crescente popularização 
de debates científicos na formulação de problemas políticos e sociais de relevância 
mundial. A partir dessas relações, os bancos acabam por se tornar ferramentas po-
tenciais para o aprimoramento de tecnologias de identificação, como provas cien-
tíficas em processos criminais, e biotecnologias de gerenciamento da vida, como 
a conservação de material genético para posterior uso no tratamento de doenças.

No primeiro artigo dessa seção, Sara Matos, Helena Machado e Rafaela 
Granja abordam o contexto da criação de empresas privadas de criopreservação do 
sangue do cordão umbilical em Portugal. A partir da análise da criação dessas em-
presas e da publicidade por elas promovidas, as autoras analisam a forma como esse 
objeto biológico é mobilizado numa rede sócio-técnica, atuando na constituição de 
sentidos de família e parentesco. Ao demonstrar como essas categorias são atuali-
zadas através da experiência dos biobancos, sublinham as consequências quanto à 
responsabilidade dos pais para a gestão de riscos futuros à saúde dos filhos.

Já no artigo de Filipe Santos, Susana Costa e Vitor Richter somos levados 
a refletir sobre o contexto do surgimento dos bancos de dados genéticos para fins 
de persecução criminal, sua crescente consolidação no cenário global e, em especí-
fico, os desafios operacionais e legais do advento dessa tecnologia de DNA no caso 
brasileiro. Pela comparação da experiência portuguesa com a do Brasil, ressalta-se 
uma série de desigualdades que o escopo de novas leis e regulamentações não é ca-
paz de sanar, assim como as complexas relações produzidas a partir de diferentes 
localidades e práticas periciais e policiais. Nesses usos da ciência, seja para o com-
bate à violência e a solução de crimes, seja para prevenir e tratar futuras doenças, 
o que parece estar em jogo são atualizações do que significa ser um (bio)cidadão no 
âmbito das novas configurações sociotécnicas.
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3. ENTRE MÚLTIPLOS AGENTES, QUAL NOSSO 
LUGAR?

Vemos nesses capítulos como diferentes esperanças e interesses mobilizam 
uma série de agentes das redes sociotécnicas que interligam ciência e tecnologias 
de governo. Diversos autores destacam o papel de empresas comerciais no direcio-
namento dos conhecimentos científicos.  Em muitos casos, são elas próprias que 
desenvolvem pesquisas na procura de produtos que carregam a promessa de um 
futuro com mais saúde e menos riscos.  Por exemplo, a promoção de serviços de 
criopreservação do cordão umbilical de bebês é calcada na possibilidade de uma 
série de eventos que não são nada seguros.  O argumento sutilmente veiculado 
nas campanhas publicitárias é que pais responsáveis devem assim garantir o trata-
mento terapêutico para uma eventual doença de seu filho, caso que um dia a ciên-
cia venha a descobrir a cura por via do transplante autólogo de células estaminais.   
Por outro lado, vemos como a “cura” de determinado problema pode preceder, ou 
pelo menos se desenvolver junto, com o próprio problema, como no caso do Ritali-
na que se popularizou junto com a consolidação de saberes médicos diagnostican-
do disfunções cerebrais leves em crianças. 

Políticos e administradores procurando firmar suas posições de poder tam-
bém contribuem para inflar as promessas exageradas das tecnologias científicas 
que empregam.  Para combater problemas sociais diversos, alegam se apoiar nas 
mais recentes fórmulas burocráticas e nos mais complexos cálculos estatísticos 
para demonstrar seu controle sobre o comportamento dos cidadãos.  E jornalistas 
retomam rapidamente o refrão quanto ao potencial salvacionista de tecnologias e 
ciências “de ponta”.  Contudo, diante dos relatos apresentados nesse livro, focando 
na “ciência em ação” (LATOUR, 2000) – isto é, nos procedimentos trabalhosos dos 
experts e cientistas –, as  curas milagrosas pautadas em fatos e verdades científicos 
parecem tudo menos sólidas. 

Pelo contrário, nessas páginas, os produtos da ciência aparecem com con-
tornos dinâmicos que se redefinem conforme seu lugar dentro de uma constelação 
sócio-técnica de composição variável.   Assim, ao tomar conhecimento da evolução 
de conhecimentos sobre AIDS, vemos os debates que levam o(s) micro-organis-
mo(s) patogênico(s) a “trafegar” entre diferentes nomeações –  LAV, HTLV, HIV, 
SIV (e variedades I, II, III).  Nem o lugar de origem, nem o vetor de transmissão, 
nem mesmo a existência de “uma” doença (versus uma síndrome que agrupa diver-
sas condições sob uma mesma rubrica) aparecem como fatos que param no tempo 
– sem falar das rápidas mutações dos próprios micro-organismos.  Por outro lado, 
no domínio das ciências de governo, a observação da trajetória de um simples do-
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cumento burocrático, cunhado para produzir fatos objetivos sobre os dados vitais 
da população, nos leva a entender como o produto final é resultado de uma longa 
série de negociações que envolvem desde pressões da OMS quanto ao “excesso” de 
cesarianas no país até entendimentos entre enfermeiras, funcionários e pacientes 
sobre a classificação de “partos anteriores”.    

Essa negociação dos “fatos” se torna ainda mais clara na análise das pe-
rícias médicas exigidas para que um trabalhador “incapacitado para o trabalho” 
receba o benefício previdenciário condizente.   Como constituir a prova inabalável 
do “fato” dessa incapacidade?  Vemos na análise de Matos (esse volume) como essa 
negociação não só evolui em função de novas leis e a criação de novas categorias 
de expertise, mas também é constantemente reatualizada em cenas diárias onde 
confrontam-se testemunhas orais, corpos, laudos e outros documentos escritos 
de proveniência diversa num clima de desconfiança. Diante de tal cenário, não 
é surpreendente que muitas das pessoas que, na prática, têm que lidar com as 
consequências tudo menos previsíveis de determinadas intervenções tecnológicas 
nos seus corpos e nas suas vidas se mostram céticas diante da solidez dos fatos 
objetivos da ciência.  

Contudo – e talvez seja essa a maior contribuição das reflexões apresenta-
das aqui –, justamente porque não se garante nunca que os conhecimentos cien-
tíficos possam trazer a resposta “certa” a nossas ansiedades corporais, políticos, 
ou morais, somos obrigados, enquanto cidadãos, a assumir responsabilidade pelo 
rumo que as ciências tomam. A partir dos muitos questionamentos apresentados 
ao longo dos capítulos nesse volume surge a pergunta:  onde e como nós – pesqui-
sadores, especialistas ou “leigos” – vamos nos situar dentro da vasta rede de atores 
que gera e gere os produtos de ciências e tecnologias que povoam nossas existên-
cias?  É um desafio colocado explicitamente pelos colegas dos últimos capítulos, 
ao ponderar a possível regulamentação dos bancos privados de criopreservação no 
Portugal ou a introdução dos bancos de perfis genéticos no Brasil. Mas todos os 
capítulos convergem para uma problematização semelhante.  Ao insistir na con-
cretude de cada situação – as particulares circunstâncias no tempo e no espaço – os 
autores deixam claro que os numerosos tratados transnacionais (de harmoniza-
ção, por exemplo) farão pouco para sanar nossas dúvidas.  Permanecemos, então, 
com o desafio de aproveitar as perguntas não respondidas para avançar na reflexão 
sobre a ética e formas consequentes de atuação face aos fenômenos da ciência e 
tecnologia inevitavelmente embrenhados nos nossos projetos para o bem-viver na 
sociedade contemporânea.
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1. INTRODUÇÃO

Ao longo de 35 anos, muito já se falou sobre a Síndrome da Imunodeficiên-
cia Adquirida (AIDS) – frequentemente ao ponto da impressão de que tudo que era 
possível, já foi, de fato, dito sobre a mesma. Ainda assim, a enorme quantidade de 
artigos publicados sobre o assunto todos os anos sugere que o tema está longe de 
ser esgotado, e não fosse este o caso, o presente texto não teria qualquer razão para 
ser produzido. A favor do argumento de que novas produções permanecem neces-
sárias, tem-se o fato de que a AIDS é um evento biomédico cujas idiossincrasias 
vão desde sua emergência súbita, até seus contornos epidêmicos e patogenicidade 
únicos. Em meio a muitas particularidades, destaca-se uma falta de “solidez”, tanto 
no que concerne seus aspectos culturais, como biológicos; algo como uma incapaci-
dade intrínseca desta síndrome e deste vírus de permanecerem “os mesmos”, tanto 
diacrônica como sincronicamente.  

Já no início da década de 1990, por exemplo, Jonathan Mann, Daniel Ta-
rantola e Thomas Netter (1993) sugeriam que o que se entendia naquele momento 
por uma pandemia de HIV/AIDS era, na verdade, uma interpretação macro de um 
grande número de epidemias simultâneas – e muito específicas de um ponto de 
vista biomédico – avançando sobre variados segmentos da sociedade em localida-
des, por sua vez, também muito diversas. Deste modo, as múltiplas manifestações 
do HIV/AIDS acabaram por se tornar objetos de estudo absolutamente singulares 
não apenas através do tempo, mas também do espaço. A síndrome experimentada 
por homossexuais na década de 1980, por exemplo, é distinta da que se manifesta 
hoje dentro da mesma população, que por sua vez é distinta daquela que assola 
determinadas regiões do continente africano, daquela que atinge a América do Sul, 
daquela que é uma das principais causas de mortalidade de jovens negras nos Esta-
dos Unidos, ou de mulheres de meia-idade no Brasil. 

É certo que esta propriedade de transformação perene é apenas esperada 
quando tratamos de um evento enredado em cada mínimo aspecto da cultura das 
sociedades contemporâneas cuja marca, como há muito se debate na teoria cultu-
ral, é mesmo esta instabilidade aparente. No entanto, se desviamos a atenção para 
o domínio da medicina e da biologia, não podemos negar que o HIV/AIDS se revela 
enquanto um evento igualmente irresoluto, ainda que analisado a partir do ponto 
de vista destas redes discursivas cujos objetos nos parecem, por vezes, mais rígidos 
que aqueles que concernem às ciências humanas. 

Sendo assim, as indicações são de que tampouco lidamos, ao nível da “ma-
téria”, com o mesmo vírus de 35 anos atrás, de 10 anos atrás, ou mesmo de on-
tem. Não lidamos com o mesmo vírus em países diferentes, populações chaves 
diferentes, entre indivíduos diferentes, ou mesmo em um único hospedeiro. Se 
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levarmos em conta somente o HIV-11, temos conhecimento de pelo menos 4 gru-
pos diferentes, 9 subtipos, e pelo menos 40 formas recombinadas de dois ou mais 
subtipos circulando no mundo neste exato instante. Com uma taxa de mutação 
espontânea que é tida como “a mais alta já registrada em uma entidade biológi-
ca” (SANJUÁN et al., 2010), o HIV revela características definidoras, modos de 
detecção, sinais, sintomas, e propriedades de transmissão tão mutáveis quanto 
qualquer representação que façamos destes. Deste modo, torna-se indispensável 
observar de forma atenta e descrever densamente as simbologias e definições pro-
duzidas no contexto biomédico para que possamos realizar o exercício de pensar a 
chamada “materialidade” do HIV/AIDS, bem como para pensarmos o material e o 
real enquanto dimensões tão voláteis quanto os domínios aos quais atribuímos o 
social e a representação. 

Tendo tais questões em mente, dedico-me a refletir no presente artigo so-
bre os sentidos, implicações e desdobramentos desta aparente instabilidade, refle-
tindo sempre a partir da história de gênese e desenvolvimento2 da AIDS e do HIV 
enquanto fatos científicos. A narrativa feita aqui destes eventos tem por interesse 
destacar a maneira complexa através da qual a cultura, enquanto informação, é 
parte de um único fenômeno ao qual faz parte, também, a matéria e tudo o que en-
tendemos por mundo natural. Guiada especialmente pela interpretação de Marsha 
Rosengarten (2009), busco apontar para o “tráfego” de dados entre, por assim di-
zer, representação e realidade, e sobre como esta mudança de percepção reverbera 
na teoria social que pretendemos produzir. Esta autora usa o HIV como metáfora 
para ilustrar sua teoria do tráfego, sugerindo a existência de um mundo que é re-
pleto de “dados” que trafegam entre a “carne” – o sangue, o corpo, o DNA, os vírus, 
células, órgãos, e as demais entidades que atribuímos ao domínio da biologia – e 
a “informação” – o social, político e demais entidades do domínio da cultura (RO-
SENGARTEN, 2009). 

2. PRIMEIROS ANOS: A EMERGÊNCIA DE UMA 
EPIDEMIA

Ao final do ano de 1980, o imunologista Michael Gottileb, da Universidade 
da Califórnia, em Los Angeles, atentou para a ocorrência de infecções incomuns que 
levaram dois de seus pacientes a óbito muito rapidamente. Para fins da produção 

(1) Atualmente são conhecidos dois tipos: o HIV-1, responsável pela pandemia; e o HIV-2, 
que se restringe a algumas regiões na África Central

(2) Reaproveitando a terminologia de Ludwik Fleck (2010).
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de uma história da epidemia HIV/AIDS, esta ocorrência é frequentemente adotada 
enquanto “prólogo”. Conquanto seja frequentemente repetida, esta origem é mais 
apropriadamente descrita enquanto uma convenção conveniente (M’CHAREK, 
2010), do que como gênese, uma vez que a epidemia, sabidamente, teve início no 
mínimo algumas décadas antes deste episódio, como tratarei de esclarecer mais 
adiante. Tampouco podemos dizer que este foi o primeiro momento em que se re-
conheceu a existência de uma doença transmissível e provavelmente fatal a que o 
mundo viria anos mais tarde a chamar pelo famoso acrônimo; mas podemos con-
cordar que este foi provavelmente o primeiro evento a colocar a doença no radar 
da parte do Ocidente que, então, proclamava a si mesma como “primeiro mundo”.

Tendo realizado estudos de caso junto a aproximadamente cinco indivíduos 
com quadros clínicos similares, Gottileb tentou dar sentindo à similaridade entre 
os casos de seus pacientes ao produzir um artigo sobre tais incidentes e submetê-lo 
ao New England Journal of Medicine3 (EPSTEIN, 1996, p. 45). O imunologista não 
teve sucesso em despertar o interesse da revista naquela ocasião, mas poucas se-
manas mais tarde, o editor da publicação – motivado pelo aparecimento de relatos 
médicos que iam naquela mesma direção – encaminhou o estudo de Gottileb para 
o Centers for Disease Control (CDC) que, em junho de 1981, reportou pela primeira 
vez que cinco jovens de Los Angeles haviam sido diagnosticados nos últimos meses 
com Pneumocystis carini: um tipo extremamente raro de infecção pneumológica. 
Segundo o relatório, todos os sujeitos descritos haviam se identificado enquanto 
“homossexuais praticantes” (CDC, 1981a). 

Pouco tempo depois, o CDC (1981b) reportou mais 26 casos de jovens ho-
mossexuais diagnosticados com um tipo raro de doença: desta vez, um câncer cha-
mado Sarcoma de Kaposi que, até então, só tinha sido visto em pacientes idosos 
em uma proporção de 1 para 1,5 milhões de pessoas (EPSTEIN, 1996). Logo o 
surto passou a ser descrito em vários círculos como uma epidemia de “câncer entre 
homossexuais”, estreitamente relacionado a comportamentos considerados pro-
míscuos. Em tom mais sóbrio – mas nem sempre menos moralizante –, alguns mé-
dicos começavam a aventar a hipótese de que a nova doença fosse, na verdade, um 
combinado de infecções que estavam se instalando mais facilmente em indivíduos 
homossexuais porque estes estavam tomando parte em “comportamentos arris-
cados” que comprometeriam o bom funcionamento de seu sistema imunológico. 

Em 1982, o New England Journal – o mesmo que havia rejeitado os estudos 
de caso de Gottileb no ano anterior – tornou-se a segunda fonte mais importante 
de informações médicas sobre o surto, ficando atrás apenas do CDC. Embora ainda 
se soubesse muito pouco acerca da etiologia daquela enfermidade, dois aspectos 

(3) Uma das publicações médicas de maior prestígio nos Estados Unidos
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fundamentais já eram conhecidos àquela altura: 1) todos os pacientes diagnosti-
cados tinham em comum uma contagem notadamente baixa de linfócitos T (um 
tipo específico de células brancas), o que determinava que a enfermidade era indu-
bitavelmente de natureza imunossupressora; e 2) a síndrome não estava restrita 
a homossexuais, uma vez que, em 1982, heterossexuais já correspondiam a pelo 
menos 8% dos casos detectados.  

Mesmo na medida em que se revelava progressivamente improvável a as-
sociação entre a homossexualidade e a síndrome, a hipótese de que esta devia ser 
resultado de uma combinação de fatores ligados ao comportamento, estilo de vida 
e excessos da comunidade gay parecia não encontrar dificuldades em permane-
cer forte. Em artigos médicos, pesquisadores se referiam a doença usando nomes 
como “Síndrome Comprometedora Gay”, “Pneumonia pneumocystis carinii adqui-
rida em comunidade”, e, o mais popular de todos: GRID (Gay Related Immunodef-
ficiency Disease)4. O que a maioria dos nomes escolhidos tinha em comum era a 
ênfase na homossexualidade. 

Mesmo tendo este cenário em vista, foi necessário quase um ano para que o 
CDC finalmente se pronunciasse sobre a definição oficial daquele evento biomédi-
co. A nomeação de uma doença é um acontecimento fundamental porque facilita a 
promoção e circulação de pesquisas e relatos médicos, e direciona, em grande medi-
da, a produção discursiva acerca da questão. Um passo neste sentido é o que permi-
te, portanto, a existência burocrática de um fenômeno sem a qual não é possível de-
senvolver intervenções, políticas públicas, ou promover debates no meio científico.

Ao se engajar, portanto, na empreitada delicada e essencial da escolha do 
nome, a entidade levou em consideração a opinião da comunidade científica e da 
própria mídia, mas sempre dando preferência a designações mais neutras que dis-
tanciassem a comunidade gay do centro do problema e também do estigma de 
“doentes”. Foi deste modo que, em maio de 1982, a AIDS passou a existir oficial-
mente, ainda que a quase inteireza de sua etiologia permanecesse uma incógnita. 
Ainda assim, o nome e a definição da natureza do evento serviriam ao propósito de 
triagem e fins epidemiológicos em um nível local e global (EPSTEIN, 1996, p.55). 
No ano seguinte, a síndrome alcançaria o status – que a definiria especialmente 
enquanto fenômeno cultural – de problema mundial de saúde, ao ser reportada à 
OMS por pelo menos 33 países em todos os continentes.

(4) Numa tradução livre: doença da imunodeficiência relacionada à homossexualidade.
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3. O ESTRANHO CASO DA ETIOLOGIA MULTI-
CAUSAL

Desde a detecção da nova “doença”, que parecia capaz de levar pacientes a 
óbito de maneira muito rápida, muito se especulou sobre as origens e a etiologia 
da AIDS. Em um período de quase dois anos, poucos aspectos da síndrome, no en-
tanto, foram efetivamente desvendados. Ao longo da maior parte dos anos iniciais, 
prevaleceu, entre clínicos e cientistas, a chamada hipótese da sobrecarga imuno-
lógica – a teoria multicausal da síndrome que a relacionava a inúmeros comporta-
mentos de risco, como o uso de drogas e sexo com múltiplos parceiros. Mas Epstein 
chama atenção para o fato de que o sucesso desta suposição surpreende, uma vez 
que o alicerce sobre o qual a biomedicina contemporânea está erguido é o princípio 
de “uma doença, uma causa, uma cura” (BRANDT, 1985; EPSTEIN, 1996). 

A cultura é frequentemente vista, afinal, apenas como algo que se inscreve 
sobre a matéria, de modo que esta última então teria uma dimensão ontológica 
que permaneceria sempre intacta – ainda que se reconheça a existência de uma 
interação entre as duas –, e esta interpretação se reflete na noção da monocausa-
lidade. Como Andrew Abbot (apud EPSTEIN, 1996) bem teoriza, quando a ênfase 
é colocada sobre a ideia da causa única, a atenção recai muito mais facilmente so-
bre os triunfos da medicina que sobre seus fracassos. Deste modo, por mais que 
neste primeiro momento de advento a AIDS tenha sido encarada a partir de uma 
abordagem multicausal, a primeira alternativa monocausal e de etiologia específi-
ca que conseguiu mobilizar uma rede em torno de si, tornou a teoria da sobrecarga 
imunológica obsoleta. 

Neste sentido, é instrumental referenciar diretamente o trabalho de Fleck 
(2010): segundo este autor, as escolhas epistemológicas são sempre condicionadas 
cultural e historicamente, de modo que toda hipótese é decorrente de todo um 
conjunto de condições culturais e materiais que se desenham por séculos antes de 
culminar em uma explicação específica. Nelly Oudshoorn (1994, p.137) se refere a 
isso, em sua arqueologia dos hormônios sexuais, como “o poder das estruturas que 
já existem”, que é justamente o tema que explorarei seguir. 
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4. SE ANDA COMO UM PATO E GRASNA COMO 
UM PATO, DEVE SER UM PATO

Embora os primeiros casos de AIDS tenham sido detectados em 1980, foi 
apenas dois anos mais tarde que infectologistas e epidemiologistas começaram a 
especular que o progresso da epidemia apontava para uma origem etiológica viral. 
Esta teoria foi impulsionada pelos primeiros relatos da síndrome em pessoas que 
receberam transfusão de sangue (indicando que a destruição rápida do sistema 
imunológico dos pacientes poderia estar relacionada a um patógeno que se loco-
movia por este meio), bem como pelo aparecimento cada vez mais frequente da 
infecção em pessoas que não praticavam nenhum dos comportamentos “de risco”, 
como crianças e recém-nascidos. 

Olhando para o desenvolvimento da epidemia retroativamente, parece di-
fícil conceber a demora da interpretação viral em ganhar força, uma vez que todo 
o conhecimento necessário para que esta hipótese fosse levantada já estava dada 
quando do advento da epidemia. Mas foi apenas quando o CDC passou a dar indí-
cios sistemáticos de que a AIDS era transmitida por contato sexual e pelo sangue 
(não estando, portanto, restrita à população homossexual) que diversos cientistas 
ao redor do mundo aventaram mais ativamente à hipótese de que aquela síndrome 
deveria ter um patógeno único, e que ele era, muito provavelmente, um retrovírus. 

Um vírus pode ser definido enquanto o agente causador de uma doen-
ça infecciosa e como um agente submicroscópico, que podem ser interpretados 
como micro-organismos extremamente simples, ou como moléculas extremamen-
te complexas que se multiplicam exclusivamente em células vivas. Os retrovírus 
(Retroviridae), por sua vez, são um tipo muito específico de organismos que se 
diferenciam de todos os outros conhecidos e classificados até hoje, por possuírem 
material genético feito de ácido ribonucléico (RNA), e não de ácido desoxirribo-
nucleico (DNA), mas eles são portadores de uma enzima chamada transcriptase 
reversa, que é capaz de produzir DNA a partir de RNA, tornando possível que se 
multipliquem e que seu material genético seja permanentemente incorporado ao 
da célula hospedeira. Esta família particular de vírus foi classificada, em 1971, pe-
los pesquisadores Howard Termin (da Universidade de Wisconsin) e David Balti-
more (do Instituto de Tecnologia de Massachussets), que também são tidos como 
os descobridores de seu processo de replicação ímpar – trabalho que lhes rendeu o 
premio Nobel no ano seguinte. 

Ao final da mesma década, a equipe norte-americana de Robert Gallo (di-
retor do National Cancer Institute’s Tumor Cell Biology Laboratory) e um grupo de 
pesquisadores japoneses, encabeçados por Kiyoshi Takatsuki, descobriram, simul-
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taneamente, que os retrovírus também podiam se replicar em humanos, quando 
encontraram um patógeno ao qual Gallo chamou de Human T-cell Leukimia Virus 
(HTLV): um vírus com propriedades imunossupressoras e oncogênicas associado, 
como sugere a nomenclatura, a certos tipos de leucemia. A descoberta lhe garantiu 
o prêmio Lasker – condecoração mais importante da biomedicina depois do Prê-
mio Nobel (EPSTEIN, 1996, p. 68). 

A proeminência de Gallo no cenário biomédico garantiu que vários pesqui-
sadores perseguissem imediatamente a hipótese da origem retroviral da AIDS – e, 
mais importante que isso, a hipótese da similitude do novo patógeno com o HTLV. 
É evidente que as suposições do pesquisador faziam sentido dentro das redes dis-
cursivas em que estavam sendo operacionalizadas – a hipótese levantada por ele 
de que o HTLV e a AIDS deviam estar relacionados era muito coerente, uma vez 
que já se sabia, de antemão, que o HTLV atacava linfócitos T, que este era transmi-
tido pelo sangue e por sêmen, e que havia muito que se conhecia o fato de que os 
retrovírus causam imunodeficiência em animais (como no caso da leucemia felina) 
(EPSTEIN, 1996, p. 68). 

Mas Gallo não teve sucesso somente em traduzir esta hipótese para seus 
pares, ele também contava com uma capacidade extraordinária de promover e cen-
tralizar redes em torno de si. Deste modo, quando começou a coletar amostras de 
sangue de pacientes diagnosticados com AIDS em busca de sinais de infecção por 
HTLV, ele imediatamente incentivou que pesquisadores de todo os Estados Unidos 
começassem a fazer a mesma verificação. Indícios de contaminação pelo retroví-
rus em questão foram, de fato, verificados em alguns pacientes. Ainda assim, é 
improvável que as estatísticas levantadas tivessem o mesmo impacto se promovi-
das por um pesquisador menos estabelecido. Sendo assim, muito embora o HTLV 
tenha sido encontrado em apenas um pequeno número de pessoas, a reputação de 
Gallo lhe rendeu o apoio da comunidade científica norte-americana. As repetidas 
publicações na prestigiada revista Science, naquele mesmo ano, decretaram de vez 
a credibilidade da hipótese da origem retroviral da epidemia e de sua provável as-
sociação com o HTLV (EPSTEIN, 1996; ENGEL, 2006).

Mas, uma vez que a nenhuma teoria é garantida o benefício da unanimidade, 
outros cientistas promoviam, simultaneamente, pesquisas em direção expressiva-
mente diferente daquela perseguida pela equipe de Gallo. O mais proeminente des-
tes grupos foi aquele formado na França pelo imunologista Jacques Leibowitch, que 
também fez suas apostas na hipótese de que o patógeno da AIDS era um retrovírus, 
mas que, ao contrário de Gallo, não assumiu o pressuposto de que ele seria uma va-
riação do HTLV. Como não possuía a expertise e nem o aparato instrumental mate-
rial para colocar sua tese à prova, Leibowitch procurou se associar a Luc Montagnier 
– importante virologista que trabalhava com oncologia viral no Instituto Pasteur.



CAPÍTULO 1 23 //

Sem a pressão de ter o HTLV como legado, a equipe francesa não incorreu 
na mesma precipitação de buscar indícios da presença daquele vírus nos pacientes 
com AIDS – antes de tudo, eles se ocuparam em confirmar que a infecção tinha, 
de fato, uma etiologia viral.  Sendo assim, a equipe de Montagnier assumiu que, 
se um vírus fosse o causador da síndrome, seria mais fácil encontrá-lo em pessoas 
que estivessem no início do quadro clínico da AIDS – ou seja, pessoas que ainda 
tivessem uma boa contagem de linfócitos T – uma vez que células vivas são essen-
ciais para a replicação dos vírus. Eles procuraram, então, coletar amostras de san-
gue e tecido de pacientes que preenchessem esses requisitos, e tiveram sucesso, a 
partir destes materiais, em fazer pequenas culturas de linfócitos T dos indivíduos 
infectados. Em pouco tempo, a equipe também foi capaz de observar em labora-
tório a ocorrência de transcriptase reversa – operação esta que repetiu o mesmo 
padrão nas várias culturas, acontecendo muito frequentemente no início dos tes-
tes e diminuindo em intensidade com a passagem dos dias. Este comportamento 
parecia confirmar que: 1) o vírus estava matando as células hospedeiras; e 2) ele 
era, de fato, um retrovírus (EPSTEIN, 1996, p. 70). 

Pouco tempo depois de conseguir cultivar as células T de pacientes com 
AIDS em ambiente controlado, o grupo de Luc Montaigner teve sucesso em detec-
tar a presença de um novo tipo de vírus ao qual chamariam mais tarde de Lympha-
denopathy Associated Virus (LAV) – um patógeno que diferia do HTLV na composi-
ção proteica, mas que também atuava por meio do acoplamento às células T. Um 
ano mais tarde estes mesmos pesquisadores iriam aos Estados Unidos apresentar 
novos dados e mostrar que o vírus encontrado não era, de modo algum, o HTLV, 
que não havia indicativos de que eles pertenciam à mesma família, e que nenhum 
dos pacientes dos quais o material biológico tinha sido analisado demonstraram 
indícios de contaminação pelos retrovírus de Gallo. Em uma tentativa última de 
mostrar para Gallo que os dois vírus eram indiscutivelmente diferentes, Montag-
nier encaminhou uma amostra do LAV para o laboratório da equipe americana 
(EPSTEIN, 1996). 

O que aconteceu em seguida é controverso e especulativo, mas o fato é que, 
em 1983, Gallo anunciou ter descoberto e isolado o vírus causador da AIDS: o re-
trovírus que ele batizou HTLV III (EPSTEIN, 1996; ENGEL, 2006). Como Epstein 
bem sugere, a explicação mais provável é que Gallo tenha simplesmente re-desco-
berto o vírus LAV sem se dar conta de que a amostra de Montagnier contaminou 
as culturas de seu laboratório, como é comum que aconteça nestes ambientes – e 
embora circulem explicações mais sórdidas sobre o acontecimento, novamente, 
tudo não passa de especulação. Naquele mesmo mês, a Secretária de Saúde do 
presidente Ronald Reagan, Margaret Heckler, anunciou a “descoberta”, em uma 
grande coletiva de imprensa, como o primeiro passo em direção à cura da AIDS, 
e como mais “um milagre adicionado ao longo rol de honra da ciência e medicina 
americanas” (HECKLER apud EPSTEIN, 1996, p. 72). 
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Como não poderia deixar de ser, o interesse das ciências biomédicas pelo 
evento da AIDS cresceu na mesma progressão e direção em que os casos repor-
tados à OMS. A cienciometria5 aponta que a associação da síndrome a um vírus 
gerou um boom de importância científica e de publicações médicas nos primeiros 
anos da epidemia6. Mas, muito mais do que um aumento no interesse impulsio-
nado pelos fatores previamente mencionados, há motivos para crer que a associa-
ção de Gallo e do HTLV (I e posteriormente o III) com a síndrome transformaram 
significativamente a maneira como a AIDS passou a ser abordada nestes círculos. 
Enquanto em 1983, por exemplo, 1/4 dos artigos médicos publicados tratava da 
investigação da etiologia da síndrome, em 1986 este tópico foi matéria de apenas 
5% das publicações. No mesmo período, os estudos sobre o patógeno causador da 
síndrome (sob suas diversas nomenclaturas) passaram de 5%, em 1983, para 37%, 
em 1986 (EPSTEIN, 1996). 

Como Epstein evidencia, é fundamental notar o estabelecimento de duas 
ideias: 1) a de que a AIDS estava relacionada à infecção por um vírus; 2) a de que 
esse vírus devia estar relacionado ao HTLV. Os procedimentos adotados por Gallo 
e seus coautores na consolidação desta hipótese também já foram extensamente 
destrinchados pela antropologia e pelos estudos sociais da ciência e consistia, prin-
cipalmente, como observam Treichler (1999) e Epstein (1996), na constituição de 
uma rede sólida de parceiros que se citavam a todo instante em papers e artigos, de 
modo a quase monopolizar as referências de pesquisas com esta temática. Epstein 
também chama atenção para o quanto Gallo e sua equipe foram menos circuns-
pectos em suas afirmações que outros pesquisadores, como o próprio Montagnier. 
Mesmo uma rápida comparação entre os trabalhos destes dois autores evidencia 
uma retórica muito mais assertiva de Gallo em relação a informações conjeturais e 
ao uso da terminologia (MONTAGNIER, 1983; GALLO et al., 1984a). 

Com toda polêmica cercando a disputa com o Instituto Pasteur, acusações 
de desonestidade intelectual, e com o dissenso natural advindo da conformação 
de uma nova teoria, Gallo se viu tendo que proteger seu trabalho de uma série de 
dúvidas, ambigüidades e fragilidades frequentemente apontadas não apenas por 
opositores, mas também por apoiadores que viam a necessidade de jogar luz sobre 
alguns pontos mais obscuros de sua hipótese. Em artigo de 1988, por exemplo, 
Gallo faz uma defesa da relação de causalidade entre o HTLV III e a síndrome que é 

(5) Ramo das ciências da informação que tenta mensurar a produção científica sobre um 
determinado tema em um período de tempo.

(6) Epstein lembra que, provavelmente, muitas produções escaparam a esta contagem, es-
pecialmente aquelas feitas em revistas menores, mas que das publicações apreciadas apon-
tam para algumas dezenas de pesquisas publicadas em 1982, mais de 600 em 1983, 1100 
em 1984, 1600 em 1985 e 2700 em 1986 (1996, p.79) no mundo inteiro. Outro indicativo 
é que, em 1982, as pesquisas haviam sido feitas em apenas três línguas e em cinco países, e, 
em 1985 ,em 21 línguas e em quatro países (idem).
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muito emblemática. Ele diz: “como qualquer um que trabalhe com este tema sabe, 
há mais evidencias que este vírus causa AIDS do que as evidências que nós temos 
para a maioria das doenças que já aceitamos há muito tempo” (GALLO et al, 1988, 
p.515). Se, por um lado, Gallo estava dizendo simplesmente que havia evidência 
suficiente para deduzir causalidade naquela situação, por outro lado, ele também 
revelava, em alguma medida, que a ciência está fundada sobre uma série de opini-
ões convencionadas que se baseiam em indícios muito menos hegemônicos do que 
imaginamos (EPSTEIN, 1996, p.77): 

Mas para Gallo, a ideia de que ele tinha provado que o vírus era a 
causa da AIDS se tornou algo crucial a defender, particularmente 
na medida em que sua credibilidade sobre outras descobertas era 
questionada. Em 1985, o Instituto Pasteur processou o governo 
norte-americano em uma disputa de patente pela descoberta do 
vírus, e, em 1987, os chefes de Estado, Jacques Chirac (França) e 
Ronald Reagan (Estados Unidos), assinaram um acordo dividindo os 
royalties pelo teste comercial de diagnóstico da AIDS. Especialmente 
depois que se tornou possível demonstrar, através de testes compa-
rativos de biologia molecular, que o vírus LAV de Montagnier havia, 
de fato, contaminado as culturas virais de Gallo, [e que o HTLV III 
e o LAV eram, portanto, o mesmo vírus], o pesquisador se afastou 
gradualmente do projeto de reclamar primazia sobre a descoberta. E 
ainda que Gallo tenha continuado a apresentar a descoberta do htl-
viii como um desenvolvimento natural das pesquisas sobre htlv, ele 
eventualmente foi obrigado a admitir o ponto de vista predominan-
te de que, de um ponto de vista genético, o novo vírus não poderia 
ser classificado de maneira razoável como pertencente à família do 
HTLV. Em resposta ao grande número de acrônimos e à confusão em 
volta destes – HTLV III, LAV, ARV, HTLV III/LAV e outros – o Hu-
man Retrovírus Subcomitee, do International Comitee on the Taxonomy 
of Viruses, rejeitou Gallo e concordou em um novo nome em 1986: 
HIV, Human Immunodeficiency Vírus (Levy e Montagnier assinaram 
o acordo; Gallo e seu associado mais próximo, Maxessex, se recusa-
ram). 

Com ou sem o apoio de Gallo e seus pesquisadores, o HIV – nomeado de 
maneira genérica enquanto responsável pela “imunodeficiência em humanos” – 
passou a existir como objeto unitário do conhecimento médico a partir da decisão 
mencionada acima. Embora, segundo Epstein, a AIDS já fosse um fato médico e 
cultural estabilizado àquela altura, o vírus, muito por conta de todas as disputas 
mencionadas, seguiu caminhos mais tortuosos. Encerrando uma série de disputas 
sobre este direito de nomeação, o HIV despontou oficialmente em 1986, tornan-
do-se uma entidade biológica em torno do qual algum consenso foi imediatamente 
estabelecido – uma das principais propriedades do que é material, afinal, é a prer-
rogativa de não precisar ser a todo tempo justificado. Este retrovírus se tornou, 
segundo Epstein, o ponto de conexão entre atores e interesses no que dizia respei-
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to ao fato sociocultural de proporções globais que a AIDS se tornara, “englobando 
médicos, pesquisadores, prestadores de serviço e professores de nível básico, ad-
vogados, escritores, políticos e legisladores – um complexo de indivíduos, grupos e 
organizações formais” (EPSTEIN, 1996, p. 103). 

5. DAS ORIGENS DA AIDS ÀS ORIGENS DO HIV

Em 1986, foi descoberto um segundo tipo de vírus capaz de contaminar 
seres humanos e causar AIDS. François Clavel et al. (1986) encontraram um “ví-
rus apenas remotamente relacionado ao HIV, mas estreitamente relacionado a 
um vírus símio que causava imunodeficiência em macacos em cativeiro” (SHARP; 
HAHN, 2011, p. 2) em uma região da África Ocidental – este vírus foi chamado de 
HIV-2, obrigando, deste modo, a renomeação do primeiro retrovírus para HIV-1. 
Pouco tempo depois, esta família de retrovírus foi verificada em diversas espécies 
de primatas na África Subsaariana e nomeada SIV (Vírus da Imunodeficiência Sí-
mia). Uma vez que pode afetar diversos tipos de símios, a nomenclatura precisava 
vir acompanhada da espécie a que este se refere, como no modelo a seguir: SIVcpz 
(chimpanzé), SIVgor (gorila), etc.

Apesar de todas as dúvidas que pairavam sobre a origem “verdadeira” do 
HIV, testes moleculares comparativos apontaram que o HIV-1, o HIV-2 e os SIVs, 
conhecidos à época, partilhavam a mesma linhagem filogenética. Esta constatação 
deu força à hipótese, hoje largamente hegemônica, de “que o HIV era o resultado 
de transferência zoonótica de vírus que infectavam primatas na África” (SHARP; 
HAHN, 2011, p. 3), ou seja, de que a AIDS decorreria de um tipo específico de in-
fecções interespécies entre símios e humanos. Mas se isso era verdadeiro, a maioria 
das questões anteriormente levantadas permaneciam sem resposta. Outras ques-
tões, no entanto, passaram a ser perseguidas nessa nova empreitada de trazer à 
tona a história do vírus: como esta transferência teria acontecido, quando, e onde?  

Sharp e Hahn (2011) reconhecem que testes de genética molecular ofere-
cem respostas imprecisas para estas perguntas. Enquanto o sequenciamento ge-
nético de alguns SIVs sugere, por exemplo, que estes vírus existem há algumas 
poucas centenas de anos, outras pesquisas do mesmo tipo indicam que eles estão 
presentes nos símios há mais de 30 mil anos, e algumas hipóteses sugerem, ainda, 
que eles existiriam desde antes da separação dos primatas de seu ancestral comum 
– o que parece plausível, uma vez que esta família de vírus já foi encontrada em 
toda a Ordem de Primatas (que inclui macacos, símios, humanos e lêmures). No 
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artigo “Origins of HIV and the AIDS pandemic” Sharp e Hahn (2011, p. 6) afirmam 
que os primatas africanos devem ter sido os hospedeiros originais do retrovírus 
SIV (teoria hegemônica), mas apenas algumas linhas depois sugerem que esta é 
uma hipótese conjetural, já que nem primatas asiáticos nem primatas do chamado 
novo mundo foram testados de maneira significativa nesta direção . 

A família de vírus SIV já foi encontrada em aproximadamente 40 espécies 
de primatas, mas ela pode se apresentar de pelo menos três formas: 1) como uma 
linhagem íntegra (ou pura) que é referente a uma única espécie e que é também a 
única encontrada na espécie; 2) como uma linhagem mista que aponta para um en-
trelace de linhagens de SIV de duas espécies diferentes; 3) como linhagens diferen-
tes de uma mesma espécie que se combinaram e formaram ainda uma nova linha-
gem específica – estes dois últimos são chamados eventos de recombinação e eles 
frequentemente ocasionam infecções “sem saída”7, ou o surgimento de linhagens 
do vírus inteiramente novas. Todos estes eventos também acontecem, com fre-
quência, no que diz respeito ao HIV, mas Sharp e Hahn (2011, p. 4) acrescentam: 

o que continua desconhecido é quando e com que frequência estas 
transferências entre espécies ocorreu, e que impacto isto teve na 
biologia do vírus e do hospedeiro, e se a AIDS é uma consequência 
comum da mudança de hospedeiro do SIV.

A filogenética e a genética molecular permitem fazer sequenciamentos de 
DNA e comparações entre os vários de tipos de SIVs, de modo que se pode estimar 
qual vírus passou de uma espécie para a outra, e há quanto tempo. O coeficiente 
da velocidade de mutação do vírus é o que permite esta conjetura. Por exemplo, o 
HIV-1 é geneticamente próximo do SIVcpz, de modo a ser considerado uma mu-
tação deste. Sabemos que a taxa de mutação do HIV-1 é 1.000.000 de vezes mais 
rápida que a do DNA dos mamíferos (SHARP; HAHN, 2011, p.14); calcula-se, en-
tão, retroativamente, quantas mutações precisaram acontecer até que o HIV-1 se 
aproximasse o máximo possível da estrutura do SIVcpz. O HIV-2, por outro lado, 
seguiu um caminho genético muito diferente. 

Desde a descoberta da segunda linhagem de HIV em humanos, o tipo 2 
permaneceu praticamente restrito a alguns países da África Ocidental. É sabido 
que as taxas virais de portadores de HIV-2 são significativamente mais baixas que 
a do HIV-1, o que dificulta sua transmissão horizontal (entre indivíduos da mesma 
espécie através de contato sexual ou sanguíneo), e quase anula sua transmissão 
vertical (de mãe para filho). Sharp e Hahn (2011, p. 11) acrescentam: “está claro 
que a história natural da infecção por HIV-2 é consideravelmente diferente da do 

(7) Que não podem ser transmitidas horizontal ou verticalmente para outros indivíduos da 
mesma espécie.



28 CIÊNCIA, MEDICINA E PERÍCIA NAS TECNOLOGIAS DE GOVERNO//

HIV-1, o que não é surpreendente, já que o HIV-2 deriva de outro lentivirus de 
primata”. Algumas dessas linhagens de HIV-2 só foram vistas em menos de uma 
dúzia de pessoas. 

Mas para que um vírus seja bem-sucedido em passar de uma espécie para 
outra é preciso que ele vença uma série de obstáculos naturais, como a diferença 
proteica entre os hospedeiros, que podem ou não produzir naturalmente proteí-
nas essenciais à replicação viral. Quando a zoonose SIV alcança os seres humanos, 
as “chances” estão, portanto, a favor de nossa espécie – é improvável, afinal, que a 
transmissão seja bem-sucedida, e ainda menos provável que ela leve à conformação 
de uma linhagem de vírus capaz de contaminar outros indivíduos horizontal e verti-
calmente. Não é estranho, deste modo, que apenas uma de tantas linhagens conhe-
cidas do vírus – o HIV-1 grupo M – tenha conseguido gerar uma infecção pandêmica: 

HIV-1 não é apenas um vírus, mas uma série de linhagens chamadas 
de grupos M, N, O, e P, cada um dos quais resultaram de um evento 
diferente de transmissão entre espécies. O grupo M foi o primeiro a 
ser descoberto e representa a forma pandêmica do HIV-1; ele infec-
tou milhões de pessoas em volta do mundo e já foi encontrado em 
virtualmente todos os países do mundo [...]. Embora membros de 
todos esses grupos ocasionem a destruição de células T CD4 e AIDS, 
eles obviamente diferem significativamente na distribuição dentro 
da população humana (SHARP; HAHN, 2011, p.9-10).

Conquanto o grupo M subtipo B do HIV-1 seja a variação genética mais 
prevalente, seus outros subtipos (A1, A2, C, D, F1, F2, G, H, J, K); os grupos N, O e 
P;  e o HIV-2 (grupos A, B, C, D, E, F, G) circulam entre dezenas de milhares de in-
fectados no mundo (WAINBERG, 2004; SHARP; HAHN, 2011). A quase totalidade 
destas pessoas reside na África Subsaariana, onde a epidemia é a mais variada. Em-
bora hajam, evidentemente, similaridades significativas e uma proximidade mate-
rial (genética) entre todas estas linhagens e recombinações, é também verdade que 
cada uma delas atua no corpo dos indivíduos de maneira ligeiramente diferente da 
outra (WAINBERG, 2004; BUONAGURO et al., 2007). 

6. MATERIALIDADES QUE IMPORTAM 

O título deste artigo faz referência a um dos diversos aspectos da AIDS que 
tornam esta síndrome um evento tão instigante: a taxa elevada de mutação de seu 
patógeno causador. Em meio às incontáveis transformações que o vírus HIV sofre 
todos os dias, algumas mutações se destacam por alterar mais significativamente 
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o cenário da epidemia – elas podem tornar medicações obsoletas, criar novas li-
nhagens que se comportarão de maneira imprevisível, tornar gerações de pessoas 
resistentes a determinados tipos de intervenção, reconfigurar a distribuição dos 
tipos de vírus em uma determinada localidade ou população, e modificar signi-
ficativamente a maneira com que se dá o contágio vertical e horizontal em uma 
parcela de indivíduos.

Independentemente do que aconteça daqui em diante, um aspecto fun-
damental do HIV nos convida a refletir sobre as maneiras como temos escolhido 
apreender os fenômenos do mundo, bem como para a artificialidade das catego-
rias que criamos no intuito de, simultaneamente, entendê-lo e explicá-lo: o fato 
de que nenhum dos dois está guiando nesta dança entre os domínios que criamos 
e que chamamos de natureza e cultura. Paremos um instante mais, portanto, para 
contemplar a imagem intricada que se forma quando nos debruçamos sobre as 
origens desta epidemia.

Ciências como a filogenética e a estatística nos permitem estimar que os 
grupos M e O do vírus nomeado como HIV-1 resultaram de eventos de transmis-
são entre espécies distintas – de símios para humanos – em algum momento entre 
1910 e 1930 (SHARP; HAHN, 2011). A teoria mais aceita atualmente é a de que a 
transmissão ocorreu em acidentes de caça comuns entre grupos da África Central 
naquele período, provavelmente em decorrência da exposição de um caçador feri-
do ao sangue do animal caçado (PEETERS et al. 2002). Estas mesmas ciências nos 
permitem conjeturar que estes eventos de transmissão ocorreram repetidas vezes 
ao longo da história, de modo que a epidemia da AIDS não teve início com um úni-
co “paciente zero”, mas sim, com múltiplos indivíduos infectados em momentos 
diferentes da história. 

No entanto, aventando a possibilidade de que o vírus símio seja mesmo 
milenar, é possível que episódios de contaminação de seres humanos por outros 
primatas tenham se dado muito antes de 1930 – a diferença é que, nestas ocasiões, 
o vírus ou não sofreu mutações que lhe permitissem ser transmitido de humano 
para humano, ou atingiu populações muito isoladas de modo que a doença perma-
neceu restrita a um único grupo, desaparecendo, deste modo, antes de cumprir 
seu potencial pandêmico (SHARP; HAHN, 2011). O mais provável, portanto, é que 
tenha havido pelo menos algumas epidemias de vírus aparentados ao HIV que pas-
saram completamente desapercebidas pelo “primeiro mundo”. 

Reunindo referências da história oral e amostras antigas de sangue da po-
pulação local, por exemplo, é possível afirmar que, em meados do século XX, al-
guns grupos em partes centrais da África já conheciam a síndrome, tinham um ou 
mais nomes para a infecção, e conviviam com o fenômeno sem que este despertas-
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se qualquer interesse especial no resto do mundo – que possivelmente teria negli-
genciado a epidemia como “só mais uma doença tropical” das muitas que assolam 
o continente e que são sumariamente ignoradas até cruzarem o oceano8.

De todo modo, testes de epidemiologia molecular sugerem que os eventos 
de transmissão que resultaram na pandemia que enfrentamos hoje, tiveram início 
em uma área da África Central nas cercanias de Kinshasa, conhecida, na época, 
como Leopoldville. O fato de que todos os subtipos do HIV-1 grupo M foram iden-
tificados nesta região (VIDAL et al., 2000), e de que amostras de sangue coletadas 
entre 1950 e 1960 terem confirmado que já havia vários subtipos do vírus na loca-
lidade no citado período (WOROBEY et al., 2008), dão força a esta interpretação. 

Uma indicação de outra ordem, no entanto, ajudou a legitimar esta hipó-
tese e torná-la prevalente: o fato de que Leopoldville “era a maior cidade da região 
(da África Central) no período” e de que esta era banhada pelos rios que serviam 
“como as principais rotas de comércio do período”, de modo que “toda evidência 
de que se dispões atualmente aponta para Leopoldville/Kinshasa como o berço da 
pandemia da AIDS” (SHARP; HAHN, 2011, p.15).

Na medida que o HIV-1 grupo M se espalhou globalmente, sua dis-
seminação envolveu uma série de “gargalos” populacionais — even-
tos fundadores que levaram à predominância de várias linhagens 
do grupo M, agora chamadas de subtipos, em diferentes regiões 
geográficas. O HIV-1 grupo M é classificado atualmente [2011] em 
nove subtipos (A–D, F–H, J, K), bem como em mais de 40 formas 
circulantes recombinadas CRF, as quais foram geradas quando múl-
tiplos subtipos infectaram a mesma população. É possível traçar os 
padrões migratórios de vários destes subtipos e CRFs. Por exemplo, 
os subtipos A e D tiveram origem na África Central, mas, afinal, es-
tabeleceram epidemias na África Ocidental, enquanto o subtipo C, 
por exemplo, foi introduzido e prevaleceu no sul da África, de onde 
se espalhou para a Índia e outros países asiáticos. O Subtipo B, que 
é responsável pela maior parte das infecções por HIV-1 na Europa e 
nas Américas surgiu a partir de uma única linhagem africana que pa-
rece ter se espalhado no Haiti nos anos 1960, e depois seguido para 
os EUA e outros países ocidentais. O evento de recombinação que 
deu origem ao CRF01 ocorreu, provavelmente, na África Central, 
mas essa linhagem viral não foi notada até o final dos anos 1980, 
quando causou uma epidemia heterossexual na Tailândia ao mesmo 
tempo em que o subtipo B do vírus se espalhava entre usuários de 
drogas. O CRF01 domina hoje a epidemia no sudeste da Ásia. Embo-
ra a distribuição inicial destes subtipos e CRFs possa ter sido causa-
da, principalmente, por eventos aleatórios, estudos recentes apon-

(8) Casos como o do vírus da dengue, da febre Chikungunya, e o vírus Zika são exemplos 
mais recentes que levantam questões fundamentais nesse sentido.
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tam que vírus de diferentes subtipos variam em suas propriedades 
biológicas, o que pode influenciar sua epidemiologia. Por exemplo, 
o subtipo D tem sido associado com uma alta patogenicidade e uma 
ocorrência aumentada de problemas cognitivos e demência relacio-
nadas à AIDS. Além disso, tudo indica que não apenas a genética, 
mas a diversidade biológica dos subtipos do HIV-1 grupo M e dos 
CRF estão aumentando (SHARP; HAHN, 2011, p.15).

Quando o vírus finalmente deu início a rotas de infecção no Novo Mundo – 
estes caminhos simultaneamente “reais” e “metafóricos” formados por intermédio 
da cultura e da biologia –, ele permaneceu restrito a circular entre pessoas que, por 
configurações sociais específicas, eram largamente marginalizadas. Isto contribuiu 
para que a síndrome não fosse detectada pelas instituições de saúde de maneira 
tão imediata quanto poderia, de modo que o novo evento só se fez notar quando 
o número de infectados já era expressivo. Anos mais tarde, quando a comunidade 
científica se virou, por motivos já explicitados, para a hipótese viral como explica-
ção mais provável para a etiologia da síndrome, tornou-se possível, finalmente, o 
desenvolvimento de fármacos capazes de atuar de maneira mais direcionada so-
bre a infecção. Se, por um lado, os antiretrovirais significaram um grande avanço, 
no sentido de dissociar a doença de uma fatalidade inescapável, por outro, eles 
acrescentaram à equação um novo desafio: estes fármacos exercem uma “pressão 
seletiva” sobre o vírus facilitando mutações que podem fazê-lo resistente a inter-
venções determinadas – mutações estas que já acontecem naturalmente ao longo 
dos processos de replicação – tornando necessário, por sua vez, a criação de novos 
fármacos, que podem implicar em novas mutações, e assim por diante. 

Uma vez que o uso de medicações para o tratamento da AIDS – especial-
mente as mais novas, consideradas “de ponta” –, é profundamente marcado por 
uma desigualdade de acesso ligada a fatores socioeconômicos e geopolíticos de 
diversas ordens, dentre os quais se destacam o poder de compra quase inexistente 
de algumas populações afetadas, bem como restrições da ordem de patenteamen-
to e livre-circulação, mutações e resistências específicas acabam por se padronizar 
dentro de populações determinadas. Exames de genética molecular, por exemplo, 
identificam com facilidade mutações características em determinados grupos. O 
mesmo é verdade quando observamos as linhagens do vírus, pois se certas re-
combinações e subtipos são mais comuns em populações africanas, europeias, 
entre homossexuais, ou usuários de drogas (RAMI, 2006; GERETTI et al., 2009; 
PANT PAI et al., 2012), então é como se os aspectos biológicos do vírus pudessem 
nos revelar trechos desta grande narrativa da história contemporânea – como 
se pudéssemos, observando sua filogenética e mutações, observar determinados 
padrões de interação entre populações e grupos, padrões de circulação, hábitos 
sexuais, poder socioeconômico, entre outros. Cada nova infecção, por sua vez, 
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carrega adiante estes dados, e acrescenta outros mais a este registro. Novamente 
aqui, o que entendemos por cultura, política, biologia e genética nos apont para 
a ficcionalidade de suas próprias fronteiras – “carne” e “informação” perdem im-
portância diante do tráfego entre eles.

7.CONSIDERAÇÕES FINAIS

Se, em um primeiro momento, a comunidade científica concordou que o 
lugar de origem da epidemia foi Los Angeles, hoje, entende-se que ela é a soma de 
vários eventos de transmissão cujo principal deles deve ter-se dado em Kinsha-
sa; se, por algum tempo, interpretou-se a origem da síndrome como  multicausal, 
hoje, atribui-se esta origem à ação de um único agente, o vírus HIV; se este agente 
foi percebido, um dia, enquanto variação do vírus HTLV, que é responsável pela 
leucemia em humanos, considera-se indiscutível hoje que a parentalidade do HIV  
é, na verdade, com os retrovírus de origem símia, os SIVs; se, a princípio, a sín-
drome foi interpretada enquanto moléstia homossexual, e em pouco tempo foi 
associada aos haitianos, hoje, ela parece ser majoritariamente percebida enquanto 
síntese de uma série dos inúmeros estereótipos étnicos perpetuados no Ocidente 
em relação à África. Mas não surpreenderia que, no futuro, o “rosto” da síndrome 
fosse inteiramente outro, dado que a “taxa de mutação” das nossas percepções 
culturais sobre AIDS tem se mostrado tão alta quanto a de seu equivalente viral. 
Coisas que são hoje dadas como certas estão sujeitas a serem revistas a qualquer 
momento como dedução precipitada. 

Mas por que importam as concepções que produzimos sobre estes eventos, 
e as representações que fazemos destes? Ora, porque o olhar não percebe, mas 
cria – porque o engajamento do olhar e a crença do sujeito precedem a “visão da 
verdade” (BADIOU, 1996). Para procurarmos respostas, portanto, partimos sem-
pre de algum lugar – para Gallo, este lugar foi o HTLV, e isto não significa que seus 
precedentes lhe “distraíram” de ser objetivo, pois qualquer investigador se guia 
por seu passado para se posicionar diante de novos problemas. O mesmo é verda-
de para as crenças – que hoje nos parecem tão equivocadas – de que a síndrome 
seria uma “doença gay”. A história nos lembra dos muitos efeitos nocivos desta 
interpretação, mas, novamente, como bem nos apontou Donna Haraway (1991), 
não existe tal coisa como o olhar da ciência – o que há é o olhar do cientista, e este, 
enquanto matéria que ocupa um lugar no vasto espaço, precisa sempre ocupar um 
espaço específico. 
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Nenhuma destas ressalvas devem ser lidas, no entanto, como uma tentati-
va de nos eximir enquanto pesquisadores das repercussões e consequências que o 
posicionamento de nossos “mirantes” possam vir a acarretar. Muito pelo contrá-
rio. Elas aparecem aqui enquanto uma tentativa de nos fazer desnaturalizar nosso 
olhar para que então possamos deslocá-lo, e torná-lo para direções menos intuiti-
vas, pois ainda que nossos precedentes nos façam atentar imediatamente para um 
ou outro aspecto na paisagem, este reconhecimento também nos liberta, uma vez 
que nos recorda que gozamos de flexibilidade para girar o corpo, o pescoço, incli-
narmos-nos, olhar para o alto e para baixo. 

É evidente que este não é um movimento fácil – o reconhecimento de nosso 
potencial não é mais que um primeiro e tímido passo na direção de abordagens 
mais criativas que se mostram cada vez mais necessárias em todas as áreas do 
conhecimento. A parte da teoria cultural que tem se dedicado, por exemplo, a estu-
dar as ciências tecnológicas, exatas e biomédicas é responsável, em larga medida, 
por uma profunda transformação no quadro conceitual e instrumental da antro-
pologia. São muitos os autores contemporâneos (HARAWAY, 1991; M’CHAREK, 
2000, 2010; MOL, 2007) que destacam que esta virada está essencialmente re-
lacionada um processo de abandono de antigas metáforas e proposição de novas 
hipóteses, com as quais concordo. Mas esta não é simplesmente uma tentativa de 
acompanhar a intensificação dos fenômenos limítrofes, fluidos e velozes inegavel-
mente promovidos pelo século XX; ou de apreender com mais competência toda 
esta instabilidade e vicissitude – muito mais que isto, este é um movimento de 
reconhecimento de que nossas metáforas e representações são criadoras. Rosen-
garten diz (2009, p.4): 

Se queremos entender o desafio colocado pelo HIV, precisamos en-
tender o campo no qual fazemos nossas indagações [...] como um 
que não é composto pelo vírus apenas, mas pelo vírus já enredado 
em nossas tentativas de entender e interferir em seu curso destruti-
vo. Não é hora apenas de reconhecer o HIV enquanto esta entidade 
que não existe em domínios externos à interferência humana, mas 
de pensar nas mudanças que precisam inevitavelmente ser postas 
em movimento uma vez que levamos à sério esta afirmativa. 

Sendo este o caso, finalizo com um exemplo de como um melhor entendi-
mento do tráfego entre “informação” e “carne” pode nos apresentar saídas promis-
soras. Há pelo menos 16 anos, John Essigmann, do MIT, trabalha com a hipótese 
de que, se por um lado, a taxa elevada de mutação do vírus HIV o transforma em 
uma entidade particularmente difícil de combater, por outro, uma taxa ainda mais 
excessiva de mutações pode levar o vírus a se tornar incapaz de provocar uma do-
ença ativa (ESSIGMANN et al., 2015). Em anos recentes, os pesquisadores se jun-
taram aos pós-doutores do MIT, Deyu Li, Bogdan Fedeles e Vipender Singh, além 
de Andrei Tokmakoff, da Universidade da Califórnia, para investigar as mutações 
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no genoma do HIV induzidas pela droga conhecida como KP1212 (ESSIGMANN 
et al., 2015). A ideia é testar drogas cuja função deliberada seja a de provocar mu-
tações a ponto de, futuramente, desativarem o vírus (ESSIGMAN et al., 2015). 

Pode ser que desdobramentos definidores se estabeleçam a partir desta 
pesquisa, e também pode ser que ela se revele uma empreitada sem saída. De um 
jeito ou de outro, o caso nos coloca questões importantes sobre a maneira como 
encaramos a “instabilidade” no mundo social e natural – independentemente do 
lugar em que armamos suas fronteiras. Se temos olhado para as mudanças e para a 
inconstância durante quase todoo século passado como fenômenos que se colocam 
no caminho de nossa compreensão e domínio do mundo, então talvez seja esta 
mesmo a razão para que estes tenham se tornado um empecilho. Mas vemos agora 
que não é preciso que seja deste modo – percebemos que temos limitações diver-
sas, mas que somos, afinal, sujeitos ativos destas “mutações”. Sempre o fomos. 
Mas o reconhecimento desta potência nos abre horizontes antes desapercebidos. 
Neste esforço de olhar para as mutações do mundo social e natural – não mais 
como intermédios entre uma forma anterior e outra posterior, mas como objetos 
cujos limites nunca foram e nem serão estáveis –, precisamos refletir com cautela 
sobre novas maneiras de produzir conhecimento. Neste sentido, observar o “trá-
fego” pode se um ponto interessante de partida – um que nos obriga ao confronto 
mais que necessário com nossa responsabilidade. 
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1. INTRODUÇÃO

O sociólogo norte-americano Peter Conrad define medicalização como “[...] 
um processo pelo qual problemas não médicos se tornam definidos e tratados 
como problemas médicos, geralmente em termos de doenças e desordens” (2007, 
p. 4; tradução minha). Adicionalmente, o autor afirma que os estudos sociológi-
cos sobre medicalização “[...] enfatizam os processos pelos quais um diagnóstico 
particular é elaborado, aceito como medicamente válido, e passa a ser usado para 
definir e tratar os problemas dos pacientes.” (CONRAD; BARKER, 2011, p. 205; 
tradução minha). O autor expõe que essa medicalização está geralmente associada 
aos comportamentos desviantes em “eventos cotidianos”, mas ressalta a crescen-
te inclusão de novas “categorias”: como doenças mentais, distúrbios alimentares, 
alcoolismo, disfunção sexual e problemas de aprendizado (CONRAD; BARKER, 
2011, p. 205). Estudos recentes confirmam o surgimento de categorias de diag-
nóstico como a menopausa, andropausa, disfunção sexual feminina e masculina 
(REIS, 2000; SENNA, 2003, 2009; ROHDEN, 2009). Rohden assinala que certas 
condições como a tensão pré-menstrual (TPM) ou mudanças ocasionadas pela me-
nopausa têm sido utilizadas “[...] como chaves explicativas para as mais variadas 
formas de comportamento e têm alimentado uma grande indústria de tratamento 
dos ‘problemas femininos’.” (ROHDEN, 2008, p. 134). A emergência dessas novas 
categorias médicas faz com que Conrad levante uma pergunta muito importan-
te: O que acontece com essas categorias ao longo do tempo? (CONRAD, 2007, pp 
46-47). É provável que sejam absorvidas pela prática médica corrente, enquanto 
outras desaparecerão ou acabarão caindo em desuso. Algumas categorias, contudo, 
serão expandidas. É o caso do Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade 
(TDAH). Conrad usa o termo “expansão de diagnóstico” para se referir a diagnós-
ticos já consolidados que podem ter suas definições e limites modificados a fim de 
incluir novas condições e/ou para incorporar um público mais amplo que não foi 
contemplado na concepção do diagnóstico original (CONRAD, 2007, pp. 46-47). 

A partir de investigação exploratória, deparei-me com um valioso material 
que são os anúncios publicados pelo laboratório farmacêutico CIBA (Chemical In-
dustry Basel) em periódicos médicos, sobretudo no contexto norte-americano. Os 
anúncios tinham como foco o cloridrato de metilfenidato (conhecido pelo nome 
comercial Ritalina®), e a partir de sua análise percebi que seria possível explorar 
um conjunto bastante preciso de questões. 

A pergunta “Para quê e para quem serve a Ritalina®?” orientou a análise 
destes anúncios publicitários destinados aos médicos, desde sua comercialização 
nos EUA, em 1956, até 1975. Pretendo discutir quais os modelos de pessoas (e 
saúde e doença) ou formas de subjetividade estão sendo promovidos via o que 
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é apresentado como “problema a ser evitado” (homens e mulheres deprimidos, 
idosos dependentes e crianças com problemas de comportamento) e o que é desta-
cado como “padrão a ser buscado” (mulheres felizes em seus afazeres domésticos, 
homens de negócio produtivos, crianças calmas e comportadas). 

Para tanto, apresento, primeiramente, o contexto de surgimento da Rita-
lina® e as transformações associadas à sua promoção e consumo, sobretudo no 
contexto norte-americano, no qual são produzidas as pesquisas mais influentes 
sobre o TDAH e também onde mais se consome o metilfenidato (ITABORAHY; 
ORTEGA, 2013). Na sequência, falo um pouco sobre o TDAH e trago alguns dados 
epidemiológicos recentes. Posteriormente, se seguirá a descrição dos procedimen-
tos metodológicos e análise de quatro anúncios escolhidos para este trabalho. Por 
fim, será feita uma discussão mais geral acerca dos modelos de comportamento 
apresentados nos anúncios, tendo como referência a bibliografia especializada nos 
processos de medicalização em curso a partir da metade do século XX. 

2. A CIBA E A DESCOBERTA DO METILFENIDATO

O cloridrato de metilfenidato é uma substância química estimulante do 
sistema nervoso central (SNC) estruturalmente relacionada com as anfetaminas 
(BRUNTON et al., 2005, p. 259). Foi sintetizado pela primeira vez em 1944 pelo 
italiano Leandro Panizzon (1907-2003), químico a serviço da CIBA1 (MYERS, 
2007, p. 178). Em seu livro Before Prozac: The Troubled History of Mood Disorders in 
Psychiatry, o psiquiatra norte-americano Edward Shorter (2008) relata que na épo-
ca era muito comum que os químicos experimentassem suas próprias descobertas. 
Panizzon e sua esposa Marguerite foram as primeiras pessoas a consumir a Ritali-
na®. A substância não teria causado nenhum impacto específico no químico, mas 
Marguerite declarou ter se sentido animada e audaciosa sob a influência da droga 
(SHORTER, 2009, p. 39). Marguerite sofria de pressão baixa e passou a tomar a 

(1) Sediada na cidade suíça da Basiléia, a CIBA foi fundada em 1859 pelo francês Alexander 
Clavel (1805–1873). Originalmente, tratava-se de uma companhia especializada em tingi-
mento de seda, mas na virada do século a empresa produziu seus primeiros produtos far-
macêuticos. Outras duas firmas de tingimento foram fundadas na mesma cidade, a Geigy 
e a Sandoz. As três empresas se tornaram companhias multinacionais com filiais em vários 
países, incluindo os Estados Unidos. A CIBA, Geigy e Sandoz foram levadas a expandir seus 
negócios por vários motivos, entre eles a evasão de taxas de importação e exportação e tam-
bém para contornar regulações sobre marcas e patentes (MOON, 2009, p. 56). Em 1971, a 
CIBA se fundiu com a Geigy e se tornou a CIBA-GEIGY LTD. Em 1996, há uma nova fusão 
com a Sandoz e a Novartis é criada.
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substância para jogar partidas de tênis. Panizzon nomeou o composto de Ritaline 
em homenagem a Marguerite, cujo apelido era Rita (MYERS, 2007, p. 178).

Panizzon trabalhou em conjunto com o Diretor de Pesquisas Farmacêuticas 
da CIBA, Max Hartmann, responsável pela obtenção das primeiras patentes de 
fármacos da empresa (AFTALION, 1991, p. 308). Hartmann e Panizzon apresenta-
ram uma síntese aprimorada para o metilfenidato e obtiveram a patente norte-a-
mericana para sua manufatura em 16 de maio de 19502. Em 1954 o metilfenidato 
foi patenteado como um agente para tratar diversos distúrbios psicológicos sob o 
nome Ritalin® (MYERS, 2007, p. 178). As indicações de uso incluíam fatiga crô-
nica, letargia, estados de depressão, psicose associada à depressão e narcolepsia 
(LEONARD et al., 2004, p. 151).

Segundo Claudia Itaborahy e Francisco Ortega (2013, p. 804), neste mesmo 
ano o metilfenidato passou a ser comercializado “[...] na Suíça como um psicoes-
timulante leve, e na Alemanha, onde não havia necessidade de prescrição médica 
para a compra.” Os autores afirmam que o medicamento entrou no mercado ameri-
cano em 1956. Contudo, o pesquisador Richard L. Myers alega que o metilfenidato 
teria sido comercializado nos EUA a partir de 1955 (2007, p. 178). Por meio de 
uma busca mais detalhada, descobri que o medicamento foi aprovado pelo Food 
and Drug Administration (FDA)3 em 5 de dezembro de 1955, e sua comercialização 
nos EUA foi liberada oficialmente em 31 de dezembro de 19554. No ano de 1956, 
foi aprovada no Canadá pelo órgão federal responsável, o Health Canada5.

3. O TRANSTORNO DO DÉFICIT DE ATENÇÃO E 
HIPERATIVIDADE EM DESTAQUE

O TDAH tem mobilizado um grande debate nas classificações de diagnósti-
cos que são usadas em boa parte do mundo ocidental. O Diagnostic and Statistical 

(2) Registro da patente disponível em: <http://www.google.com/patents/US2507631> 
Acesso em: 17 de agosto de 2016.

(3) <www.accessdata.fda.gov/SCRIPTS/CDER/DRUGSATFDA/index.cfm?fuseaction=Sear-
ch.Label_ApprovalHistory#apphist > Acesso em: 17 de agosto de 2016.

(4) Em: <http://www.openfda.org/drugs/ndc/0078-0440/ritalin> Acesso em: 17 de agosto 
de 2016. 

(5) Em: <http://webprod5.hc-sc.gc.ca/dpd-bdpp/info.do?code=800&lang=eng> Acesso em: 
17 de agosto de 2016. 
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Manual of Mental Disorders (DSM)6 é um guia voltado aos profissionais da área 
da saúde mental que lista diferentes categorias de transtornos mentais e crité-
rios para diagnosticá-los. Este guia foi criado pela American Psychiatric Association 
(APA) como uma alternativa à International Statistical Classification of Diseases and 
Related Health Problems (ICD)7 – outro sistema classificatório usado na psiquiatria 
moderna – produzida pela Organização Mundial da Saúde (OMS). Apesar de se-
rem alvo de críticas – especialmente o DSM – (RUSSO; VENÂNCIO, 2006, p. 464), 
ambos os sistemas são amplamente utilizados na orientação de diagnósticos de 
inúmeras doenças e transtornos, inclusive do TDAH. De acordo com a quinta ver-
são do DSM (DSMIV-TR), a principal característica do TDAH “[...] é um padrão per-
sistente de desatenção e/ou hiperatividade, mais frequente e severo do que aquele 
tipicamente observado em indivíduos em nível equivalente de desenvolvimento 
[...]” (APA, 2000). A Classificação Internacional de Doenças e Problemas Relacio-
nados à Saúde (CID-10) emprega outra nomenclatura para a doença: Transtornos 
Hipercinéticos (OMS, 1993), e, apesar disso, apresenta mais similitudes do que 
diferenças com o DSM-IV em relação às diretrizes diagnósticas para o transtorno 
(ROHDE, et al., 2000 p. 7).

O guia de diretrizes para avaliação e diagnóstico de TDAH em crianças, 
elaborado pela American Academy of Pediatrics (AAP), indica que é uma doença de 
alta prevalência em crianças em idade escolar, sendo o “distúrbio neurocompor-
tamental” mais comum na infância (AAP, 2000). Segundo com Boletim de Farma-
coepidemiologia publicado, em 2012, pelo Serviço Nacional de Gerenciamento de 
Produtos controlados da Agência Nacional Vigilância Sanitária (SNGPC/ANVISA), 
“O TDAH é um dos transtornos neurológicos do comportamento mais comum da 
infância que afeta 8 a 12% das crianças no mundo.” O Boletim da SNGPC mencio-
na que, no ano de 2007, “O Centro de Controle e Prevenção de Doenças (CDC) dos 
Estados Unidos considerou que cerca de 9,5% (5,4 milhões) de crianças e adoles-
centes americanos, de 4 a 17 anos, tinham TDAH (2012, p. 1)8 Outras pesquisas 
realizadas apontam que estudos nacionais e internacionais “[...] situam a preva-
lência do transtorno de déficit de atenção/hiperatividade (TDAH) entre 3% e 6%, 
sendo realizados com crianças em idade escolar na sua maioria.” (ROHDE, et al., 
2000, p. 7,). Pesquisas indicam que as vendas domésticas do metilfenidato (cal-
culadas em quilogramas por ano) aumentaram 500% entre 1991 e 1999 apenas 
nos EUA (INTERNATIONAL NARCOTICS CONTROL BOARD, 1995, 1996, 1998; 
ROSE, 2003; SINGH, 2002). 

(6) Conhecido no Brasil como Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais.

(7) Conhecido no Brasil como Classificação Estatística Internacional de Doenças e Proble-
mas Relacionados com a Saúde (CID)

(8) O mesmo documento informa que as estimativas de prevalência do TDAH entre crian-
ças e adolescentes encontradas no Brasil foram bastante discordantes: “[...] com valores de 
0,9% a 26,8%.” (ANVISA, 2012, p.1).



42 CIÊNCIA, MEDICINA E PERÍCIA NAS TECNOLOGIAS DE GOVERNO//

O Metilfenidato pertence ao grupo de medicamentos psicoestimulantes e é 
conhecido no Brasil9 pelos nomes comerciais Ritalina®, Ritalina LA® e Concerta®, 
produzidos, respectivamente, pelos laboratórios Novartis Biociências (Novartis) 
e Janssen Cilag Farmacêutica (integrante do grupo empresarial Johnson & John-
son). Conforme Itaborahy e Ortega a comercialização do metilfenidato no Brasil se 
deu a partir de 1998, quando foi aprovado pela ANVISA. Os autores apontam que 

Atualmente o metilfenidato é o psicoestimulante mais consumido 
no mundo, mais que todos os outros estimulantes somados. Segun-
do o relatório da Organização das Nações Unidas sobre produção 
de psicotrópicos, sua produção mundial passou de 2,8 toneladas em 
1990 para quase 38 toneladas em 2006. Das 38 toneladas produ-
zidas em 2006, 34,6 foram produzidas pelos Estados Unidos, que 
também são os maiores consumidores do estimulante. Naquele ano, 
o consumo mundial de metilfenidato foi de 35,8 toneladas, 82,2% 
foram consumidos pelos EUA. (ITABORAHY; ORTEGA, 2013, p. 
804)

Segundo o artigo, no ano de 1970 estimava-se que 150.000 crianças nor-
te-americanas faziam uso de estimulantes (incluindo o metilfenidato). No ano 
de 1987, esta estimativa aumentou para um total de 750.000 crianças em idade 
escolar e, posteriormente, em 1995, o número estimado foi de 2,6 milhões (ITA-
BORAHY; ORTEGA, 2013, p. 804). Para o sociólogo Nikolas Rose, desde a metade 
dos anos 1980 tem havido um aumento na prescrição de psicoestimulantes, nota-
velmente da Ritalina® e do Adderall®10, principalmente nos Estados Unidos, onde 
o número de prescrições aumentou oito vezes entre os anos 1990 e 2000 (2007, p. 
209-210). De acordo com o autor, há um aumento similar – ainda que menos acen-
tuado – em diversos países como a Austrália, Nova Zelândia, Israel e no Reino Uni-
do. (ROSE, 2007, p. 209)11. Segundo o relatório da Organização das Nações Unidas 

(9) De acordo com Itaborahy e Ortega (2013, p. 804), a comercialização do metilfenidato no 
Brasil se deu a partir de 1998, quando foi aprovado pela ANVISA.

(10) O Adderal® foi originalmente produzido pela Richwood Pharmaceuticals, em 1996; 
posteriormente, a empresa se fundiu com a Shire pcl. Atualmente, a versão de liberação 
instantânea é comercializada pela Teva Generics. Ver em: <accessdata.fda.gov/drugsatfda_
docs/nda/96/11522S010_Adderall.pdf> Acesso em 20 de janeiro de 2015

(11) Itaborahy e Ortega (2013, p. 804) confirmam que o consumo no Brasil vem crescendo 
com o passar dos anos: em “[...] 2000, o consumo nacional de metilfenidato foi de 23 kg. A 
produção brasileira passou de 40 kg em 2002 para 226kg em 2006. Além disso, em 2006, o 
Brasil importou 91 kg do estimulante.” . O supracitado Boletim de Farmacoepidemiologia 
do SNGPC/ANVISA apresenta uma caracterização descritiva da prescrição e do consumo de 
metilfenidato no Brasil entre 2009 e 2011. Os dados foram coletados no Sistema Nacional 
de Gerenciamento de Produtos Controlados (SNGPC) e apontam para o uso crescente deste 
medicamento em todas as regiões do país. O boletim revela que, em 2009, foram comerciali-
zadas 557.588 caixas de metilfenidato; já no ano de 2011, foram vendidas 1.212.850 caixas 
nas farmácias país. Isso representa uma alta superior a 100% em relação ao ano de 2009. O 
documento aponta ainda que, em 2011, o “[...] gasto estimado das famílias brasileiras com 
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(ONU) sobre produção de psicotrópicos, citado por Itaborahy e Ortega (2013), o 
aumento crescente de metilfenidado – notavelmente nos EUA – se deve à associa-
ção ao TDAH e à excessiva publicidade deste medicamento no mercado norte-a-
mericano (INTERNATIONAL NARCOTICS CONTROL BOARD, 2008). Os dados 
sobre a expansão da prevalência do TDAH e sobre aumento do consumo, somados 
às complexas relações entre diversos atores (indústria farmacêutica, pesquisado-
res, clínicos e publicitários), sugerem que, além da apropriação dos modos de vida 
das pessoas pela medicina, está sendo estabelecido um vasto mercado corporativo. 

4. AS PROPAGANDAS COMO FOCO DE ANÁLISE 
ANTROPOLÓGICA

Para este trabalho, escolhi quatro peças publicadas entre 1956 e 1975. Este 
recorte específico revela alguns processos de transformação da promoção do clori-
drato de metilfenidato, desde seu uso inicial para depressão e narcolepsia até sua 
utilização para condições que precedem o TDAH, como a Disfunção Cerebral Mí-
nima (DCM). A análise empreendida permite relativizar as concepções mais recor-
rentes de que o uso da Ritalina® teria estado inicialmente associado de forma ex-
clusiva ao tratamento de crianças hiperativas. Como mencionei anteriormente, a 
Ritalina® foi inicialmente indicada para tratar adultos acometidos de narcolepsia, 
depressão e uma série de outras condições. Seu uso em crianças com problemas de 
comportamento se dá apenas a partir da década de 1970. 

Meu primeiro contato com o material publicitário se deu através do sítio 
online Bonkers Institute For Nearly Genuine Research12. O sítio é organizado por Ben 
Hansen, um pesquisador norte-americano independente, escritor e ativista que 
vive em Traverse City, em Michigan. A página é extremamente satírica e contém 
diversos textos e matérias criticando a prática psiquiátrica nos EUA. Além do ma-
terial textual, o sítio reúne uma vasta coleção de propagandas de fármacos, desde 
material publicado em sítios de laboratórios farmacêuticos até anúncios veicula-
dos em revistas científicas. Como nem todos os anúncios disponibilizados apre-
sentavam boa qualidade conduzi, algumas buscas com a ferramenta google, que 
oferece funções interessantes para encontrar imagens (inclusive pesquisar ima-

o produto [...] foi de R$ 28,5 milhões. Esse montante significa um valor de R$ 778,75 por 
cada mil crianças com idade entre 6 e 16 anos.” (ANVISA, 2012, p.10)

(12) Disponível em: <http://www.bonkersinstitute.org/>
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gens semelhantes entre si), o que facilitou muito o trabalho. Também utilizei o 
Portal de Periódicos da Capes13 em busca de periódicos médicos que veiculassem 
propagandas de medicamentos. 

O material empírico analisado consiste em cópias digitalizadas de anúncios 
de uma página (folha inteira), página dupla (duas folhas) ou mais de uma página 
dupla, impressos em preto e branco e ocasionalmente em quatro cores. Os anún-
cios possuem padrão recorrente, contendo título em destaque (que pode ser segui-
do de um subtítulo), o corpo do texto e elementos visuais (ilustrações, fotografias 
e logomarcas). O título pode ser posicionado acima, abaixo ou ao lado das ilustra-
ções, e muitas das peças possuem um subtítulo que pode ou não estar integrado à 
logomarca. Todas as imagens selecionadas retratam pessoas, geralmente pacientes 
que poderiam se beneficiar do fármaco em questão. O corpo do texto contém in-
formações sobre o produto e, em alguns casos, inclui referências bibliográficas e a 
formas de apresentação do medicamento em letras miúdas.

5.RITALINA® PARA ADULTOS FATIGADOS E DE-
PRIMIDOS 

Este item está organizado de forma que, primeiramente, o/a leitor/a terá 
acesso à reprodução do anúncio. Na sequência, apresento uma descrição analítica 
que pretende chamar a atenção para os principais aspectos a serem destacados, 
em função dos objetivos deste artigo. Os anúncios serão apresentados seguindo a 
ordem cronológica de publicação. Um exame deste material promocional permite 
acompanhar a trajetória do cloridrato de metilfenidato desde sua entrada no mer-
cado farmacêutico – altamente competitivo dos anos 1950 e 1960 – até sua ascen-
são como principal tratamento para a hiperatividade e problemas de aprendizado 
em crianças. A análise empreendida demonstra como a Ritalina® é inicialmente 
indicada para tratar narcolepsia e estados de depressão amena. 

As propagandas veiculadas entre 1956 e o fim dos anos 1960 (ver Figuras 
1 a 3) apresentam pacientes cansados, acometidos de fatiga crônica associada a 
uma vasta gama de condições psiquiátricas, como letargia, psicose associada à de-
pressão e demência (LEONARD et al., 2004, p. 151). As peças destacam os bene-
fícios da Ritalina®, caracterizada como uma substância de ação suave com poucos 
efeitos colaterais. O material publicitário desenvolvido a partir de 1970 (Figura 
4) investe quase exclusivamente em meninos com Disfunção Cerebral Mínima. A 

(13) Ver em: <http://www.periodicos.capes.gov.br>
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partir destes dados, pode-se adiantar que a principal descoberta refere-se a uma 
mudança no foco central dos anúncios: se nas décadas de 1950 e 1960 o material 
era destinado a homens e mulheres adultos, a partir dos anos 1970 o destaque se 
desloca para meninos hiperativos. Os demais achados se referem aos modelos de 
comportamento e desempenho promovidos para esses diferentes tipos de sujeitos. 
Os adultos deprimidos saem de cena e dão lugar aos meninos hiperativos.

Figura 1. Traga o paciente deprimido de volta ao normal sem se preocupar com a estimu-
lação excessiva.

Fonte: CIBA (1956, p. 298). 
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A Figura 1 traz os seguintes dizeres em seu título: “Traga o paciente depri-
mido de volta ao normal sem se preocupar com a estimulação excessiva... com a 
nova RITALINA®”. A marca Ritalin® recebe destaque, dominando o canto superior 
esquerdo, e o fármaco é descrito como “um agente feliz na estimulação psicomoto-
ra.” Os próximos dizeres descrevem as indicações e efeitos do produto: “Melhora o 
ânimo, alivia a fatiga física e a depressão mental... E não apresenta efeitos significa-
tivos na pressão arterial ou no apetite.” Esse último texto e o restante dos elemen-
tos textuais encontram-se dentro da figura principal que ocupa quase todo a peça. 

Trata-se do contorno de um homem branco de meia idade, aparentemente 
cabisbaixo, que está sentado em uma maleta. O sujeito está inclinado para frente 
com os braços pousados sob a coxa e as mãos suspensas no ar, posicionadas para 
baixo. Devido à qualidade e o ângulo da imagem não é possível saber qual sua ex-
pressão facial, mas sua postura prostrada passa uma sensação de desolação e tris-
teza. Apesar de ser apenas um contorno, é perceptível que está vestindo um traje 
social, chapéu e paletó. É possível vislumbrar melhor sua aparência e vestimenta 
na imagem menor posicionada no canto superior esquerdo, logo abaixo da referida 
marca Ritalina®. Nessa ilustração, a mesma pessoa está caminhando de braços da-
dos com uma mulher. Ambos parecem conversar animadamente enquanto passam 
por um casal (também de braços dados) e um homem que conversam entre si. 

Essa outra imagem consiste em uma estratégia muito comum na promoção 
de fármacos e outros produtos de saúde: mostrar o antes e o depois. Na figura 1 
essa estratégia é empregada sutilmente. Posteriormente, esse recurso seria apri-
morado e culminaria em “estudos de caso comparativos” a fim de promover a Rita-
lina®. O restante do texto continua a narrar as qualidades do psicoestimulante; es-
sas afirmações são complementadas com citações diretas de “estudos científicos”. 
Conforme o fabricante e suas fontes: 

A Ritalina é um estimulante do Sistema Nervoso Central seguro e 
leve, que melhora o humor, alivia a fatiga psicogênica de maneira 
suave ‘sem recaídas e nervosismo’, combatendo a sedação excessiva 
causada por barbitúricos, clorpromazina, rauwolfia e anti-histamí-
nicos. A Ritalina é ‘uma droga mais eficaz e menos intensa que as 
anfetaminas e seus derivados.’ (...) Não causa ‘palpitações, nervosis-
mo, tremores ou a frequente pressão e desconforto no peito mencio-
nada por pacientes em tratamento com dextroanfetamina’.” (CIBA, 
1956, tradução minha)

Entre as características atribuídas à Ritalina® encontram-se a suavidade 
e a gentileza que promovem uma melhora no humor e reduz a fatiga “sem de-
pressão e nervosismo”, contra-atacando a sedação excessiva causada por barbi-
túricos, agentes antipsicóticos (como a clorpromazina) e anti-histamínicos. O 
fármaco é apresentado como “um meio mais eficaz e menos exagerado que as 
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anfetaminas e seus derivados”, não causa a “palpitação, nervosismo, inquietação 
ou a pressão indevida no peito relatada por pacientes que utilizam dextroanfeta-
mina” (um tipo de estimulante potente). 

Figura 2. “Estimule o paciente psiquiátrico deprimido.”

Fonte: CIBA, (1956, p.501).
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O título da Figura 2 pode ser traduzido como “Estimule o paciente psiqui-
átrico deprimido”. Abaixo dos dizeres, uma fotografia de uma jovem mulher domi-
na mais da metade da página. Ela está sentada próximo a uma janela, com as mãos 
cruzadas sobre os joelhos, a mão esquerda segura o dedo indicador da mão direita 
e sua cabeça está inclinada para baixo e seu olhar fixado no chão. Sua expressão fa-
cial passa tristeza, desgosto e talvez até negação. Seus cabelos estão despenteados 
e ela veste um avental hospitalar. 

Antes de passar aos elementos textuais, comento a imagem menor, locali-
zada no canto inferior direito da página e abaixo do logo destacado do medicamen-
to. Trata-se do mesmo recurso empregado na imagem anterior onde as imagens 
servem de comparação entre “antes e depois” de o paciente tomar o medicamento, 
sugerindo que, após o uso do estimulante, seria possível uma retomada da ação 
pelo paciente. A fotografia mostra a mesma jovem recebendo um copo (suposta-
mente com a medicação) das mãos de uma enfermeira (ou auxiliar) que aparece 
de costas. Seu semblante está totalmente mudado, ela está sorrindo, seus cabelos 
estão penteados e seus olhos passam uma certa satisfação enquanto estende sua 
mão para receber o copo. Nos elementos textuais, a Ritalina® continua a ser apre-
sentada como um estimulante suave e seguro. As citações diretas continuam a 
completar as frases, o medicamento seria particularmente “eficaz no tratamento 
de depressão branda e moderada em pacientes neuróticos ou psicóticos”. 

No próximo segmento, aparece uma referência a um trabalho apresentado 
em um evento. O estudo citado afirma que o metilfenidato foi receitado por seis 
meses a 127 pacientes institucionalizados que apresentavam entorpecimento, re-
clusão, apatia ou atitudes negativas. Deste total, 101 demonstraram melhora no 
comportamento e, conforme o trabalho, “Muitos retomaram a alimentação nor-
mal e hábitos de higiene, quase simultaneamente evidenciando clareza mental 
[...]” A seguir, o texto exalta as qualidades do produto e garante que o mesmo não 
causa efeitos adversos semelhantes aos de outros estimulantes, como mudanças 
repentinas de humor. Também é dito que raramente causa palpitação, nervosismo 
ou excitação em demasia, além de não alterar significativamente a pressão arterial 
e o apetite.
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O título da Figura 3 é: “Se a fatiga crônica e a depressão leve fazem tarefas 
simples parecerem complicadas... Ritalina® Alivia fadiga crônica que deprime e de-
pressão leve que fatiga” A fotografia da esquerda mostra uma senhora de óculos e 
avental sentada atrás de uma mesa olhando para um saco de papel. A mesa, repleta 
de batatas, contém ainda um grande escorredor de aço inox e outro saco de papel 
caído com vagens. A personagem parece visivelmente enfadada com a mão apoiada 
na cabeça, seus lábios arqueados para baixo sugerem tristeza e insatisfação. Na 
foto ao lado, a mesa parece menos abarrotada, uma faca descansa no lado direito 
e uma panela branca ocupa o centro do móvel. A mulher está com uma vagem nas 
mãos e ela observa o escorredor com algumas batatas descascadas em seu interior. 

A expressão da senhora é muito curiosa. Se antes ela parecia enfadada, ago-
ra carrega um olhar vazio e distante, suas pálpebras estão semicerradas e ela pare-
ce estar desempenhando a tarefa de forma extremamente mecânica. O corpo do 
texto anuncia que: “A Ritalina elimina a depressão leve e a fatiga frequentemente 
associada a ela. A substância anima o humor e melhora a performance, restabelece 
a atenção, energia e o entusiasmo.” E segue:  

Pacientes frequentemente relatam que a fatiga e as preocupações 
desaparecem; eles conseguem ficar dispostos durante todo dia. 
Amplamente mencionada por seu excelente histórico de seguran-

Figura 3. “Se a fatiga crônica e a depressão leve fazem tarefas simples parecerem complicadas...”

Fonte: CIBA (1966, p. 158-159). 
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ça a Ritalina é praticamente livre dos efeitos nocivos dos antide-
pressivos mais potentes. Seu efeito geralmente não é prejudicado 
por estimulação em demasia ou decepção repentina. A Ritalina é 
excepcionalmente bem tolerada mesmo pelos idosos. (CIBA, 1966, 
tradução minha).

As contra indicações se mantêm em relação aos anúncios anteriores, exceto 
pelo alerta sobre o uso em pacientes com glaucoma e epilepsia e em casos de letar-
gia induzida por drogas anticonvulsionantes. Uma novidade na parte das Adver-
tências é que o produto não deve ser empregado em casos de depressão grave (exó-
gena ou endógena). Também alerta que pacientes agitados podem reagir de forma 
adversa e que a terapia deve ser interrompida se necessário. Os efeitos colaterais 
se mantém (nervosismo, insônia, anorexia, etc.) com a adição de manchas na pele. 

Na condição de formas midiáticas, as propagandas de medicamentos (as-
sim como revistas de moda ou saúde por exemplo) se caracterizam como docu-
mentos privilegiados do ponto de vista analítico. As imagens de peças publicitárias 
como a Figuras 3, que empregam imagens comparativas (“antes e depois”) mos-
tram mulheres “deprimidas”, “desatentas”, “desprovidas de energia e entusiasmo” 
e, portanto, incapazes de desempenhar suas “tarefas” (voltarei a isso em breve). As 
produções midiáticas que unem texto e imagem sugerem, entre outras coisas, que 
a depressão dificultava o andamento de suas tarefas domésticas. 

Consequentemente, uma “mulher normal” não teria qualquer dificuldade 
para tocar seus afazeres domésticos. O que leva à constatação perversa de que, 
após utilizarem a Ritalina®, essas mulheres retomam suas vidas, deixam de ser de-
primidas, adquirem energia, entusiasmo e “potencializam sua performance” (para 
que lavem pratos e descasquem batatas). 
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Figura 4. “Ritalina ajuda a criança problema a ser adorável novamente.”

Fonte: CIBA (1971, p. 108). 
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A Figura 4 aparece repetidamente entre 1971 e 1975 no periódico Cana-
dian Family Physician. O anúncio aparece apenas em revistas canadenses, mas a 
imagem utilizada é uma versão editada da primeira fotografia da peça anterior. As 
peças do brinquedo são visíveis e a silhueta do menino é inconfundível.  De acordo 
com o título em destaque: 

‘Seus pais disseram: “Incontrolável, desastrado, destrutivo...’ Seus 
professores disseram: ‘Hiperativo, se distrai com facilidade, impul-
sivo...’ Os médicos diriam: FPB (Problema Funcional de Comporta-
mento), MDB (Disfunção Cerebral Mínima), MCD (Lesão Cerebral 
Mínima), Hipercinésia...” (CIBA, 1971, tradução minha)

O corpo do texto descreve que: 

Independente dos termos usados para identificar o problema, mui-
tos pesquisadores confirmaram que se a Ritalina® for utilizada em 
conjunto com métodos de educação especial e cuidados paternos 
específicos pode ajudar a controlar a hiperatividade da criança, me-
lhorara sua fluência verbal, capacidade de atenção, comportamento 
e aprendizagem. Com a ajuda da Ritalina® a ‘criança problema’ volta 
a ser adorável. (CIBA, 1971, tradução minha)

O texto não menciona a normalização de um comportamento prejudicial 
ou indesejado. As palavras-chave aqui são “controle” e “manejo” do transtorno. A 
“criança problema” deve ser medicada. Apenas o controle dessa conduta impulsiva 
pode fazer com que volte a ser uma “criança adorável”. A educação familiar e medi-
das inclusivas na escola são mencionadas, mas, em última instância, fica claro que 
é a substância que possibilita o controle do comportamento irrefreável, garantin-
do obediência e docilidade.   

Os efeitos colaterais sugerem que, se a substância causar irritabilidade ou 
insônia, basta reduzir a dosagem ou deixar de administrar a droga na parte da 
tarde. Avisa também que foram relatados alguns casos de anorexia, tontura, dor 
de cabeça, palpitações, sonolência, erupção cutânea, manifestação de comporta-
mento psicótico e dependência psíquica. 

6. ANÁLISE DO MATERIAL PUBLICITÁRIO 

Percebe-se que o material publicitário, publicado entre 1956 e 1966, suge-
re um esforço em estabelecer a Ritalina® como uma droga que, em certo, sentido 
desafia um diagnóstico único. Os anúncios descrevem o medicamento como uma 
substância capaz de tratar vários diagnósticos, além de funcionar em conjunto com 
a psicoterapia. Ilina Singh aponta que o público alvo era composto, basicamente, 
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por pacientes adultos, tanto homens quanto mulheres (2007, pp.134-135). Essa 
estratégia permitia que a droga fosse prescrita a um grupo de pacientes acometidos 
não por uma única doença específica, mas por um conjunto de sintomas amplos e 
efeitos normais do envelhecimento, como a fatiga e indisposição, por exemplo. 

O uso da Ritalina® em crianças havia sido aprovado pela FDA em 1961 
(CONRAD, 1961, p. 14), e Singh (2007, p. 140) assinala que, nesse período, diver-
sos artigos publicados em periódicos influentes haviam documentado a superio-
ridade do metilfenidato em relação aos tranquilizantes no tratamento de crianças 
hiperativas e distraídas. A despeito disso, as peças publicitárias nunca foram dedi-
cadas a esse grupo de pacientes. A dedicação da CIBA com o público infantil está 
diretamente relacionado à emergência de um novo transtorno, a Disfunção Cere-
bral Mínima (DCM). Legnani e Almeida (2008) apontam que a Disfunção Cerebral 
Mínima foi precedida pela Minimal Brain Damage (Lesão Cerebral Mínima, LCM). 
Segundo as autoras, a alteração na nomenclatura ocorreu ao longo da década de 
1960. A mudança foi motivada pela falta de dados de pesquisa empíricos que pu-
dessem comprovar que a LCM seria, de fato, causada por uma lesão no “aparato 
cerebral” (LEGNANI; ALMEIDA, 2008, p.6).

Se, por um lado, o abandono da categoria LCM em favor da DCM foi um 
marco importante na redefinição dos problemas de aprendizagem e transtornos 
comportamentais, esse movimento também propiciou a criação de um novo nicho 
de mercado para laboratórios como a CIBA (SINGH, 2007, p. 140). De acordo com 
Barros (2009, p.44), um dos fatores determinantes para a aceitação da nova cate-
goria foi a publicação do guia diagnóstico Minimal Brain Dysfunction in Children: 
Terminology and Identification O documento foi elaborado por uma comissão de 
médicos coordenadas pelo psiquiatra Samuel D. Clements. Segundo Singh (2007, 
p. 140), a proposta foi compilar a vasta literatura médico-científica sobre transtor-
nos de aprendizagem produzida nos últimos trinta anos. O projeto recebeu finan-
ciamento do Serviço de Saúde Pública dos Estados Unidos e da National Association 
for Crippled Chidren and Adults (CLEMENTS, 1966). Os profissionais foram dividi-
dos em três equipes: (1) identificação e terminologia; (2) diagnóstico e tratamento; 
e (3) pesquisa. O projeto foi iniciado oficialmente em 1964 (CLEMENTS, 1966, 
pp. 3-4). O documento chegou à seguinte definição de Disfunção Cerebral Mínima

O termo disfunção cerebral mínima refere-se a crianças com inteli-
gência geral próxima da média, média ou acima da média, eviden-
ciando certas dificuldades de aprendizagem e de comportamento, 
que podem manifestar-se de forma moderada ou severa, e que estão 
associadas a desvios de função do sistema nervoso central. Tais des-
vios podem-se manifestar em várias combinações e graus disfuncio-
nais na percepção, na conceitualização, na linguagem, na memória e 
no controle da atenção, da impulsividade e da função motora. (CLE-
MENTS, 1966, p. 9)
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O Serviço de Saúde Pública dos Estados Unidos, principal órgão financiador 
do projeto, promoveu um amplo debate com o objetivo de instruir os médicos e o pú-
blico sobre a Disfunção Cerebral Mínima. Foram distribuídos panfletos, brochuras e 
curta-metragens informativos sobre como identificar, diagnosticar e tratar a DCM. 

Os meios de comunicação de massa iniciaram um debate acalorado sobre 
o crescimento da indústria farmacêutica e sobre os diagnósticos médicos e “o uso 
de psicotrópicos no cotidiano das pessoas e sua administração em crianças.” (BAR-
ROS, 2009, p. 44). A segunda versão do DSM, publicado em 1968 (DSM-II), não 
incluiu a Disfunção Cerebral Mínima, mas os seus principais sintomas (desaten-
ção, impulsividade e hiperatividade) foram descritos no “Transtorno de Reação 
Hipercinética”, listado no grupo de Desordens comportamentais da infância e 
adolescência (APA, 1968, p.50). É esse contexto que propiciou a promoção da Ri-
talina® como uma droga eficaz no controle desses sintomas que foram examinados 
nas nove propagandas publicadas entre 1970 e 1979, analisadas neste segmento. 

O material publicitário, desenvolvido a durante a década de 1970, reforça 
a associação do comportamento inquieto e hiperativo com o gênero masculino e 
consolida efetivamente a Ritalina® como a droga de escolha para o tratamento do 
comportamento impulsivo em meninos. De acordo com Hentoff (apud CONRAD, 
1975, p. 160), a CIBA lucrou US$13 milhões com as vendas da Ritalina® apenas 
em 1971, valor equivalente a 15% de seu lucro bruto total naquele ano. Isso não 
significa que a CIBA-GEIGY deixou de promover o metilfenidato para outros gru-
pos de pacientes. Significa apenas que o laboratório passou a explorar um nicho de 
mercado muito mais lucrativo14.

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Uma parte da história da Ritalina® pode ser narrada por meio de sua pro-
moção em jornais médicos. Foram analisadas 4 propagandas do produto veiculadas 
em diferentes revistas científicas entre 1956 e 1975. A análise realizada demonstra 
como a Ritalina® é inicialmente indicada para tratar condições como narcolepsia, 

(14) Também é preciso levar em conta que a publicação de anúncios em periódicos médico-
-científicos é apenas uma das muitas formas de promoção. Além desse espaço, as compa-
nhias farmacêuticas enviavam material promocional aos médicos pelo correio e contavam 
com um numeroso efetivo de representantes farmacêuticos que telefonavam para os médi-
cos e visitavam seus consultórios entregando amostras grátis de medicamentos (REHDER, 
1965, p. 286). É perceptível que os anúncios representam uma transformação e criação de 
“pessoas” diferentes, sejam eles adultos, crianças ou idosos.
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depressão leve e fadiga crônica em adultos.  As propagandas veiculadas entre 1956 
e o final da década de 1960 apresentam homens e mulheres brancos de meia idade 
ou idosos acometidos de fadiga crônica e depressão. As peças destacam os bene-
fícios da Ritalina®, caracterizada como uma substância de ação suave com poucos 
efeitos colaterais. A propaganda de 1971 inaugura um padrão que revela como 
a CIBA passou a promover a Ritalina® para tratar a Disfunção Cerebral Mínima 
(DCM). O material publicitário, desenvolvido nos anos 1970, investe substan-
cialmente em meninos com problemas de comportamento relacionados à DCM. 
É possível sugerir, com base nesta observação e outras constatações recorrentes 
na bibliografia, que a Ritalina® e a DCM foram promovidas simultaneamente. Em 
contraste ao material lançado entre os anos de 1956 e 1960, é perceptível a cen-
tralidade conferida à DCM, revelando uma obsessão em conciliar o produto com a 
referida condição. Esse esforço resulta na associação recorrente da Ritalina® com a 
desatenção e impulsividade que perdura até os dias atuais.

A mudança de perfil associada às indicações médicas da Ritalina®, que ocor-
re na passagem dos anos 1960 para os anos 1970, parece indicar uma série de asso-
ciações e transformações que serão aqui discutidas brevemente. Como já indicado 
na introdução deste trabalho, os processos de medicalização transcorridos ao lon-
go do século XX, apontam para um investimento cada vez maior dos laboratórios 
farmacêuticos em criar novas condições ou doenças a serem tratadas e definidas 
a partir do uso de fármacos específicos. A forma como a DCM aparece associada à 
Ritalina® nas propagandas pode ser tomada como um indício desse processo mais 
geral descrito por outros autores.

As indicações e usos da Ritalina®, que mais tarde passarão também a definir 
o TDAH, têm sido apontadas dentro dos quadros de alargamento dos processos 
de medicalização definidos a partir do êxito das chamadas “drogas de estilo de 
vida”. De um modo geral, o termo “drogas de estilo de vida” (life-style drugs) remete 
a fármacos desenvolvidos para combater os efeitos do envelhecimento ou tratar 
condições como calvície, disfunção sexual e obesidade (ATKINSON, 2002, p. 909), 
entre os quais destaco o Viagra®, o Prozac® e o Xenical®, medicamentos indicados 
para tratar condições como depressão, disfunção erétil e obesidade (AZIZE, 2002). 

O ponto a ser destacado aqui é que estas drogas de “estilo de vida”, assim 
como alguns tipos de uso da Ritalina®, permitem vislumbrar a conformação de no-
vos modelos ou padrões de exigência em relação a vários tipos de sujeitos: das mu-
lheres donas de casa felizes e homens executivos produtivos, passando pelos ido-
sos ativos aos meninos bem-comportados.  Outro argumento importante, que se 
destaca na bibliografia contemporânea sobre (bio)medicalização e subjetividade, se 
refere à própria influência mais específica de agentes bioquímicos na conformação 
de novas subjetividades. Os dados epidemiológicos sobre a expansão da prevalência 
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do TDAH e o aumento do consumo, somado às complexas relações entre diversos 
atores mencionados sugerem que está sendo estabelecido um vasto mercado corpo-
rativo que nos transforma, nas palavras de Emily Martin, em “sujeitos farmacêuti-
cos” (2006), ou nos, termos de Nikolas Rose (2007), em “sujeitos neuroquímicos”. 

Isso leva diretamente à Ritalina®, e é interessante perceber sua emergência 
como uma forma de aprimorar a cognição. Apesar de as peças publicitárias anali-
sadas não apresentarem nenhuma referência formal desse uso, e frequentemente 
o texto indicar que o metilfenidato “não deve ser utilizado para aumentar as capa-
cidades físicas ou mentais além dos limites normais”, é preciso discutir seu alcan-
ce na promoção de novas indicações médicas ou não médicas (os chamados usos 
recreativos ou pró-desempenho). É possível sugerir, por exemplo, que todos os 
benefícios associados ao uso da Ritalina® que aparecem nas propagandas, abriram 
caminho para a consideração desse medicamento como capaz de gerar formas de 
aprimoramento, inclusive cognitivo. Isso também estaria associado à conforma-
ção de novos modelos de exigência e consumo que seriam explorados na promoção 
de novas drogas e diagnósticos pelos laboratórios farmacêuticos. 

Assim, esse estudo de caso das propagandas pode ser entendido como 
corroborando as proposições de Peter Conrad (1975, 2007) sobre os processos 
de medicalização, mencionados na introdução deste trabalho. As categorias que 
aparecem nos anúncios (depressão leve, fadiga crônica, hiperatividade, etc.) são 
entendidas como condições médicas passíveis de tratamento e controle por meio 
da Ritalina®. As advertências de que a substância não deve ser empregada para au-
mentar as capacidades físicas e cognitivas para além do normal estão relacionadas 
com a possibilidade de abuso do medicamento, mas preparam o terreno para um 
fenômeno mais abrangente: a biomedicalização. 

Este conceito foi proposto pela socióloga norte-americana Adele Clarke e 
colegas (2003). Do ponto de vista das autoras, o processo de medicalização passou 
por mudanças dramáticas ao longo da década de 1980, que derivam das inovações 
tecnológicas da biomedicina e culminam no fenômeno da biomedicalização. Faro 
et al. (2013, p. 282) assinalam que o “[...] prefixo “bio” sinaliza as transformações 
que tais tecnologias produzem em processos biológicos da vida humana e não-
-humana”. A biomedicalização envolve não só o controle dos corpos, da saúde e 
da vida, mas também sua transformação por meio de inovações tecnocientíficas 
como a biologia molecular, biotecnologias, genomização, doação de órgãos e novas 
tecnologias médicas, notadamente drogas (CLARKE et. al, 2003, p. 162). Uma des-
sas transformações é o uso de fármacos para aprimorar a cognição. 

Em outra produção, Clarke e Shim (2011, p. 173) apontam que a biome-
dicalização pode ser situada como parte do deslocamento mais amplo do olhar 
médico proposto por Foucault (1975) para aquilo que Rose (2007) chamou de 
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olhar molecular. Em outras palavras, a molecularização é descrita por Rose como 
a passagem entre a concepção biomédica molar (centrada no corpo) para aquela 
que investiga os fenômenos da vida humana ao nível molecular. Se, nas décadas 
de 1960 e 1970, a Ritalina® era utilizada para “normalizar” os indivíduos, no 
contexto atual da biomedicalização esse psicofármaco é empregado não apenas 
para tratar o TDAH, mas também como uma tecnologia individual de aprimora-
mento cognitivo. A análise das propagandas, a partir de um distanciamento his-
tórico, foi extremamente valiosa para indicar estas transformações, e, ao mesmo 
tempo, relativizar as concepções mais recorrentes de que o uso da Ritalina® teria 
estado inicialmente associado de forma exclusiva ao tratamento de crianças hi-
perativas. Na verdade, o fato de que hoje em dia façamos uma associação quase 
natural entre a Ritalina® e o TDH indica o quanto esta trajetória de associação 
(em boa parte promovida pelo laboratório farmacêutico através da divulgação do 
medicamento) foi bem-sucedida.
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1.INTRODUÇÃO

O documento chamado Declaração de Nascido Vivo (DNV) tem sido usado 
no Brasil desde o início dos anos 1990 como tecnologia de incentivo e controle do 
registro civil. Preenchida nos hospitais, a DNV deve ser apresentada pela mãe ou 
pelo pai de um recém-nascido nos cartórios de registro civil de pessoas naturais 
para que a certidão de nascimento, documento fundamental da vida civil do cida-
dão brasileiro, possa ser obtida. A DNV consiste em uma “prova” ou um “testemu-
nho” da instituição hospitalar que a criança registrada seria “verdadeiramente” 
filho/a dos pais que carregam aquele documento. É um artefato que transporta 
um “fato” estabelecido no hospital até o cartório onde o nascimento é registrado. 
Este registro, por sua vez, é usado como uma tecnologia de legibilidade (SCOTT, 
1998; DAS; POOLE, 2004) para a construção de uma “visão sinóptica” por parte de 
especialistas da burocracia administrativa estatal.

Na medida em que a utilização da DNV foi se consolidando no cotidiano 
das maternidades e cartórios de registro, ela passou a ser usada, também, para 
a construção de conhecimento sobre a saúde de parturientes e recém-nascidos. 
Desde 1985, a Organização Mundial da Saúde (OMS) defende que uma taxa de 
cesarianas acima de 15% não pode ser justificada do ponto de vista médico (WHO, 
1985) e recomenda aos países que desenvolvam estratégias para que essa taxa seja 
mantida baixa. Com a permanência de altas taxas de partos cesarianos no país1, a 
Secretaria de Vigilância em Saúde, do Ministério da Saúde, colocou em circulação, 
no ano de 2011, um novo formulário da DNV. Entre as principais modificações 
está a inclusão de um novo campo de questões que visam avaliar as condições sob 
as quais os partos naturais e cirúrgicos estão sendo realizados no país. 

Neste capítulo, descrevo as modificações na DNV, o ponto de vista de ges-
tores do Ministério da Saúde que participaram da elaboração do novo formulário 
e os desafios que estas trouxeram para o cotidiano da Equipe de Eventos Vitais 
(EEV) da Coordenadoria Geral de Vigilância em Saúde de Porto Alegre (CGVS), 
responsável por administrar a distribuição da DNV para hospitais da cidade e in-
serir as informações construídas através de sua mediação no Sistema Nacional 
de Informações Referentes a Nascidos Vivos (SINASC). A partir da descrição das 
modificações no formulário da DNV, busco enfatizar as práticas cotidianas que 
materializam as estratégias de vigilância, de identificação e de produção de “fatos” 
sobre a saúde da população de parturientes e recém-nascidos.

(1) De acordo com a pesquisa Nascer no Brasil (LANSKY et al., 2014), o país conta com uma 
taxa de 53,7% de partos cesarianos, uma taxa que sobe para 90,8% se considerados apenas 
os hospitais particulares (TORRES et al, 2014).
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Durante dez meses de trabalho de campo com a Equipe de Eventos Vitais 
da Secretaria Municipal de Porto Alegre (EEV), ao longo do ano de 2011, tive a 
oportunidade de observar a introdução de uma nova versão da Declaração de Nas-
cido Vivo (DNV), especialmente a via branca pela qual são responsáveis. Isso me 
permitiu acompanhar de perto os percalços do processo de adaptação da equipe, 
assim como das outras instituições e atores envolvidos na rede da produção do 
registro civil e dados epidemiológicos sobre parturientes e seus recém-nascidos. 
A partir desses elementos, exploro as relações criativas e contingentes entre arte-
fatos e atores que participam da produção da população e de seu translado até os 
escritórios gestores de políticas de saúde pública no contexto particular do Brasil 
contemporâneo. A intenção de descrever esses procedimentos não é diagnosticar 
“problemas” a serem sanados e sim destacar como os procedimentos burocráticos 
que produzem o Estado na prática são menos coerentes que a ideia do “Estado que 
tudo vê” (SCOTT, 1998) poderia sugerir.

Nessa intenção, me detenho nas práticas que envolvem a via branca da 
DNV, pois é a partir dela que a EEV faz a inserção dos dados no Sistema Nacio-
nal de Informações referentes a Nascidos Vivos (SINASC) e produz seus relatórios 
anuais, reunindo um conjunto de inscrições (LATOUR 1986, 2000, 2001) que per-
mitem a visão sinóptica (SCOTT, 1998) da saúde de uma parcela da população: 
aquela que está dando à luz e aquela que está vindo ao mundo.

Aqui, o termo inscrição não é uma metáfora. Inscrever é uma das principais 
atividades que performam e materializam o Estado em nossas vidas2. Para Dar-
dy (1991, p. 226), “quem não está inscrito não é somente ‘marginal’ – categoria 
própria à cultura escrita, que definiu margens –, mas se descobre radicalmente 
privado de existência. Cada um de nós deve provar cotidianamente sua existência 
através de papéis”. A certificação de existência é dada pelo registro de informações 
inscritas em documentos normatizados, codificados, reconhecidos, autenticados 
pelas instituições estatais através da escrita. Porque não podemos demonstrar por 
nós próprios o que dizemos, necessitamos de provas materiais que atestem nossa 
autoidentificação, documentos que nos digam quem somos porque nossa palavra 
não é suficiente (PEIRANO, 2006, 2009).  

(2) Aradhana Sharma e Akhil Gupta (2006) defendem que é nas práticas cotidianas que as 
pessoas aprendem algo sobre o Estado. “Seja nas práticas de esperar em filas para obter 
mensalmente suprimentos ou enviar uma correspondência, ter uma declaração notariada 
[notarized] ou responder questões de um censo oficial, pagando impostos ou sendo audi-
tado, aplicando para um passaporte ou comparecendo a audiências em tribunais, o Estado 
enquanto uma instituição é substanciado na vida das pessoas através de práticas burocrá-
ticas aparentemente banais” (SHARMA; GUPTA, 2006, p. 11; tradução minha; grifos dos 
autores). Sobre a importância das práticas de escrita na produção do Estado, ver também 
Goody (1987), Gupta (2012), Hull (2012) e Lowenkon e Ferreira (2014).
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O processo de escrita, fundamental para o estabelecimento do Estado bu-
rocrático, permite uma administração especializada na qual prevalece a intenção 
de objetividade baseada nas relações impessoais. Para Miranda (2000, p. 61), a 
consolidação jurídica da escrita ocorreu por “tornar explícito o que nem sempre 
era claro na comunicação oral, de modo que a existência do registro escrito era 
entendida como a garantia de uma única interpretação do pacto estabelecido”. Im-
plícito no pacto está a constante preocupação jurídica com a objetividade contra a 
falsificação e a impostura.

O documento remete à experiência comum a todos os cidadãos de uma so-
ciedade sustentada na obrigação de portar papéis confiáveis sobre si para autenti-
car a afirmação de ser efetivamente quem diz ser: nome, sobrenome, sexo, idade, 
data e lugar de nascimento. Sempre no plural, esses “papéis” dizem da participação 
de um sistema generalizado de inscrições que definem lugares e pertencimentos 
sociais. Não há lugar para os não inscritos não só no estado civil, mas também em 
uma série de instituições na vida cotidiana: sanitárias, médicas, escolares, milita-
res, bancárias, profissionais. Os documentos apresentam uma ambiguidade entre 
a vigilância e controle e o acesso a direitos, serviços e programas de assistência. 
Para David Lyon (2009), a identificação é o ponto de partida da vigilância. O Esta-
do, ao escolher categorias descritivas, diz “você é quem dizemos que você é”. Por 
isso, para o autor, “a distinção entre identidade e identificação é importante, mas é 
apenas isso, uma distinção” (LYON, 2009, p. 11).  Nesse sentido, a vigilância trata 
fundamentalmente da produção de conhecimento sobre aquilo que é vigiado.

2. MAQUINAS DE OBJETIVIDADE: DNV, BURO-
CRACIA E CIÊNCIA

A Declaração de Nascido Vivo (DNV) foi introduzida no Brasil a partir da 
criação do Sistema Nacional de Informações referentes a Nascidos Vivos (SINASC), 
em 1990. O SINASC tem como objetivo construir uma grande base de dados que 
permita análises epidemiológicas e demográficas acerca da população brasileira. A 
DNV é o documento que produz as informações acerca dos nascimentos que che-
gam até o banco de dados do SINASC. A DNV consiste em três finas folhas de papel 
– três vias – cada uma com cores distintas (branca, amarela e rosa) sobrepostas e 
unidas como uma espécie de bloco de notas. O preenchimento é realizado apenas 
na primeira folha, a branca, de modo que os traços fiquem legíveis nas outras fo-
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lhas devido ao tipo do papel. Depois de ser preenchida no hospital3 pelas enfer-
meiras ou funcionários da administração das maternidades, cada via segue seu 
caminho através de diferentes atores até seu destino em diferentes instituições. 

A “via branca” segue o caminho até a Coordenadoria Geral de Vigilância 
em Saúde (CGVS) através da Equipe de Eventos Vitais (EEV). Esta equipe, sobre 
a qual me deterei mais adiante, busca, semanalmente, as DNVs preenchidas nas 
maternidades e as levam para seu escritório para inserir as informações no banco 
de dados do SINASC. A “via amarela” é entregue à parturiente que deve levar con-
sigo ao Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, no prazo de 60 dias4, para a 
emissão de uma certidão de nascimento5. A terceira via da Declaração de Nascido 
Vivo, de cor rosa, é mantida pela instituição hospitalar na qual o parto foi realizado 
para que seja incluída no prontuário médico da gestante. 

(3) Em casos de partos domiciliares, a DNV pode ser preenchida no próprio Cartório com a 
presença de duas testemunhas. No entanto, a recomendação formal para os casos de parto 
domiciliar é que as parturientes procurem as instituições hospitalares para os primeiros 
cuidados e, nesse momento, seja emitida a DNV.

(4) Esse prazo é reduzido para 15 dias se apenas o pai comparecer ao cartório. Depois desse 
prazo, a presença da mãe é obrigatória para a realização do registro civil.

(5) A entrega da via amarela para o registro civil, realizada nos hospitais, é acompanhada 
com preocupação por parte das enfermeiras e secretárias. Na maternidade de um grande 
hospital público, durante entrevista e visita guiada com a enfermeira-chefe, observei que 
as parturientes assinavam a retirada da DNV em um caderno que se encontrava no setor 
administrativo da mesma. Quando perguntei sobre tal prática, a enfermeira-chefe me disse 
que só permitiam a saída da paciente após ter assinado a retirada da DNV, “para depois não 
virem dizer que não entregamos e que querem uma segunda via”, completou. Sendo condi-
ção para a realização do registro civil, as enfermeiras recebem orientações para manter um 
controle rigoroso sobre a retirada da via amarela da DNV.

Figura 1. Fluxograma da Declaração de Nascido Vivo

Fonte: Manual do SINASC (2010).
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Enquanto uma tecnologia que combina identificação civil e produção de 
conhecimento epidemiológico da população, a DNV é aqui entendida como uma 
tecnologia de governo. Segundo Rose e Miller (1992, p. 273), as tecnologias de 
governo consistem no “complexo de programas mundanos, cálculos, técnicas, 
aparatos, documentos e procedimentos através dos quais autoridades buscam in-
corporar ambições governamentais”. Isto é, políticas, programas, projetos, leis e 
práticas que têm como objetivo incidir sobre a subjetividade e conduta das pessoas 
a serem governadas (ONG, 2003). Dentre estas táticas de governo, afirma Scott 
(1998), está a produção de técnicas de mapeamento, contabilidade e padronização 
da população. Práticas e técnicas de simplificação de uma realidade extremamen-
te complexa e ininteligível – “a população”, “os partos”, “as parturientes” ou “os 
recém-nascidos” – que municiam os administradores e planejadores de interven-
ções com uma visão sinóptica que transforma um arranjo infinito de detalhes em 
um conjunto finito de categorias que, por sua vez, favorecem descrições sumárias, 
comparações e composições diversas a partir dos dados agregados, neste caso, 
através da DNV.  

Os números, e com eles tabelas, mapas e gráficos, constituem um instru-
mento fundamental para realizar estas descrições. Eles constituem aquilo a ser 
lido e se tornam, portanto, “técnicas cruciais de governo” (ROSE, 1999, p. 198). 
Nikolas Rose (1999) afirma que, além de constituir aquilo a ser lido pelos represen-
tantes da administração, os números, por terem uma familiaridade com peritos 
técnicos e cientistas, permitem que os planos e diagnósticos da “realidade” sejam 
apresentados como retórica do desinteresse, da objetividade e da imparcialidade, 
características muitas vezes associadas à ciência (HACKING, 1990; HARAWAY, 
1995). Enquanto uma tecnologia de identificação que busca produzir legibilidade 
sobre aqueles que estão nascendo – podendo comparar com aqueles que estão ou 
não estão sendo registrados civilmente – e sobre as condições de saúde dos re-
cém-nascidos e das parturientes – podendo informar políticas de saúde –, a DNV 
tem como um de seus principais objetivos produzir inscrições que transportem a 
população para os escritórios e planilhas de planejamento dos administradores e 
burocratas estatais.

Para compreender as práticas que envolvem as tecnologias de governo de 
identificação e registro de pessoas, a noção de inscrição assume particular impor-
tância. Inscrição, aqui tomada no sentido atribuído por Bruno Latour (1986, 2000, 
2001) em suas pesquisas sobre a prática científica e o laboratório, se refere àquelas 
operações anteriores à escrita. Tais operações dizem respeito aos traços, tarefas, 
pontos, histogramas, números, espectros, gráficos que são acionados na produ-
ção de “explicações poderosas” nos textos e artefatos montados posteriormente 
pelos cientistas. Não se trata da escrita propriamente dita, mas de inscrições no 
sentido de “transformações que materializam uma entidade em um signo, arqui-
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vo, documento, pedaço de papel, traço” (LATOUR, 2001, p. 350). Ao realizarem 
este trabalho, as inscrições permitem o aumento da mobilidade e da imutabilidade 
das entidades materializadas para viajarem pelas redes sociotécnicas até os seus 
destinos: os artigos científicos, os manuais técnicos, os relatórios de pesquisa, os 
balanços administrativos, as tabelas, gráficos e mapas que permitem, àqueles que 
interpretam e planejam, realizar intervenções nas vidas de uma população. As ins-
crições às quais Bruno Latour se refere, portanto, são dispositivos de mobilização 
do mundo, do espaço e do tempo, para a construção de versões da realidade, expli-
cações poderosas e convencimento de adversários: “duvidas do que digo? Vou lhe 
mostrar!” (LATOUR, 1986, p. 13).

Tendo em vista que parte significativa da prática de produção do conheci-
mento científico trata-se da produção de inscrições, Latour (2000) sugere que a 
ciência não está longe das atividades burocráticas. Como afirma o autor,

Se expandirmos o significado de metrologia, deixando de abran-
ger apenas a conservação das constantes físicas básicas e passando 
também a abarcar a transformação em formulários de um número 
máximo de características do mundo exterior, podemos acabar es-
tudando o mais desprezado de todos os aspectos da tecnociência: a 
burocracia (LATOUR, 2000, p. 415).

Assim como a ciência mobiliza “fatos” através de seus aliados na forma de 
gráficos, mapas, tabelas, imagens e séries, a burocracia também mobiliza aliados 
na tentativa de estabilizar associações e, assim, produzir “fatos”. Censos, questio-
nários, estatísticas, levantamentos e contagens, são algumas das formas de produ-
ção de certa familiaridade com eventos, lugares e pessoas distantes dos escritórios 
da administração estatal. Se o que mais chamou a atenção de Latour e Woolgar 
(1997), no estudo do laboratório do Instituo Salk, foi a transformação de ratos e 
elementos químicos em papéis – e não as estruturas cognitivas dos cientistas e tão 
pouco os paradigmas da bioquímica –, os analistas interessados na prática cotidia-
na do Estado se beneficiariam em voltar suas atenções para a transformação de 
populações, pessoas, espaços, tempos e suas diferenças em papéis. Ao alcance das 
mãos do administrador, ao seu lado, está a planilha, o gráfico, o mapa com as ins-
crições que lhe fornecem os fatos sobre a realidade na qual deseja incidir. Portanto, 
mais do que as leis em seu aspecto prescritivo, as regulamentações internas e sua 
legitimação na “racionalização” das atividades, uma antropologia do Estado e de 
suas tecnologias de governo poderia voltar suas atenções para os artefatos mun-
danos que são produzidos nos mais diversos escritórios, repartições, gabinetes, 
bairros, ambulatórios, escolas, tribunais, prefeituras. Artefatos que buscam reunir 
quantidades, qualidades, variações, dimensões, decisões, registros para mobilizar 
certa “realidade”, “verdade” ou “fato” sobre o mundo.
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Além do uso das inscrições para a mobilização do mundo para o governo à 
distância, a burocracia também tem em comum com a ciência e seu uso das ins-
crições o esforço de produção de objetividade. Para o antropólogo Collin Hoag 
(2011), por exemplo, as diferentes práticas burocráticas atuam como “maquinas 
de objetividade”. Diante do paradoxo da tentativa de obtenção de um efeito de 
universalidade das regras e procedimentos idealizados nas práticas de adminis-
tração estatal, e a contínua e persistente individuação e contingência da ação dos 
burocratas para lidar com as demandas cotidianas, as práticas burocráticas tam-
bém tendem a produzir um “truque mítico de deus de ver tudo de lugar nenhum” 
(HARAWAY, 1995, p. 19). No âmbito das práticas científicas, o “truque de deus” 
que nos fala Donna Haraway (1995) consiste em apagar os corpos e as posições 
que permitiriam a responsabilização sobre a construção do conhecimento cientí-
fico. Um apagamento produzido pelas tecnologias de visualização, que teria como 
efeito a produção de uma visão descorporificada, não localizável, a qual reivindica 
acesso imediato aos objetos. Uma visão infinita capaz de passar com certa faci-
lidade do vasto espaço intergaláctico a mais ínfima partícula. Essa ideologia da 
“visão direta, devoradora, generativa e irrestrita, cujas mediações tecnológicas são 
celebradas simultaneamente e apresentadas como inteiramente transparentes” 
(HARAWAY, 1995, p. 19), não pode ser objetiva6 porque não é localizável. Porque 
é gerada de lugar nenhum. 

Nas práticas burocráticas o “truque de deus”, defende Collin Hoag (2011), 
consistiria no apagamento do autor. Uma larga literatura antropológica sobre o 
direito, leis e regulamentos (FALK MOORE, 1978; GOODALE; MERRY, 2007; 
FONSECA; CARDARELLO, 2009; SCHUCH, 2009) aponta que as regras idealiza-
das para prescrever comportamentos ideais e universais nunca são específicas o 
suficiente para se encaixarem na multiplicidade de contextos locais nos quais são 
acionadas. Estão sempre abertas a interpretações e usos diversos. No entanto, o 
recurso aos regimentos, legislações, presença ou ausência de assinaturas, carimbos 
e selos no cotidiano da burocracia muitas vezes consegue gerar um efeito de des-
responsabilização semelhante àquele apontado por Haraway (1995) na construção 
do conhecimento científico. 

Isto pode ser feito de diferentes formas. Uma destas, consiste no uso de es-
tratégias discursivas e circulatórias com o objetivo de fazer com que as ações e de-
cisões realizadas em torno dos documentos e solicitações que estes carregam não 
possam ser vinculadas a um indivíduo. Através do uso de formas verbais passivas 
e da circulação dos documentos nos escritórios, um “agente coletivo” (Hull, 2003) 

(6) Para Haraway (1995, p. 27), “O conhecimento do ponto de vista do não marcado é real-
mente fantástico, distorcido e, portanto, irracional. A única posição da qual a objetividade 
não tem a possibilidade de ser posta em prática e honrada é a do ponto de vista do senhor, 
do Homem, do deus único, cujo Olho produz, apropria e ordena toda diferença”. 
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seria performado, dificultando a responsabilização e favorecendo um efeito de neu-
tralidade que seria assegurado pelas instituições. James Ferguson (1994) destaca 
outra estratégia. Ao tratar dos projetos de agências internacionais de desenvolvi-
mento que atuam no Lesoto, no início dos anos 1990, Ferguson descreve como es-
tas tentavam escapar da responsabilização de sua influência nos embates políticos 
locais acionando a ênfase no caráter exclusivamente técnicos de suas intervenções7. 

No Brasil, podemos mencionar os cartórios dos mais variados tipos como 
uma instituição e uma prática que tem como objetivo apagar autorias e controlar 
intepretações. De acordo com a antropóloga Ana Paula Miranda (2000), os cartó-
rios emergem no Brasil como uma modalidade laica de registrar, arquivar, auten-
tificar e dar publicidade a contratos entre particulares ou particulares e o estado. 
O registro escrito passa, com os cartórios, a ser entendido como garantia de limi-
tação às interpretações possíveis de um acordo (MIRANDA, 2000; PINTO, 2007). 
Os registros, notas, averbações, rubricas e certidões são tomados como formas 
de “perpetuar um acordo e oficializar a sua existência através de um documento” 
(MIRANDA, 2000, p. 62), ao estabelecerem o conteúdo e a data como irrefutáveis, 
bem como ao impregnarem o documento com uma “fé pública”, um estatuto im-
presso pela despersonalizada instituição do cartório através de carimbos e assina-
turas autorizadas. 

A discussão em torno do “truque de deus” nas práticas burocráticas, espe-
cialmente no caso da DNV, se torna importante porque, assim como na ciência, as 
práticas de produção de conhecimento, por parte de funcionários de setores da ad-
ministração estatal, também buscam produzir conhecimento objetivo sobre aquilo 
que desejam intervir a partir do conhecimento gerado pelas inscrições que produz. 
Dessa forma, a sugestão de uma objetividade que “trata da localização limitada 
e do conhecimento localizado”, que Haraway (1995, p. 21) propõe para evitar a 
reificação da metáfora da visão descorporificada do conhecimento científico, pode, 
também, contribuir para a análise das práticas que performam o Estado em dife-
rentes contextos. Para contornar o dilema que a descorporificação do conhecimen-
to científico traz para a “objetividade feminista”, Haraway (1995) propõe outra 
metáfora da visão. No lugar de uma visão que tudo vê de lugar nenhum, ela defen-
de uma visão que seja parcial, situada na materialidade dos corpos dos sujeitos e 
dos artefatos que fazem parte da construção do conhecimento científico, de modo 
a “nos tornar responsáveis pelo que aprendemos a ver” (HARAWAY, 1995, p. 21). 

Estes dois conjuntos de reflexões acerca das inscrições e da objetividade 
têm inspirado os estudos sobre as práticas cotidianas da administração e da buro-
cracia que materializam o Estado na vida das pessoas. Os documentos passam a 

(7) Sobre o recurso à “técnica” dos projetos de modernização e desenvolvimento, ver tam-
bém James Scott (1998) e Paul Rabinow (1995).
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ser concebidos, dessa forma, como artefatos mediadores do conhecimento produ-
zido pelo Estado, bem como das práticas de administração, autoridade, organiza-
ção e interação que engendram sujeitos políticos, éticos e etnográficos particulares 
(RILES, 2006,). Para Hoag (2011, p. 85), “a atenção à materialidade nos ajuda a 
atentar para a prática burocrática sem fetichizar a decisão burocrática e não dissol-
ver a regra em um ‘banho de contexto’”. É nesse sentido que, ao voltarmos nossas 
atenções para o uso cotidiano de um documento que realiza mediações cruciais 
para colocar em prática uma tecnologia de governo de identificação, implica em 
nos voltarmos à materialidade da DNV, seu formulário. Através dele, podemos nos 
aproximar de alguns de seus usos e efeitos sem recorrermos às regras e procedi-
mentos idealizados enquanto expressões máximas da racionalidade administrati-
va (HERZFELD, 1993; 2005; FERRERIA, 2009; HULL, 2012). Assim, podemos nos 
aproximar das práticas que, ao performarem uma ilusão de “governo por ninguém” 
(ARENDT apud HOAG, 2011), produzem um olhar de lugar nenhum e de todos os 
lugares simultaneamente como efeito do “truque de Deus” que faz parte da buro-
cracia e da performance (enactment) do Estado na vida cotidiana.

2. MATERIALIDADE DA DNV: SITUANDO AS MO-
DIFICAÇÕES NO FORMULÁRIO

Como afirmei anteriormente, a DNV sofreu modificações em seu formu-
lário que entrou em circulação no ano de 2011, período de realização de minha 
pesquisa de campo junto à Equipe de Eventos Vitais (EEV) da Coordenadoria Geral 
de Vigilância em Saúde (CGVS) de Porto Alegre. É sobre essas modificações, seus 
objetivos e seus efeitos para a construção do conhecimento e dos “fatos” sobre a 
população mediada pela DNV, e para a prática cotidiana que administra essa tecno-
logia na cidade de Porto Alegre, que me volto no restante deste texto. 

Durante o início de meu trabalho de campo junto à EEV, em 2011, acompa-
nhei Paulo, coordenador da equipe, em algumas reuniões que ele teve com repre-
sentantes dos cartórios de registro civil na Corregedoria-Geral de Justiça (CGJ-
-RS) e nos hospitais com diretores e chefes de enfermagem. Essas reuniões iniciais 
tinham como objetivo avisar a esses atores da vida social da DNV de que o for-
mulário havia sido modificado e o que as modificações implicavam para cada um. 
Depois das primeiras reuniões, perguntei a Paulo quais eram as razões de algumas 
das modificações na DNV. Ele disse que, para cada modificação, a Secretaria de Vi-
gilância em Saúde (SVS) do Ministério da Saúde havia objetivos diferentes. Havia 
aqueles voltados para campanhas de registro civil e valorização do registro por 
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parte dos pais dos recém-nascidos. Havia, também, aqueles que se referiam ao que 
ele chamava de “epidemia de cesarianas”. Sempre que eu pedia para ele me falar 
sobre essas modificações, Paulo tinha muita informação e opiniões sobre elas. So-
bre aquelas que diziam respeito aos partos cesarianos, no entanto, ele sugeriu que 
conversasse com “o pessoal da vigilância” do ministério, e perguntou se eu gostaria 
de fazer isso. Ele se ofereceu para mediar o contato com um representante da SVS 
com quem mantinha contato sobre as mudanças na DNV e eventuais dúvidas que 
pudessem surgir. Foi assim que cheguei em Artur.

Depois de uma ligação de Paulo e uma troca de e-mails, Arthur concordou 
em receber-me em seu local de trabalho, em Brasília, para conversarmos sobre as 
mudanças no formulário da DNV. Arthur, não aparentando ter mais do que qua-
renta anos, é médico sanitarista com pós-graduação em epidemiologia e especiali-
zado em sistemas de informação de saúde. Arthur está na SVS desde 2005, quando 
foi cedido pela prefeitura de uma cidade do interior do Estado de São Paulo para o 
Ministério. Sua chegada à SVS ocorreu no período de implementação de um novo 
sistema on-line de alimentação dos bancos de dados, do qual rapidamente se tor-
nou um dos principais responsáveis. Arthur destacou que a mudança do sistema 
era “uma oportunidade de resolver pendências” do sistema existente até então. 
Segundo ele, há tempos existiam “demandas reprimidas” de diferentes áreas que 
usavam o SINASC: 

pessoal da saúde da mulher, saúde da criança, os próprios interlocu-
tores do sistema [funcionários estaduais e municipais de saúde] vi-
nham fazendo propostas de alterações do formulário que estava em 
vigência e esse momento de mudança do sistema foi um momento 
em que essas discussões puderam se aguçar um pouco mais. 

A entrevista com o especialista da SVS permitiu a aproximação aos motivos 
e à lógica das alterações introduzidas na DNV, alvo de intensas preocupações por 
parte da EEV. Durante nossa conversa, foi se tornando claro que as modificações 
na DNV, especialmente aquelas no campo “Gestação e Parto”, foram realizadas em 
resposta às pressões que o governo brasileiro sofria acerca das altas taxas de partos 
cesarianos e à preocupação que existiria uma “epidemia de cesarianas” no Brasil. 
As taxas de cesarianas no Brasil têm sido alvo de preocupações tanto de organiza-
ções não-governamentais feministas e de defesa dos direitos à saúde, quanto de 
profissionais da área médica e de organismos internacionais, como a Organização 
Mundial da Saúde (OMS) e o Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF, 
na sigla em inglês). Desde 1985, a OMS defende que uma taxa de cesarianas acima 
de 15% não pode ser justificada do ponto de vista médico (WHO, 1985). 

Especialistas das áreas da epidemiologia e saúde coletiva no Brasil, apoia-
dos na literatura médica estrangeira, argumentam contra as altas taxas de partos 
cesarianos em duas linhas. A primeira, e mais largamente difundida, consiste em 
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apontar a alta incidência de complicações respiratórias em recém-nascidos e na 
influência na taxa de morbidade (FREITAS et al, 2005). Segundo Hotimsky et al. 
(2002, p. 1304), os procedimentos cesarianos acarretariam em 

quatro vezes mais risco de infecção puerperal, três vezes mais ris-
co de mortalidade e morbidade materna, aumento dos riscos de 
prematuridade e mortalidade neonatal, recuperação mais difícil da 
mãe, maior período de separação entre mãe/bebê com retardo do 
início da amamentação.

A segunda linha aponta para os altos custos ao sistema público de saúde 
que as cesarianas acarretariam, devido ao maior tempo de internação das partu-
rientes e recém-nascidos.

Além dessas duas linhas argumentativas, podemos identificar outra que 
emerge de movimentos sociais e ONGs de orientações feministas e/ou de defesa do 
direito à saúde, que criticam a “medicalização do parto” e defendem procedimentos 
de “humanização do parto”. Segundo especialistas sobre as práticas de “parteiras” 
(FLEISCHER, 2007) ou de “humanização do parto” (TORNQUIST, 2002; 2004) no 
Brasil, os atores envolvidos neste tipo de crítica procuram colocar em evidência as 
relações de poder que limitam as possibilidades de escolha sobre como as mulheres 
desejam trazer seus filhos ao mundo8, e tentam influenciar as práticas médicas ofe-
recidas às mulheres nos hospitais, tanto públicos como privados.

Aliados às reivindicações dos movimentos pelo direito à saúde reprodu-
tiva e autonomia das mulheres sobre o parto, estão os especialistas das áreas da 
saúde coletiva e epidemiologia que contestam os efeitos das políticas de saúde na 
redução da mortalidade de mulheres. Apesar do incremento nas taxas de diversas 
áreas da saúde da mulher – nutrição, diminuição do tabagismo, maior imunização 
e maior número de consultas pré-natais e pós-parto –, as taxas de morbidade e 
mortalidade não diminuem (DINIZ, 2009; VILLAR et al, 2006). Esses especialis-
tas destacam que dados epidemiológicos apontam para um crescimento na cober-
tura do parto hospitalar ou assistido por profissional qualificado9. Mesmo que as 
taxas de cesarianas para cada contexto nacional seja objeto de debate (BELIZÁN, 
2006), bem como a própria recomendação de uma taxa de 15% de cesarianas da 
OMS (SACHS, CASTRO, 1999; ROBSON, 2001a), o que passa a ser colocado em 
questão é o “paradoxo perinatal brasileiro” (DINIZ, 2009) ou o “paradoxo das ce-
sarianas” (BELIZÁN, 2006).

(8) Sobre as relações de poder que envolvem a reprodução humana, ver Ginsburg e Rapp 
(1995) e Browner e Sargent (2011).

(9) Para o Brasil, os números chegam a 98% nas áreas urbanas e 96% nas áreas rurais. Esses 
dados foram produzidos pela Pesquisa Nacional de Demografia e Saúde da Criança e da Mu-
lher (PNDS 2006). O relatório final desta pesquisa está disponível em: http://bvsms.saude.
gov.br/bvs/pnds/img/relatorio_final_pnds2006.pdf (acessado em 05/06/2013).
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Baseado na ideia de “paradoxo perinatal”10, desenvolvida por Rosenblatt 
(1989), a questão paradoxal que envolve as cesarianas no Brasil consiste no au-
mento das interrupções pré-termo da gravidez (por indução ou cesariana), au-
mento de prematuros, aumento da taxa de bebês com baixo peso e nascidos com 
índices apgar inferiores a 7 nos primeiros 5 minutos de vida, mesmo com melhores 
indicadores de saúde das mulheres. Não podendo ser atribuído às modificações 
nas condições de saúde das mulheres, tais indicadores de piora na saúde reprodu-
tiva são atribuídos aos procedimentos e práticas médicas nos hospitais e às desi-
gualdades de acesso à saúde.

No que se refere às práticas médicas, são apontadas como responsáveis 
aquelas relacionadas aos partos cesarianos considerados “desnecessários”, os cha-
mados “partos eletivos” (induzidos ou agendados) ou “cesarianas de rotina”. Estes 
partos seriam mais comuns nos hospitais particulares voltados para pessoas com 
maior renda. De acordo com a médica e pesquisadora em saúde coletiva Simone 
Diniz (2009, p. 319), essas práticas seriam orientadas pela autoridade dos espe-
cialistas médicos, isto é, baseado na compreensão que “se é feito por especialistas, 
deve ser seguro”. No que se refere às desigualdades de acesso à saúde, são aponta-
das outras práticas dos profissionais de saúde. São aquelas práticas que envolvem 
uma relação autoritária, discriminatória, desumana ou degradante entre profis-
sionais e usuárias, geralmente de mais baixa renda. Essas práticas, ainda segundo 
Diniz (2009), consistem na oferta de um tratamento de pior qualidade, tal como o 
uso da ocitocina para indução do parto11 e uso da técnica de episiotomia12, ou que 
resultem em medo, solidão, dor e condenação moral da sexualidade. Essas práticas 
acabariam resultando em partos traumáticos. A experiência dessas situações con-
tribuiria para a opção pelas cesarianas, mesmo estas não sendo necessariamente 
recomendadas.  

Compondo o debate acerca da recomendação dos partos cirúrgicos, existem 
ainda os argumentos que destacam a “demanda”, seja esta motivada por parte da 
vontade das mulheres, da “cultura obstétrica” do “uma vez cesárea, sempre cesá-
rea”13 (FREITAS et al., 2005) ou da gestação de risco. Esses argumentos são mais 

(10) Rosenblatt (1989) observa que nos Estados Unidos da década de 1980, eram direcio-
nados maiores esforços e investimentos ao tratamento intensivo dos bebês prematuros do 
que à prevenção da prematuridade. Daí a ideia de paradoxo perinatal, como evidencia o 
subtítulo de seu artigo “doing more and accomplishing less”.

(11) A ocitocina entrou em 2008 para a lista das 12 drogas mais associadas a erros médicos 
(BENETOLLI et al., 2011; DINIZ, 2009). Lista produzida pelo Institute for Safe Medica-
tion Practices (ISMP). Disponível em: http://www.ismp.org/newsletters/acutecare/arti-
cles/20070809.pdf (acessado em 06/06/2013).

(12) Técnica obstétrica que consiste no corte da musculatura, tecidos eréteis, nervos e vasos 
da vulva e da vagina, com a intenção de ampliar o canal de parto.

(13) Concepção de que, já tendo realizado um parto cirúrgico, é melhor para a mulher que os 
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frequentemente acionados pelas instituições hospitalares e secretarias de saúde, 
tanto para justificar as taxas de cesariana quanto para reivindicar mais investi-
mentos na qualificação das instituições ou da região/município. 

Diante desse quadro, sucinto e parcial, do paradoxo brasileiro das cesaria-
nas, percebemos que os debates sobre os partos realizados nos sistemas de saúde 
pública e privados do país consiste em tentar definir quando um parto cesariano 
é considerado legítimo e recomendado e quando não o é. É nesse cenário que as 
preocupações acerca dos problemas com o bloco enfrentados pela EEV podem ser 
situadas. As novas perguntas para a avaliação dos diagnósticos de cesarianas fo-
ram incluídas, segundo Arthur, em resposta às demandas de ativistas em saúde da 
mulher dentro do Ministério da Saúde. Ele contou que chegou ao Comitê Técnico 
Assessor do SINASC (CTA-SINASC)14, uma proposta para a inclusão de mais algu-
mas perguntas sobre as condições de realização do parto realizado àquelas que já 
existiam no formulário até então em circulação. 

O formulário da DNV utilizado até 2010 continha o campo de informações 
sobre “Gestação e Parto” composto pelos seguintes campos: “duração da gestão”, 
“tipo de gestação”, “tipo de parto” e “número de consultas pré-natais”. O campo 
“número de filhos tidos em gestações anteriores” ficava localizado no campo de 
informações sobre a mãe, juntamente com endereço, escolaridade, ocupação. No 
formulário de 2011, as informações do histórico gestacional da mãe foram trans-
feridas e detalhadas no novo campo “Gestação e Parto” da nova DNV, que passou 
a ser dividido em dois subcampos: “gestações anteriores” e “gestação atual”. Aos 
campos já existentes sobre o histórico gestacional foram adicionados os seguintes: 
“número de gestações anteriores”, “número de partos vaginais”, “número de cesa-
rianas”, “número de perdas fetais/abortos”. Ao subcampo “gestação atual“ foram 
incluídos: “data da última menstruação ou número de semanas de gestação”, “mé-
todo usado para estimar o número de semanas de gestação”, “meses de gestação 
em que iniciou o pré-natal”, “apresentação [do feto]”, “trabalho de parto induzi-
do?”, “cesariana ocorreu antes ou depois do trabalho de parto iniciar?”, “nascimen-
to assistido por”.

partos seguintes sigam o mesmo procedimento.

(14) O CTA-SINASC foi criado em 2004 através da portaria n. 9/2004 do Ministério da Saú-
de. A composição do “corpo técnico” é feita através de indicações de profissionais pelo Mi-
nistério da Saúde e pelas Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde e tem como objetivo 
a identificação de prioridades e a formulação de diretrizes e estratégias nacionais na área de 
informação de nascidos vivos.
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As modificações no campo “Gestação e Parto”, do formulário de 2011 da 
DNV, foram realizadas, segundo Arthur, para incluir perguntas que tornariam pos-
sível avaliar os diagnósticos de partos cesarianos a partir dos chamados “Grupos 
de Robson”. O ginecologista e obstetra britânico Stephen Robson ficou conhecido 
na literatura médica por ter criado dez grupos para tentar comparar o risco rela-
tivo e complicações de partos vaginais e cesarianos (ROBSON, 2001a; 2001b). Os 
“grupos de Robson” são classificados de um a dez, sendo o grupo um aquele em que 
hipótese alguma se recomendaria a cesariana, e o grupo dez, aquele em que não se 
deixaria de recomendar a cesariana. Para fazer essa comparação, Robson apoiou-se 
em quatro informações principais: a categoria da gravidez, histórico obstétrico da 
mulher, tipo da apresentação fetal e idade gestacional. Dessa forma, as perguntas 
incluídas no bloco “gestação e parto” da nova DNV permitiriam classificar cada 
parto em um dos grupos propostos por Robson, possibilitando cruzar os dados do 
SINASC com o número de procedimentos cesarianos realizados em cada hospital. 

A elaboração de um novo formulário que pudesse gerar conhecimento a ser 
classificado nos termos de Robson, segundo Arthur, se tornava importante, pois per-
mitiria cobrar dos hospitais a redução de suas taxas de procedimentos cesarianos: 

Quando a gente chega a um hospital ou secretaria de saúde e diz, 
‘olha, sua taxa de cesárea é inadequada, está muito alta’, a gente 
ouve, ‘não, é por que aqui, no meu município eu tenho uma mater-
nidade referência para alto risco’. Ou ‘aqui em nossa maternidade 
a gente faz muitos partos de alto risco (Arthur, epidemiologista da 
SVS).

Os especialistas do Ministério da Saúde, para responderem tanto às exi-
gências do movimento pela saúde da mulher quanto às pressões de organismos 
internacionais de regulação da saúde, incluem essas perguntas na intenção de 
gerar números que permitam mobilizar “fatos” sobre os partos realizados diante 
das secretarias e hospitais que tentassem justificar suas altas taxas de cesarianas 
através do “argumento da demanda”. Para Arthur, a inclusão das perguntas para 

Figura 2. Campo sobre gestação e parto da DNV

Fonte: Manual do SINASC (2011).
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análise a partir dos grupos de Robson permite “instrumentalizar a negociação” 
com as instituições de saúde. Diante das taxas de cesarianas apresentadas pelos 
hospitais, a classificação dos partos pelos grupos de Robson passa a indicar qual a 
porcentagem de partos nos quais o diagnóstico da necessidade de cesarianas seria 
aceitável diante dos critérios estabelecidos na escala dos Grupos de Robson. 

Essas mudanças no formulário da DNV, aparentemente simples, trouxeram 
alguns desafios para a Equipe de Eventos Vitais (EEV) de Porto Alegre. Em um 
primeiro olhar, poucas pessoas poderiam dizer que essas modificações trariam di-
ficuldades. Afinal, foram projetadas para serem o mais intuitivo e autoexplicativo 
possível. No que segue, passo a descrever como esse formulário foi introduzido no 
cotidiano da EEV e dos hospitais de Porto Alegre, e como as modificações sobre as 
gestações que a nova DNA introduziu, exigiram da EEV certo esforço na coordena-
ção (MOL, 2002) do preenchimento dos formulários com as equipes administrati-
vas e de enfermagem dos hospitais.

4. A NOVA DNV NO COTIDIANO DA INSCRIÇÃO 
DA POPULAÇÃO: CONSTRUÇÃO DO CONHECI-
MENTO E DA BUROCRACIA

Ao longo de minha pesquisa de campo com a Equipe de Eventos Vitais 
(EEV) de Porto Alegre, assumi diferentes atividades que me foram incumbidas 
para que, além de aprender o que a equipe que processava a DNV fazia, eu pudesse 
auxiliar nas tarefas cotidianas da equipe. Inicialmente, me foi incumbida a tarefa 
de auxiliar a equipe na coleta e distribuição das DNV nos hospitais e na classifica-
ção dos formulários coletados15, até que eu me familiarizasse com o documento e 
com a atividade de “colocar as DNV no sistema”. Isto é, transcrever para a forma 
digital do banco de dados do Departamento de Informática do Sistema Único de 
Saúde (DATASUS) as informações da DNV no banco de dados do SINASC. Não de-
morou muito para que eu passasse a ser considerado um membro da equipe. Este 
pertencimento foi ritualisticamente marcado pela concessão da minha própria se-
nha para acessar o “sistema” SINASC. 

(15) A classificação consistia em identificar os hospitais de origem e o município de resi-
dência da parturiente. Se o endereço que constasse na DNV fosse de outro município que 
não Porto Alegre, essas DNVs eram encaminhadas para a divisão de estatísticas de eventos 
vitais da Secretaria Estadual de Saúde.
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A equipe era chefiada por Paulo, cerca de cinquenta anos de idade, que, além 
de trabalhar na CGVS, é médico pediatra em um grande e prestigioso hospital da 
cidade, e possui uma clínica particular de vacinação. Paulo não tem formação em 
saúde coletiva ou epidemiologia e iniciou nesse tipo de atividade coordenando o 
programa “Prá-Nenê”, programa municipal de vigilância de saúde da criança até 
um ano de idade. Em 1994, ele foi chamado para integrar a equipe responsável 
pelo SINASC. Paulo contou que, naquela época, o Ministério da Saúde oferecia 
cursos de capacitação para as pessoas que trabalhavam com o SINASC, mas que ele 
nunca chegou a fazê-lo. 

Além de Paulo, Sueli e Vera eram as duas funcionárias concursadas da equi-
pe. Sueli, com mais de 60 anos, é enfermeira e, antes de fazer parte da EEV, traba-
lhou por mais de 15 anos em um posto de saúde em uma das vilas que fazem parte 
de um dos maiores bairros de classe popular de Porto Alegre, o bairro Parthenon. 
Vera, com um pouco mais de 50 anos de idade, também é enfermeira. No entanto, 
sua trajetória profissional anterior à EEV transcorreu na emergência neonatal de 
um hospital particular da cidade. 

Foram essas pessoas que me ensinaram a realizar a inserção dos dados no 
“sistema”, denominação mais usada pela equipe para se referir ao SINASC. A ta-
refa não era difícil, pois o software do SINASC emulava o formulário da DNV na 
tela do computador para facilitar a digitação. A única recomendação que me foi 
passada era que, quando eu me deparasse com a ausência de alguma informação, 
com rasuras ou com caracteres indecifráveis, eu deveria marcar esses formulários 
com um clip de papel, indicando que deveriam ser destinados para o que a equipe 
denominava “pesquisa”. 

A “pesquisa” consistia em buscar as informações que faltavam ou não eram 
compreensíveis para a equipe. Isso poderia ser realizado através de um telefonema 
para as maternidades16, deixando um envelope cheio de DNVs para serem corrigi-
das pela equipe de enfermagem das próprias maternidades, ou com Vera reunindo 
as “pesquisas” a serem feitas e se dirigindo para os arquivos de prontuário dos hos-
pitais para ela mesma folhar os papéis atrás das informações que faltavam17. Na 
medida em que eu ia digitando os dados com Sueli e Vera, fui aprendendo quais as 
informações que elas consideravam necessárias serem “pesquisadas” e quais não 
eram. Um exemplo da importância relativa dos campos de dados da DNV pode ser 
observado nos diálogos que eu mantinha no início do trabalho de campo com Sueli 
e Vera. Certo dia, ainda aprendendo a manusear o software do SINASC, perguntei: 
“Vera, não tem auxiliar de fiscal no sistema?”. Ela respondeu, “põe lá uma [ativida-

(16) Geralmente dúvidas em relação aos nomes e endereços das parturientes.

(17) Os métodos estabelecidos para a realização das pesquisas dependiam dos acordos man-
tidos com cada instituição.
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de] que combina com a pessoa, uma que tu achar melhor. Eu não vou pesquisar”. 
Mais uns minutos, e eu perguntei novamente: “Não tem ‘empresário’, Sueli, o que 
eu coloco? Aqui só tem ‘empresário de espetáculo’”. “Pode ser esse mesmo”, res-
pondeu ela do canto de sua mesa sem tirar os olhos da tela18.

O campo “ocupação habitual e ramo de atividade da mãe”19 era sempre 
aquele que mais improvisações exigiam. Ter que inventar alguma ocupação para as 
pessoas só não era mais recorrente do que a presença da categoria “dona de casa”. 
Em uma ocasião em que estava digitando, acompanhado de Sueli, comentei sobre 
como parecia haver uma enorme quantidade de donas de casa em Porto Alegre. “Eu 
acho que eles nem perguntam, só colocam e pronto”, comentou Sueli. Ao indagá-la 
por que tinha essa opinião, respondeu prontamente: “Ah, porque a maioria das 
pessoas que vão a este hospital é de classe baixa e acho que pra não constranger, 
por causa do desemprego, eles não perguntam”. Além do contraste de classe obser-
vado por Sueli, ficava claro que a ocupação das parturientes registrada nas DNVs 
não se constituía em um problema para os objetivos da equipe. A categoria de 
ocupação habitual não era algo que gerava qualquer preocupação por parte da EEV, 
permitindo os improvisos. Ficava claro para mim que as práticas de administração 
de uma tecnologia como a DNV envolvia aprender o que era preciso conhecer e o 
que poderia ficar desconhecido. 

Em sua etnografia das práticas burocráticas das instituições de proteção am-
biental no México, o antropólogo Andrew Mathews (2005, 2008) demonstra como, 
juntamente às práticas de produção de conhecimento, as burocracias estatais acio-
nam práticas de desconhecimento. Desafiando as conclusões de James Scott (1998) 
sobre a habilidade dos Estados imbuírem os funcionários, oficiais e especialistas 
com os desejos que os projetos de legibilidade carregam, Mathews (2008) argumen-
ta que a produção de ignorância é tão importante para as práticas de produção do 
Estado quanto aquelas que produzem conhecimento. De acordo o autor,

Recentes etnografias da burocracia sugerem que oficiais podem ig-
norar ideologias e projetos dos governos; eles podem conduzir ri-
tuais de aprovação mesmo quando enfraquecem regulações através 

(18) O item “Ocupação habitual e ramo de atividade”, presente no bloco de informações 
sobre a mãe, é uma categoria aberta e descritiva. No entanto, ao serem inseridas no banco 
de dados do SINASC, as profissões existentes são aquelas da Classificação Brasileira de Ocu-
pações, exigindo, seguidamente, uma criatividade interpretativa e classificatória por parte 
dos funcionários das instituições de processamento da DNV

(19) Utilizo o termo “mãe” apenas quando este é usado pelas pessoas ou constar na deno-
minação de categorias do formulário da DNV. Quando for uma referência às mulheres que 
estão dando à luz feita por mim, utilizarei o termo “parturientes” para não recorrer em 
essencializações sobre a maternidade, já que essa é relacionalmente produzida e não pres-
cinde do ato de dar à luz.
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de suas ações cotidianas; ou eles podem conspirar com os sujeitos 
governados por simpatia, benefício pessoal ou benefício político 
(MATHEWS, 2008, p. 486).

Poderíamos acrescentar que, diante de um extenso horizonte de possibili-
dades de construção de conhecimentos oferecido pelos projetos e tecnologias de 
governo, os funcionários e oficiais frequentemente precisam escolher e decidir o 
que deve ser conhecido. É preciso saber aquilo que não merece a atenção e o esfor-
ço das equipes e profissionais envolvidos na burocracia. No caso descrito acima, 
Vera me contou que os dados sobre ocupação habitual que a DNV poderia produzir 
não são usados pelo Ministério do Trabalho, pois este aciona outras tecnologias 
para fazer legível dinâmicas de emprego e ocupação da população brasileira. O co-
nhecimento oficial produzido pelos projetos e tecnologias de governo e suas buro-
cracias, portanto, são, como defende Mathews (2008, p. 486), “produtos relativa-
mente frágeis das negociações entre os funcionários do Estado e suas audiências”. 
Foram nessas negociações entre os seus interesses na produção de conhecimento 
e as práticas de outros atores, principalmente, de funcionários dos hospitais e ma-
ternidades, que a EEV encontrou desafios para a implementação do novo formu-
lário da DNV, em 2011.

Depois da ocupação habitual, os campos nos quais ocorriam mais dificul-
dades encontravam-se no bloco chamado “gestação e parto”20. Estes sim geravam 
“pesquisas”. Segundo Vera, as dificuldades com esse campo de dados ocorriam 
porque, além das omissões, as enfermeiras frequentemente somavam a gravidez 
recém-concluída, aquela que gerava a DNV preenchida, com as gestações anterio-
res. Esse campo era uma das novidades do formulário de 2011 em relação àquele 
usado até 2010, e foi o principal objeto de preocupação da equipe durante os cur-
sos de capacitação ministrados nas maternidades dos hospitais durante o segundo 
semestre de 2011. 

Durante os cursos, Paulo não se cansava de repetir às enfermeiras e secre-
tárias: “não incluam a gestação da DNV que estão preenchendo”. Nesse campo, 
o número informado de gestações anteriores tinha que coincidir com a soma 
entre partos vaginais e cesarianos e com a soma entre nascidos vivos e perdas 
fetais. A coincidência dessa conta era importante por que, se o número de gesta-
ções não combinasse com os números de nascidos vivos, perdas fetais e aqueles 

(20)Composto pelos seguintes campos: histórico gestacional; idade gestacional (podendo 
ser informado a data da última menstruação – DUM – ou o número de semanas de gesta-
ção); número de consultas pré-natais; mês de gestação em que iniciou o pré-natal; mês de 
gestação em que iniciou o pré-natal (“’única, “dupla”, “tripla ou mais”); apresentação [do 
feto] (“cefálica”, “pélvica ou podálica” e “transversa”); o trabalho de parto foi induzido: sim 
ou não; Tipo de parto (“vaginal” ou “cesáreo”); Cesárea ocorreu antes do trabalho de parto 
iniciar? Sim ou não.
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referentes aos tipos de partos, os especialistas que acionassem o SINASC para 
suas pesquisas poderiam acabar se deparando com um número considerável de 
gestações que não poderiam ser comparadas ou explicadas a partir da escala de 
Robson abordada acima. 

A conta das gestações anteriores, entretanto, estava longe de ser intuitiva 
ou óbvia para as pessoas que lidavam com a nova DNV no cotidiano das materni-
dades. Para um obstetra, presente em uma das capacitações, o modo de contar as 
gestações anteriores sugerido por Paulo não fazia sentido. O obstetra interrompeu 
e interpelou Paulo durante um dos cursos na maternidade em que trabalhava, afir-
mando que os obstetras estavam acostumados a contar a gestação que originava a 
DNV. Ele disse:

O norte-americano, quando vai preencher qualquer protocolo de 
atendimento, entende que já está preenchendo pós-nascimento, 
correto? Já nasceu. Eu fiz vários cursos lá [nos Estados Unidos]. 
Porque quando nasceu, já entrou como gestação anterior, por isso 
muitos se confundem. Na hora da gente preencher a DNV ela já é 
uma gestação anterior. Mesmo que tu digas ‘ah não, gestação não se 
refere à atual’. Não, a partir do momento que ele nasceu ela já é uma 
gestação anterior. Por isso dá confusão. Por que eles [os obstetras 
norte-americanos] incluem? Porque na forma obstétrica de falar, 
depois do parto não há mais gestação. Eu incluo sempre. (Obstetra 
do hospital)

Paulo escutou atentamente os comentários do médico, mas manteve a re-
comendação e lembrou que o vocabulário dos obstetras e “ginecos” sempre con-
fundiu as pessoas que não são médicas. “Aquela coisa de ‘gesta 4 para 3’ [incluindo 
uma gestação que não resultou em nascimento], as pessoas têm dificuldade de en-
tender. Então, é um campo por si só difícil e vocês têm que ter atenção”, ressaltou. 
Uma das enfermeiras presentes trouxe um relato que parecia confirmar a afirma-
ção de Paulo. 

Agora mesmo, antes de vir para cá [capacitação], chegou uma mãe 
com a via amarela e disse pra mim: ‘olha, tá errado aqui moça, por-
que eu tenho cinco filhos nascidos vivos’. Daí eu olhei e nas gesta-
ções anteriores tinha quatro. Não, senhora, é que esse bebê que a 
senhora tem no colo não conta. ‘Ah não conta?’. Não, não conta. ‘Ah, 
tá bom’. Mas ela não se convenceu muito, não (Enfermeira).

A cena relatada pela enfermeira, no entanto, faz mais do que confirmar o 
quanto pode ser confuso o vocabulário “gineco”. Ela demonstra como aquela mãe 
de que nos fala a enfermeira não seria facilmente convencida de que aquela criança 
não conta para seu histórico gestacional inscrito na folha amarela da DNV que car-
regava rumo a um cartório de registro civil. Tendo em vista o trabalho de Annema-
rie Mol (2002) em hospital, procurando entender como se produzia uma doença, 



81 //CAPÍTULO 3

a arteriosclerose, podemos dizer que o nascimento do filho não é exatamente a 
mesma coisa para aquela mãe, para a enfermeira e para o médico obstetra. Assim 
como não é a mesma coisa para a EEV. Como Annemarie Mol (2002) nos adverte, 
diferentes práticas performam diferentes objetos.

Mesmo não tendo realizado pesquisa nas maternidades para me arriscar 
tecer comparações acerca das diferentes performances de um nascimento, os cur-
sos de capacitação que participei com Paulo e com a EEV permitiram observar que 
o parto que estava sendo inscrito na DNV não era o mesmo daquele praticado por 
uma mãe, pela enfermeira ou pelo médico21. O parto que a DNV estava inscre-
vendo, performando e transportando era o parto da rede de associações da epi-
demiologia e da vigilância em saúde. Nesta rede de associações, a DNV faz um 
nascimento de uma forma bastante peculiar. Ela faz um nascimento através do 
preenchimento dos campos presentes no formulário que serão posteriormente 
transferidos para o banco de dados do SINASC. Um nascimento que não circula da 
mesma forma entre obstetras e pais. 

Seguindo as sugestões de Annemarie Mol (2002), podemos entender os es-
forços de Paulo e da EEV como práticas que buscam uma coordenação entre as dife-
rentes performances que podem emergir de um nascimento em um hospital. Para 
Mol, formas de coordenação consistem naquelas práticas que emergem quando 
um objeto é multiplicado. Em sua pesquisa sobre arteriosclerose em um hospital 
holandês, diferentes versões da arteriosclerose eram feitas através de diferentes 
práticas clínicas e laboratoriais. No entanto, elas não deixavam de ser a mesma 
doença. Mol (2002) conclui, então, que a arteriosclerose era mais do que uma e me-
nos que muitas. Se eram menos que muitas, portanto, não eram qualquer coisa, e 
deveria haver uma coordenação entre as diferentes performances que permitissem 
que a arteriosclerose pudesse ser reconhecida enquanto tal em diferentes relações. 
Mol (2002), então, descreve diferentes modos de coordenação através dos quais as 
diferentes versões da arteriosclerose permanecem conectadas.  

É nesse sentido de coordenação sugerido por Annemarie Mol (2002) que 
podemos tomar os esforços de Paulo e da EEV, nos cursos de capacitação e nas pes-
quisas que Vera realizava, enquanto um trabalho de coordenação entre diferentes 
formas de se fazer um nascimento, de modo que os interesses da equipe, aqueles 
referentes à epidemiologia e à vigilância em saúde, pudessem ser alcançados. O 
histórico gestacional das parturientes que chegavam às maternidades quando o 
novo formulário da DNV entrou em circulação não podia ser feito de qualquer ma-
neira. Não podia ser feito da forma sugerida pelo obstetra a Paulo, pois isso entra-

(21) Sobre as práticas de classificação no cotidiano da enfermagem em uma maternidade, 
ver Bowker e Star (1999). Sobre as tecnologias de visualização e ultrassonografia, ver Cha-
zan (2012).
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va em atrito com o modelo do sistema de informação desenhado para o SINASC. A 
DNV era o nascimento que eles contabilizariam e analisariam. Este não podia ser 
incluído no próprio formulário, sob o risco de comprometer as análises possíveis 
por aquela tecnologia. 

Diante das diferentes maneiras de inscrever os partos e históricos gesta-
cionais na DNV que a equipe de Paulo vinha se deparando, foi preciso realizar os 
cursos de capacitação nas maternidades dos hospitais para tentar ordenar a inscri-
ção dos partos na DNV, para que estes chegassem ao banco de dados do SINASC e 
às planilhas dos planejadores de políticas de saúde de uma forma bem específica 
e condizente com aquilo que o SINASC estava preparado para receber. O trabalho 
que Paulo e sua equipe faziam com os cursos, portanto, era aquele de convencer 
que o parto inscrito na DNV não é necessariamente aquele que é inscrito, através 
de outras práticas e tecnologias, em outras relações e contextos que possam existir 
em uma maternidade. Não podendo realizar as inscrições por si mesma, a EEV 
precisava convencer os demais atores a inscrever os partos naquele artefato de 
uma maneira bem específica. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao atentarmos para a materialidade do formulário da DNV, suas modifica-
ções que entraram em circulação em 2011, começamos a nos aproximar das práticas 
cotidianas da produção de inscrições através desta tecnologia de identificação e de 
vigilância em saúde. Os desafios enfrentados pela EEV para estabilizar e coordenar 
a performance dos partos que a tecnologia do banco de dados do SINASC inscreve, 
contribuem para mostrar uma atividade burocrática um tanto diferente das ima-
gens de objetividade e formalismo cujos estereótipos seguidamente atribuem a es-
tas. Os percalços classificatórios dos dados da DNV, as “pesquisas” realizadas pela 
EEV e os diferentes investimentos direcionados a cada tipo de dado produzido pela 
DNV, lembram que não podemos supor qualquer essência ou natureza para a bu-
rocracia. “Os atos, tarefas e funções burocráticas que materializam [...] [uma] clas-
sificação não são meros exercícios formais de procedimentos técnicos despersona-
lizados” (FERREIRA, 2009, p. 33), são, como nos lembra Michael Herzfeld (1993), 
povoados. São povoados, porque são efeitos de práticas, tecnologias e de negocia-
ções relativamente frágeis entre os funcionários do Estado e suas audiências.

Quando nos aproximamos do cotidiano da administração de uma tecnologia 
de identificação como a DNV a partir de sua materialidade, esta emerge como um 
artefato que realiza a inscrição e a mediação entre os partos ocorridos nas materni-
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dades e aqueles partos que passam a figurar nos mapas, gráficos e tabelas dos admi-
nistradores. A partir dessa concepção podemos passar a entender um pouco mais 
das práticas que produzem o Estado nas nossas vidas cotidianas. No caso da DNV, 
através da construção de conhecimento e de “fatos” sobre uma população específica, 
aquela que está dando à luz e aquela que está vindo ao mundo, nos aproximamos da 
compreensão das práticas que engendram um processo de coprodução do Estado. 
Isto é, um processo no qual práticas de produção de conhecimento são incorporadas 
nas práticas de produção e performance do próprio Estado, ao mesmo tempo em 
que práticas de governo e administração de populações e projetos de intervenção 
governamentais estão implicados nos usos e na produção do conhecimento.
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1. INTRODUÇÃO

Desde a Constituição de 1988, as políticas de previdência, saúde e assistên-
cia social passaram a integrar o chamado sistema de seguridade social brasileiro, 
do qual o atual Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) faz parte. Apesar de 
integrarem o sistema de seguridade, a Constituição demarca uma diferenciação 
entre Previdência e Assistência Social, diferença esta que se reflete nos benefí-
cios instituídos e nos critérios estabelecidos para sua concessão. Os previdenciá-
rios destinam-se aos que contribuem ou contribuíram com a Previdência Social, 
ao passo que os benefícios assistenciais não estão vinculados a qualquer tipo de 
contribuição prévia a esta, sendo destinados aos indivíduos que possuam baixa ou 
nenhuma renda. Entre os primeiros, podem ser citados os chamados benefícios 
por incapacidade, tais como auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, e entre 
os segundos, o Benefício de Prestação Continuada (BPC), um programa de trans-
ferência de renda para idosos e pessoas com deficiência que possuam renda fami-
liar inferior a um quarto de salário mínimo. No entanto, ainda que a contribuição 
à Previdência os diferencie, há um critério comum que os une: a necessidade da 
perícia médica, um exame que reconhecerá (ou não) a incapacidade para o trabalho 
e a deficiência, etapa esta indispensável para concessão (ou negação) do auxílio-
-doença, por exemplo, e do próprio BPC, instituído em 1993 pela Lei Orgânica de 
Assistência Social (LOAS).

Essa avaliação médica (pericial), levada a cabo pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) para concessão ou indeferimento de benefícios, tem gerado 
controvérsias e debates, inclusive midiáticos, sobretudo no que diz respeito aos 
critérios que são levados em consideração por parte dos médicos peritos ao pro-
ferirem suas decisões. Quando os pareceres são desfavoráveis e os médicos não 
constatam a existência de elementos que comprovem a incapacidade para os bene-
fícios pleiteados, muitas pessoas recorrem ao judiciário, na tentativa de reverter 
estas decisões. Com isto, a crescente judicialização do acesso aos benefícios da se-
guridade social tornou o INSS o maior réu em processos judiciais no Brasil, como 
mostram os relatórios publicados pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) entre 
anos de 2010 e 2011.

A partir do trabalho de campo realizado na unidade da Defensoria Públi-
ca da União (DPU) em Porto Alegre, que reúne casos envolvendo conflitos com o 
INSS, e em eventos que tem a perícia médica previdenciária como centro do deba-
te, como congressos de médicos peritos,  o presente artigo trata, pois, das contro-
vérsias em torno desta prática (médica) de Estado, enquanto uma tecnologia espe-
cífica de governo, que tem como objetivo selecionar (e também classificar) entre os 
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que solicitam amparo previdenciário ou assistencial aqueles que realmente fazem 
jus a estes benefícios. Mostra, igualmente, o quanto os conflitos relacionados à 
perícia médica do INSS, que envolvem diferentes atores e instituições, também 
revelam moralidades diversas, associadas a comprovação e verificação de “incapa-
cidade para o trabalho” e de deficiência. 

2. A IMPORTÂNCIA DA PROVA EM CONTEXTOS 
DE DESCONFIANÇA

O aumento no controle do Estado sobre o repasse de benefícios deve-se a 
uma tentativa de evitar fraudes e parte de certa desconfiança em relação aos que 
tentem burlar a previdência, como se verá ao longo do texto. Este controle vai 
desde a exigência de atestados e exames clínicos que possam comprovar a inca-
pacidade para o trabalho, até a mensuração do tempo de concessão do benefício e 
o encaminhamento para reabilitação, caso a incapacidade seja temporária, sendo 
esta custeada pela Previdência – uma garantia de que o trabalhador retornará à ati-
vidade. Da mesma forma, em casos de aposentadoria por invalidez, o beneficiário 
deve passar pela perícia médica a cada dois anos, sendo o benefício suspenso caso 
se constate que a “capacidade para o trabalho” foi recuperada.1 

Poderia se afirmar, num primeiro momento, que a exigência da perícia 
médica, para além da prova documentada, sob a forma de laudos, exames, etc., 
estaria relacionada a uma determinada configuração estatal que passou a valori-
zar as evidências (científicas) na materialidade da prova. Uma configuração que 
teria aderido e incorporado nas práticas estatais a própria tecnologia de perícia 
em si, pautada pela ciência forense e a Medicina Legal, cuja lógica seria a busca de 
“fatos e verdades” que auxiliariam no esclarecimento de um determinado crime, 
por exemplo. No entanto, a reivindicação pelo reconhecimento da perícia médica 

(1) No entanto, não apenas a avaliação pericial passou a se constituir em um meio de con-
trole estatal no repasse de recursos (públicos). Um caso de suspensão do auxílio-doença 
ocorrido recentemente ilustra estas outras vias possíveis, como as redes sociais. Uma mu-
lher, beneficiária do auxílio por depressão considerada grave, postou fotos realizando via-
gens em sua página no Facebook seguidas por mensagens otimistas, segundo os Procurado-
res do INSS. Esta publicação levou a Procuradoria a suspender seu benefício e o Conselho 
Regional de Medicina do Rio Grande do Sul (CREMERS) a emitir um parecer sobre os usos 
das redes sociais como fonte de perícia. Segundo o parecer, informações obtidas por outros 
meios que não através do exame pericial, tais como as próprias redes sociais, por exemplo, 
devem servir apenas como subsídio para a perícia, não excluindo a necessidade da avaliação 
técnica pericial por parte do médico perito.
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enquanto uma carreira pública, e a exclusividade da realização desta avaliação por 
parte dos peritos partiu dos próprios médicos vinculados ao Estado. Apesar de o 
INSS exigir a comprovação da incapacidade para concessão de benefícios como o 
auxílio-doença anteriormente ao reconhecimento do perito médico como agente 
do Estado, não havia propriamente uma adesão estatal à determinada tecnologia 
(médica) para verificação de evidências de incapacidade ou de deficiência, o que 
veio a ocorrer através da criação da carreira de peritos médicos, em 2004. Da mes-
ma forma, para além da perícia, os critérios de acesso à cidadania e ao “mundo dos 
direitos” também estão relacionados ao tempo de vinculação à Previdência, ao nú-
mero de provas documentadas que o cidadão precisa reunir, seja da contribuição 
previdenciária, quando autônomo, da carteira de trabalho (assinada) como com-
provante do exercício de determinada profissão e, portanto, de contribuição; de 
comprovantes de (baixa) renda para receber auxílios assistenciais, etc., meios que 
também comprovariam a necessidade dos benefícios solicitados junto ao INSS. 
Neste caso, a ciência, e os usos que se faz dela, acabaria se constituindo em apenas 
mais uma evidência, dentre tantas outras, no processo de concessão (e recusa) de 
benefícios assistenciais e previdenciários. Porém, a reivindicação de legitimidade, 
por parte dos médicos peritos, como especialistas na verificação da incapacidade, 
tornou a perícia médica uma etapa decisiva deste processo, acarretando disputas e 
controvérsias entre os saberes médicos e jurídicos no que tange ao veredicto final 
e à exigência de “provas”.

Torna-se importante destacar esta vinculação da perícia médica ao Estado e 
o crescimento da suspeita e desconfiança no relacionamento entre o médico perito 
e os solicitantes de benefícios e vice-versa. Didier Fassin, juntamente com Richard 
Rechtman (2009), efetuaram uma análise sobre o que designam como o império 
do trauma na França, no qual a comprovação deste teria se tornado uma das exi-
gências para concessão de asilo aos candidatos ao status de refugiado no país. O 
trauma sofrido, como consequência psicológica da violência e da tortura no país de 
origem, acabou se constituindo como parte importante (e decisiva) da prova que 
as instituições francesas demandavam dos solicitantes. Neste sentido, além das 
cicatrizes no corpo, era preciso comprovar, através de atestados médicos, os efei-
tos psicológicos da violência. Segundo Fassin e Rechtman (2009), o aumento nas 
solicitações de asilo na França teria contribuído, em igual medida, para o aumento 
da suspeita em relação aos solicitantes, onde o trauma e sua comprovação teriam 
se tornado parte de um teste de verdade. Da mesma forma, o atestado médico po-
deria ser visto como paradoxalmente contribuindo para o crescimento da suspeita, 
reduzindo, igualmente, a legitimidade da causa. Neste sentido, a necessidade de 
um parecer médico e de atestados também serviria para lembrar o solicitante que 
sua palavra deixou de ter valor e que sua verdade não será levada em consideração 
na decisão de concessão ou recusa de asilo. Para os autores, o estabelecimento do 
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trauma como parte de um regime de verdade diria muito mais sobre moralidades do 
que sobre clínica e diagnóstico, no qual o expert da psique emergiria como o espe-
cialista que pode confirmar ou invalidar um pedido de asilo.

Ainda seguindo o contexto francês, os trabalhos do sociólogo Vincent Du-
bois (2010), cujo foco analítico são programas estatais de assistência social, tam-
bém oferecem caminhos para se pensar a questão da suspeita no que tange à con-
cessão de benefícios, e ao teste de verdade, ao qual se referem Fassin e Rechtman 
(2009). Segundo Dubois (2010), o aumento do controle no repasse de benefícios, 
como seguro desemprego e outros destinados a mães solteiras, por exemplo, não 
estaria relacionado apenas ao aumento nas solicitações, mas também às múltiplas 
e profundas mudanças ocorridas no welfare state desde a década de 1980 na Fran-
ça. O aumento de racionalidades administrativas, centradas no monitoramento 
das despesas, teria levado a um aumento nas verificações internas, ou seja, nas 
próprias instituições, e externas, entre os destinatários dos benefícios, cujo obje-
tivo seria detectar fraudes e casos de abusos. 

A prevalência de uma visão financeira sobre o bem-estar social teria como 
consequência o corte de despesas em todos os meios possíveis, incluindo redução 
no número de beneficiários através do aumento no rigor dos critérios para con-
cessão. Dubois (2010) afirma, neste sentido, que os desempregados e outros que 
recebessem benefícios assistenciais do Estado passaram a ser cada vez mais mo-
nitorados pelo temor da fraude. Este monitoramento ocorreria através de visitas 
domiciliais e entrevistas que os agentes estatais realizam nas casas das pessoas 
que recebem auxílio, a fim de verificar se realmente se encaixam nas exigências do 
Estado para concessão e se esta condição foi alterada. 

Ainda que no contexto brasileiro de Seguridade Social o seguro desemprego 
seja um direito do trabalhador que possui carteira assinada, e não um repasse de 
verba ligado a políticas de assistência social como na França, torna-se relevante 
analisar comparativamente estas políticas de controle na concessão de benefícios, 
sejam eles previdenciários ou assistenciais. A fiscalização através de entrevistas, os 
laudos psiquiátricos para refugiados na França e a perícia médica no Brasil consti-
tuem-se em testes de verdade ou instrumentos que, através do argumento de se evi-
tar fraudes, tornam explícita a existência de uma moral reguladora que é pautada 
pela desconfiança quando se trata da administração de recursos públicos. 

Neste sentido, estas decisões se amparam e reproduzem uma visão institu-
cional que teme condutas ilícitas e atos considerados de “má-fé” contra os recursos 
públicos. Com isto, os médicos peritos se tornam, então, não apenas especialistas 
na avaliação de incapacidade laborativa, mas também especialistas em detectar e 
combater fraudes contra a instituição que representam. Isto porque o temor da 
concessão indevida, através de atos fraudulentos, paira sobre a Previdência e o 



92 CIÊNCIA, MEDICINA E PERÍCIA NAS TECNOLOGIAS DE GOVERNO//

INSS. A ocorrência (e recorrência) destas práticas levou a Polícia Federal a cons-
tituir uma delegacia especializada – a Delegacia de Repressão a Crimes Previden-
ciários (DELEPREV), em trabalho conjunto com a Previdência Social2. Segundo 
nota divulgada no site da Polícia Federal, quase cinquenta milhões de reais em 
benefícios pagos em pela Previdência na ocasião estavam sob suspeita de terem 
sido fraudados3. Essa busca (e combate) a fraudes também levou à criação de uma 
Força Tarefa Previdenciária, composta pela Polícia Federal, Ministério da Previ-
dência Social e Ministério Público Federal. 

Para muitas pessoas com quem conversei durante o trabalho de campo, os 
médicos peritos desconfiariam de que elas estariam mentindo ou simulando para 
receber benefícios apenas porque não desejariam trabalhar. O excerto do diário 
de campo que segue abaixo é significativo quanto a esta suposta preferência pelo 
recebimento de benefícios ao trabalho:

Pela manhã, o setor de atendimento ao público na Defensoria Pública 
da União sempre é mais movimentado. Seguindo o que as estagiárias 
dizem: de manhã, perto do meio-dia, se for um dia ensolarado, vai 
estar cheio. O dia estava assim, tal como elas descreveram… e o espa-
ço destinado à espera (que não chega a ser uma sala) estava lotado. 
Sigo acompanhando o trabalho delas, que realizam a segunda fase do 
atendimento: o preenchimento de um formulário socioeconômico. 
O encaminhamento aos guichês de atendimento jurídico ocorre logo 
em seguida. Em busca de casos previdenciários, como são classifica-
dos na DPU, eu encontro casos diversos, como o de uma mulher que, 
em nome de seu marido, gostaria de receber uma quantia relativa ao 
Programa de Integração Social (PIS), tendo em vista que seu mari-
do já estava aposentado. Segundo ela, apenas um defensor público 
federal poderia auxiliar. No entanto, ela se recusou a informar sua 
renda familiar e , irritada, disse: por que vocês querem saber? Para 
ver se a senhora tem direito à atendimento jurídico gratuito. O de-
fensor só pode dar prosseguimento ao seu processo se a senhora ti-
ver renda familiar de até três salários mínimos, disse pacientemente 
a estagiária. Eu não vou dar essa informação, prefiro que o dinheiro 
fique com a Caixa (banco federal), então. Nunca vi tanta complica-
ção! levanta-se e sai, sem se despedir. Esses casos são comuns, diz a 
estagiária. Muita gente tem renda superior ao exigido e não querem 
informar. Mas, ao mesmo tempo, querem atendimento gratuito, e 
podem pagar um advogado. Dependendo do caso, o Defensor conse-
gue deduzir alguns gastos se a renda ultrapassa os três salários mí-

(2) As operações da Polícia Federal no âmbito desta delegacia também receberam ampla 
cobertura midiática, tal como o caso da operação denominada Blindagem II, organizada 
em 2012, que investigou um grupo criminoso que atuava na região sul do Brasil e fornecia 
atestados médicos falsos para concessão de benefícios como auxílio-doença e aposentadoria 
por invalidez.

(3) Para mais informações, ver: http://www.pf.gov.br/agencia/noticias/2012/marco/operacao-
-blindagem-ii-desarticula-grupo-que-fraudava-a-previdencia-social. Acessado em março de 2014.
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nimos, mas, muitas vezes, essas pessoas não conseguem justificar. A 
próxima senha é acionada. Uma mulher se aproxima e ajeita a saia na 
cadeira. Carteira de Identidade, por favor. Dona Regina, a senhora já 
tem cadastro aqui e um processo encerrado. Acabo de ver. A senhora 
gostaria de abrir outro? Sim, na verdade eu só quero o reajuste da mi-
nha aposentadoria, que não estão pagando. Eu sou aposentada por 
invalidez. Enquanto a estagiária segue o cadastro de dona Regina, eu 
pergunto: por que motivo a senhora foi aposentada por invalidez? 
Eu tenho reumatismo, e isso está atrofiando meus músculos. Olha 
aqui a minha mão, consegue ver que tem uns dedos meio tortos? 
Sim…eu digo. Pois é, eu fui aposentada por causa disso. O primeiro 
atendimento que a senhora realizou aqui na DPU foi pelo pedido de 
aposentadoria ao INSS? Na verdade, meu processo aqui foi para pe-
dir auxílio-doença, que o médico perito tinha negado quando eu fiz 
o exame. Aí, abriram meu processo e no dia da audiência o juiz pediu 
para eu ser avaliada por uma junta médica, e eles acharam melhor me 
aposentar. Foi um choque quando eu recebi a notícia, quando disse-
ram que eu seria aposentada. Acharam que eu ficaria feliz! Mas não…
No que a senhora trabalhava? Eu trabalhei anos numa lavanderia. 
Dá uma pausa e, chorado, pede desculpa pela interrupção. Eu queria 
continuar trabalhando, eu sou nova, mas como vou trabalhar com as 
mãos assim? Eu só queria receber auxílio-doença e voltar a trabalhar. 
Eu não queria ter me aposentado agora…é muito difícil aceitar essa 
condição de inválida, sabe?

Ser ou estar inválido, e receber esta classificação, não se constitui em algo 
desejável ou visto como positivo. Perder o valor enquanto força de trabalho e ati-
vidade, temporária ou permanentemente, seria um peso negativo que superaria o 
valor do benefício e o simples recebimento deste. Por isto, muitas pessoas enfati-
zam, da mesma forma, que não entendem a desconfiança do médico perito, tendo 
em vista que preferiam estar trabalhando a receber um auxílio, cujo valor é um 
salário mínimo para muitos que solicitam. Também na Defensoria4, um senhor 
relatou que “não estaria ali se realmente não precisasse”, pois quem iria “preferir 
receber um auxílio ao salário todo”?. Em outro caso semelhante, um senhor que 
trabalhava como operador de estoque e que precisou fazer uma cirurgia de hér-
nia de disco, destacou que “receberia muito mais trabalhando que recebendo este 
auxílio para ficar em casa”. Neste sentido, a remuneração pelo trabalho seria, em 
muitos casos, superior ao auxílio-doença. No caso de dona Regina, ao contrário do 
que se poderia supor, o resultado da avaliação da junta médica e a sentença do juiz 
determinando que o INSS lhe aposentasse por invalidez não a deixaram feliz, mas 
em choque. Ela apenas queria receber auxílio-doença e voltar ao trabalho após sua 
recuperação, não ser afastada definitivamente deste por invalidez, pois “aceitar a 
condição de inválida é difícil…”

(4) Em algumas passagens do texto utilizarei apenas o termo Defensoria, mas em referência 
à Defensoria Pública da União (DPU).
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3. A IMPORTÂNCIA DOS DOCUMENTOS NA 
CONSTITUIÇÃO DA PROVA

Para além de uma exigência estatal, a importância que os documentos ad-
quirem para as pessoas, como prova material da necessidade dos benefícios, tam-
bém é um dos pontos que merece destaque. Em muitos casos que acompanhei no 
setor de atendimento da Defensoria, as pessoas faziam o relato de suas situações 
e apresentavam aos estagiários muitos documentos, que passariam a constituir 
prova da necessidade do benefício (e da veracidade da incapacidade) não mais para 
o médico perito, mas para o defensor público federal, que atuará em seu nome con-
tra o Estado. Por mais que os estagiários, no início do atendimento, solicitassem 
apenas a carteira de identidade, o número do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
e um atestado em que houvesse o número do Código Internacional de Doenças 
(CID) – pois os demais documentos deveriam ser entregues no momento do aten-
dimento jurídico –, estes já eram selecionados e dispostos na mesa, como atesta-
dos médicos, receitas de medicamentos, laudos dos médicos peritos, carteira de 
trabalho, comprovantes de contribuição na Previdência, quando autônomos, exa-
mes clínicos, etc.

Também na Defensoria, escutei muitos relatos em que as pessoas reclama-
vam que os médicos peritos não estariam levando em consideração os documentos 
que seriam probatórios de suas enfermidades, assinados pelos seus médicos. Para 
muitas delas, os documentos, por si só, deveriam comprovar a veracidade e o mé-
rito da solicitação. Em um destes casos que acompanhei na DPU, uma senhora, que 
por duas vezes teve o benefício de auxílio-doença negado, comentou que o médico 
“até deu uma olhada” nos atestados das consultas ao posto de saúde e hospitais 
públicos que ela fez e também nos exames clínicos, mas sua conclusão final foi de 
que ela não apresentava incapacidade para o trabalho. Ao relatar o momento da 
perícia, ela destacou que, 

O médico mal falou comigo, olhou os papéis todos que eu levei, mas 
parece que não adiantou. Eu sou diabética, sou deficiente porque eu 
não enxergo bem por causa da diabetes. Eu trouxe tudo aqui (aponta 
para uma pequena pasta onde estão seus documentos) para compro-
var e ele (o médico perito) negou. 

Neste sentido, os documentos apareciam como meios fundamentais de 
comprovação do infortúnio e traziam consigo o desejo e a expectativa das pesso-
as de que seu direito seria reconhecido pelo Estado que, nesta perspectiva, admi-
nistraria o seguro sob a lógica da suspeita em relação a possíveis fraudes. Letícia 
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Ferreira (2013), ao analisar o fenômeno do desaparecimento de pessoas no Rio de 
Janeiro e as controvérsias e embates envolvidos entre agentes e agencias públicas 
no que tange ao tratamento destes casos, destacou, da mesma forma, que

Se por um lado documentos são encarados como uma opressora ma-
terialização dos ideais de formalismo, impessoalidade e anonima-
to vigentes em burocracias (…), por outro lado são também forças 
motrizes de processos de Estado, e ao mesmo tempo, mecanismos 
acionados por certos indivíduos para fazer frente ao Estado. 
Ainda que tais indivíduos não acionem ritos de autoridade, e mesmo 
que se posicionem em uma relação por definição assimétrica em face 
de agentes do Estado, documentos permitem-lhes disputar em 
que termos são descritos e avaliados, funcionando como ins-
trumentos basilares de suas demandas por reconhecimento 
(FERREIRA, 2013, p. 21; Grifos meus)

Carregados em sacolas plásticas de supermercados ou lojas, envelopes de 
papel pardo, sacos e pastas, estes documentos adquirem uma importância que 
transcende a própria avaliação física efetuada pelo médico perito. O caso de seu 
José, que também conheci na DPU, ilustra isto. Seu José é motorista de caminhão 
e procurou a Defensoria porque teve o pedido de prorrogação do auxílio-doença 
negado após o exame pericial. Naquele momento, o benefício já havia sido suspen-
so. Segundo nos relatou, o auxílio passou a constituir parte importante de sua ren-
da familiar, tendo em vista que, dos seis filhos adolescentes, apenas a mais velha 
estaria empregada e recebendo um salário mínimo. Alegou possuir hérnia de disco, 
o que o impediria de encontrar outra atividade de trabalho para além daquela que 
exercia e estava afastado. 

“O senhor tem algum atestado onde apareça o número do CID?”, pergun-
tou o estagiário. Seu José, então, abriu a pasta onde carregava seus documentos 
e os dispôs sobre a mesa, incluindo os laudos periciais. Pedi para ler e ele seguiu o 
relato:

Deu até vontade de falar pra ela (médica perita) que eu recebo muito 
mais trabalhando do que com esse auxílio para ficar em casa. Quando 
eu cheguei na perícia eu tava me sentindo bem. Ela pediu para cami-
nhar, examinou um pouco a minha perna e acabou indeferindo. Aí 
eu pensei: o que eles querem? Que eu entre na sala me arrastando no 
chão? Por que eu vou mentir se eu estava me sentindo bem? Mas eu 
tenho problema na perna, pode olhar aí (nos exames clínicos e recei-
tuários médicos prescrevendo medicamentos para dor e tratamento 
da hérnia). As vezes dói e outras vezes não. Naquele dia da perícia 
não tava doendo e eu consegui caminhar, mas isso não quer dizer que 
eu estou bem, está tudo aí (documentado) para comprovar. 

No laudo de seu José, a conclusão do perito foi de que “o requerente movi-
menta-se sem dificuldade. [Portanto] O mesmo não apresenta incapacidade para o 
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trabalho”. Mas, segundo relatou, o fato de ter conseguido caminhar no momento do 
exame e de não ter sentido dor em uma das pernas, não significaria que ele estava 
curado da hérnia de disco. Apesar de sentir dores eventualmente por conta disto, 
ele teria como comprovar, através de diversos exames clínicos, chapas de raio-x e 
atestados, a existência da enfermidade (ou da incapacidade). Neste caso, os docu-
mentos seriam muitos mais críveis e precisos do que a avaliação visual do perito. 

Torna-se importante fazer uma breve descrição do laudo médico pericial 
e do processo de tradução de alguns termos e expressões para uma linguagem 
técnica específica, no caso da Medicina Legal. Apesar de o preenchimento ser pa-
dronizado, alguns podem ser mais detalhados e outros mais sucintos. O laudo é 
divido em duas colunas. De um lado aparecem os dados técnicos, como o número 
do CID da doença que os atestados do médico assistente declaram que seu pa-
ciente possui, o benefício pretendido, e o histórico de solicitações de benefícios já 
realizados. Também há a descrição física e avaliação do quadro clínico. A descrição 
do periciado ou requerente, designação que recebem os que passam por exame 
pericial com vistas à obtenção de benefícios junto ao INSS, pode incluir tudo o 
que o perito observa. Porém, esta descrição deverá passar por um processo de tra-
dução técnica, característico dos laudos oficiais. Por exemplo, um dos laudos que 
obtive autorização para ler apresentava a seguinte descrição: “as mãos apresentam 
calosidades exuberantes e ‘sujidades subungueais’”, ou seja, “sujeira embaixo das 
unhas”. Tratava-se do laudo de uma senhora, negra, empregada doméstica, que 
teve o pedido de auxílio-doença negado. Em alguns laudos, o comportamento do 
periciado no momento do exame também é registrado. E, nestes casos, o médico 
perito novamente insere tudo o que observa: “não fixa o olhar no perito e tenta 
mexer em processos que estão na mesa, o que peço que não faça”. Na segunda co-
luna do documento há o parecer do médico perito. Se a solicitação estiver relacio-
nada a benefícios previdenciários e houver indeferimento, o parecer final será: “o 
requerente não apresenta incapacidade para o trabalho”. Caso a perícia tenha sido 
realizada para concessão ou não do BPC, a conclusão será: “portador de deficiência 
ou, não se encaixa na lei de concessão do benefício assistencial em questão; (não) 
apresenta incapacidade para o trabalho e para a vida independente”.

Para pensar na importância destes documentos, pode-se trazer o conceito 
de biolegitimidade, termo proposto por Didier Fassin (2003) que busca destacar os 
usos do corpo como meio de acesso a direitos a título de enfermidade ou sofrimen-
to. Fassin (2003) vale-se deste conceito ao analisar as políticas para imigrantes e 
desempregados na França, no qual uma das exigências do Estado para concessão 
de benefícios seria, para além da apresentação de documentos, a narrativa sobre 
o caso e a exposição do corpo. No caso da perícia médica, a (bio)legitimidade se 
sustenta, igualmente, pela prova documental da incapacidade e da necessidade 
dos benefícios. Neste sentido, não é apenas a exposição física e narrativa dessa 
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necessidade que acaba sendo levada em consideração, mas a materialidade que ela 
assume através dos documentos médicos. No entanto, é importante se destacar 
que os documentos adquirem uma importância muito maior para as pessoas que 
solicitam benefícios do que para os próprios agentes do Estado, isto porque os 
médicos peritos podem levar ou não estes documentos em consideração em suas 
decisões. Com isto, pode-se questionar, então, qual o “papel”, no sentido estrito 
do termo, que estes documentos adquirem para as pessoas no momento em que 
elas precisam solicitar auxílios previdenciários ou assistenciais e, da mesma for-
ma, contestar decisões estatais. Segundo o INSS, cabe ao solicitante de benefícios 
o “ônus de sua prova” – através da reunião de documentos, portanto. Prova esta 
não apenas da incapacidade, mas também da legitimidade (e honestidade) da soli-
citação, constituindo-se, neste sentido, em uma defesa contra a suspeita de fraude, 
simulação de sintomas e dores, etc. 

Um caso representativo dessa composição da prova, através da reunião de 
documentos considerados importantes na comprovação da incapacidade e defesa 
contra a suspeita, foi o de um senhor que procurou a Defensoria pelo indeferimen-
to de seu pedido de auxílio-doença. Após responder uma parte do questionário so-
cioeconômico, quando perguntado sobre os motivos que o levaram a buscar aten-
dimento jurídico na DPU, ele logo retirou os óculos do bolso da camisa, abriu uma 
pequena pasta com diversos documentos e disse: “Estou aqui porque me negaram 
auxílio-doença”. “O senhor tem algum atestado onde apareça o CID5 ?”, perguntou 
a estagiária no início do atendimento. Percebi que ele não encontrou dificuldade 
em localizar o atestado em meio a diversos outros papéis que, apesar do volume, 
pareciam organizados. Ao dispor uma parte deles na mesa, essa organização se 
tornou ainda mais visível, no sentido estrito do termo – alguns pontos específicos 
estavam destacados com marcador de texto neon, incluindo o CID no atestado do 
médico assistente e, no laudo pericial, as datas das perícias já realizadas e a con-
clusão dos médicos peritos. “Por que o senhor destacou essas partes?”, perguntei. 
“Para facilitar, minha filha, são tantos documentos que as vezes eu me perco, sabe? 
Aí eu vejo o que eu marquei e logo me acho, e vou marcando as partes importan-
tes”. disse ele, sorrindo.

(5) Muitas pessoas, no momento em que iniciavam o relato de sua situação aos estagiários, 
tanto econômica quanto de saúde, demonstravam ter grande conhecimento de seus diag-
nósticos médicos e do número do CID de suas doenças. Em uma situação, antes mesmo que 
a estagiária explicasse a necessidade do atestado médico, uma mulher, que buscava resolver 
seu pedido de auxílio-doença negado, já sabia o que ela precisava: “a senhora tem algum 
atestado médico? Quero ver o…Precisa saber dos CIDs? Eu tenho todos aqui. São vários”. E 
então retirou da bolsa diversos atestados dobrados unidos, e os abriu cuidadosamente em 
frente a estagiária. Algumas pessoas, inclusive, retiravam não apenas atestados e receitu-
ários, mas os próprios medicamentos prescritos, que para elas também acabava servindo 
como prova de suas enfermidades, para além dos documentos médicos.
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4. COMPOSIÇÃO DA “PROVA” DOCUMENTADA

Se os próprios documentos possuem uma biografia, como sugerem Claudia 
Fonseca e Lúcia Scalco (2015), torna-se importante levar em consideração, aqui, 
os deslocamentos que as pessoas realizam entre as instituições como forma de 
reunir estes elementos que comprovem a veracidade da solicitação. O percurso 
para composição da prova inicia com a consulta e o diagnóstico dos chamados 
médicos assistentes, médicos estes que fornecem atestados, indicam tratamentos 
e definem, através da Codificação Internacional de Doenças (CID), aquela que se 
encaixa no quadro clínico de seu paciente. Estes médicos podem ser consultados 
tanto através de clínicas particulares, quanto do Sistema único de Saúde (SUS). E 
são os atestados por eles fornecidos e outros exames solicitados que o trabalhador 
apresentará ao médico perito no momento do exame pericial. Porém, o julgamento 
do médico perito levará em consideração o impacto da doença atestada pelo médi-
co assistente sobre a capacidade do trabalhador de desempenhar suas atividades, 
o que designam como nexo causal. Neste sentido, quando se trata do processo de 
solicitação de benefícios por incapacidade, o que aparece em disputa, para além 
da própria definição do que seja incapacidade para o trabalho, é o papel desempe-
nhado pelo médico assistente (ou o médico que assiste seu paciente) e pelo médico 
perito, e a relação por eles estabelecida com os trabalhadores e vice-versa, como se 
verá ao longo do texto.

Nos casos em que a concessão ou prorrogação de benefícios ou auxílios é in-
deferida pelo médico perito, muitos trabalhadores recorrem, então, ao judiciário, 
que se constitui no destino final deste percurso, para onde se dirige grande parte 
dos trabalhadores na tentativa de reverter as decisões do INSS. E é na realização 
deste percurso que as pessoas tornam visível o Estado e se tornam visíveis e (legí-
veis) a ele. Em estudo onde analisa a distribuição de lotes para pessoas inscritas em 
programas habitacionais de governo no Distrito Federal, Antonádia Borges (2005, 
p. 67) destacou que, do encontro destas pessoas que se cadastram no programa 
com os funcionários do governo “resultam, sobretudo, documentos, provas mate-
riais que tornam palpáveis e presentes as alterações na vida de ambos”. Também 
aqui, este encontro com agentes do Estado resulta em documentos e em provas 
materiais. Neste caso, porém, as alterações sofridas ocorrem no corpo, que deve 
ser apresentado (e avaliado) como incapaz para receber amparo da Previdência So-
cial ou o benefício assistencial.
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5. SOBRE (IN)CAPACIDADE E MORALIDADES

Uma das questões que merece destaque nestes embates é a definição do 
que se considera (in)capacidade e doença, sugerindo a existência de perspectivas 
incompatíveis entre o que representa uma ou outra para as pessoas que solicitam 
benefícios junto ao INSS (também via Defensoria), e para os médicos peritos desta 
instituição. Os médicos alegam que as pessoas confundem doença com incapacida-
de e que o fato de uma pessoa estar doente não significa que ela esteja incapacitada 
para o trabalho. Conforme já destacado, muitas pessoas relataram na DPU que os 
médicos peritos acabavam não levando em consideração, para além da avaliação 
física, os atestados e exames que elas levavam no momento da perícia, e concluíam 
que elas não apresentavam incapacidade. De um lado, então, tem-se a composição 
da prova e o convencimento da necessidade do auxílio para afastamento tempo-
rário ou definitivo do trabalho e, de outro, o julgamento dos casos considerados 
válidos ou não por parte dos médicos peritos, e também por parte dos defensores 
públicos federais que atuam nos litígios que envolvem o INSS. O médico perito, 
como profissional legítimo e autorizado, verificará as evidências de que realmente 
a pessoa está incapacitada de exercer sua (ou alguma) atividade de trabalho. Quan-
do os pedidos referem-se ao auxílio-doença, os peritos alegam que, embora doente 
e em tratamento, o trabalhador pode continuar exercendo suas atividades habitu-
ais, pois estar doente não basta para que o direito ao benefício seja reconhecido, 
tendo em vista que a lei prevê a concessão pela incapacidade e não pela doença. Os 
médicos afirmam, também, que o fato de uma pessoa estar incapacitada para uma 
determinada atividade não significa que ela não esteja apta para outras.

Neste sentido, a avaliação (moral) e a decisão final do médico perito parece 
ir de encontro à expectativa das pessoas de que o corpo lesionado, por si só, de-
veria possuir legitimidade para reivindicação e acesso à direitos. Neste caso, não 
se trataria apenas de uma biolegitimidade, já abordado há algumas páginas atrás, 
mas também da análise e da importância atribuída aos documentos.  Conforme já 
destacado, na realização da perícia médica não apenas o corpo passa pelo escrutí-
nio do médico perito, mas também prontuários, receituários, atestados e demais 
documentos que participam da composição da prova que deve ser apresentada no 
momento da avaliação. A apresentação do corpo propriamente dito, o tempo de 
contribuição à Previdência e a prova documentada também são recursos utilizados 
no encontro com agentes do Estado, e que garantiriam a legitimidade e a legibili-
dade deste corpo. 

Ao acionar uma retórica moral da desconfiança, os médicos peritos assu-
mem uma postura de comprometimento não apenas com a instituição para a qual 
prestam serviço, como agentes do Estado, mas também com o que consideram 
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como a promoção da justiça social. Em abril de 2013 e março de 2015, eu acompa-
nhei o 4º e o 5º Congresso Brasileiro de Perícia Médica Previdenciária, organizado 
e promovido pela Associação Nacional de Médicos Peritos (ANMP). Nestes dois 
congressos, a referência à justiça social era recorrente nas falas. O tema do 4º Con-
gresso foi, inclusive: Perícia Médica Previdenciária: Agente de Justiça Social. 

Nas palavras do doutor Paulo Gonzaga (2006, p. 316), médico que publicou 
um livro sobre perícia médica previdenciária,

Atrás dos postulantes existe toda uma população que contribui para 
o sistema, pelo que o referido sistema deve fazer justiça social, den-
tro do contexto de um seguro social e não sob o ponto de vista de 
Assistência Social (...). Assim, não cabe ao médico perito ser dadi-
voso e conceder o que não seja de direito legal, pois tais numerários 
não lhe pertencem, mas pertencem à toda sociedade, assim como 
igualmente não podem negar o que é de direito do segurado cliente 
da Previdência Social.

No 5º Congresso Brasileiro de Perícia Médica Previdenciária, a questão da 
perícia médica como fator de justiça social também foi retomada, tal como na fala 
de uma médica perita, transcrita abaixo: 

Eu acredito que a perícia médica previdenciária é, sim, um fator de 
justiça social, em qualquer caso, de deferimento ou indeferimento 
de benefícios. Porque quando nós deferimos um benefício para um 
indivíduo, nós estamos fazendo a justiça social pra ele, mas quando 
nós indeferimos um benefício indevido, nós também estamos fazen-
do justiça social pra todos os que financiam o sistema. Porque como 
bem disse a Margaret Thatcher, o governo não tem dinheiro, somos 
nós que financiamos o governo. Então, quando nós não concedemos 
um benefício indevido, nós estamos fazendo justiça a quem financia 
isso, que somos nós, que pagamos impostos. Para que a justiça social 
seja devidamente feita é preciso que o benefício por incapacidade 
seja muito bem avaliado e não concedido de forma indevida.

Desta forma, a suspeita em relação aos que tentam burlar a Previdência, 
de simulação durante a perícia e o rigor no repasse destes benefícios sugere que a 
distribuição destes bens deve ser justa. Não é apenas a contribuição individual dos 
trabalhadores à previdência que os médicos levam em consideração ao deferir ou 
indeferir a concessão de benefícios. O compromisso do perito seria com o INSS, e 
com a população em geral, porque a previdência social é pública e a arrecadação é 
pública. Da mesma forma, as decisões de concessão ou não do benefício assistencial 
também estão pautadas neste discurso. Neste sentido, o papel da perícia médica 
previdenciária seria, portanto, a gestão (correta) do dinheiro público. Essa retórica 
moral da justiça social também é acionada como meio de demonstrar certa raciona-
lização na distribuição de benefícios administrados e concedidos pelo Estado. Por 
outro lado, o recurso ao argumento moral de que o perito e a perícia são agentes de 
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justiça social e de cidadania pode se constituir, igualmente, em tentativas de apro-
ximação e humanização de uma atividade técnico/científica que se desenvolveu sob 
o registro da suspeição aos usuários do INSS, e da desconfiança mútua

6. O PAPEL DO JUDICIÁRIO NA CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIOS

Conforme já destacado no início do texto, o indeferimento à concessão de 
benefícios por incapacidade, sobretudo do auxílio-doença, bem como do benefício 
assistencial BPC, tem levado muitas pessoas a recorrer ao judiciário, ainda que 
exista a possibilidade de se contestar estas decisões pela via administrativa através 
do Conselho e das Juntas de Recursos da Previdência Social (CRPS).

A necessidade da prova (que será validada ou não pela avaliação pericial) 
e os supostos equívocos cometidos pelo Estado no que tange ao repasse do seguro 
social ou do benefício assistencial, impulsionaram o crescimento de escritórios de 
advocacia especializados na temática previdenciária, que passaram a situar-se exa-
tamente no entorno das Agências da Previdência Social (APS). Estes escritórios 
anunciam em suas fachadas aquilo que se tornou uma de suas maiores demandas, 
não apenas em termos de volume de processos, mas de procura por orientação 
jurídica: auxílio-doença e BPC/LOAS negados. 

No entanto, a advocacia privada constitui-se em apenas uma das vias possí-
veis de acesso à justiça (e, possivelmente, aos benefícios do INSS que tenham sido 
negados), restrita tão somente àqueles que possuem meios de pagar pela repre-
sentação de um advogado particular. Aos que não possuem, este acesso é assegu-
rado pela Defensoria Pública, neste caso, da União (DPU), que presta assistência 
jurídica gratuita a todos que necessitem ingressar com processos que envolvam 
a União Federal, tais como o próprio INSS, a Caixa Econômica, Forças Armadas, 
Universidades Federais, etc. 

Grande parte dos atendimentos jurídicos que são realizados na DPU en-
volvem o INSS e a recusa à concessão (ou prorrogação) dos chamados benefícios 
por incapacidade, sobretudo do auxílio-doença. Um estudo sobre o panorama de 
atuação da DPU em todo o país também destacou que, no ano de 2013, o INSS foi 
o principal órgão de origem dos litígios que chegaram à instituição, representan-
do 35% dos atendimentos realizados naquele ano. Na Unidade da DPU em Porto 
Alegre, acompanhei muitos casos em que as pessoas sequer tinham a carta de in-
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deferimento do INSS ou o comunicado de decisão, exigidos para abertura do pro-
cesso. Passaram pelo exame pericial e já procuraram a Defensoria, por indicação de 
alguém que teve instaurado Processo de Assistência Jurídica (PAJ) na DPU e que 
acabou recebendo o benefício através de decisão judicial.

“Por muito pouco eu não desisti… por isso eu estou aqui hoje”. Foi com esta 
frase que Rosa, uma jovem na faixa dos 30 anos, definiu sua trajetória até aquele 
momento na busca pela concessão de auxílio-doença que, segundo ela, havia sido 
negado diversas vezes após a realização da perícia médica. 

Na verdade, eu já tinha desistido…porque negaram tantas vezes que 
eu não quis mais tentar. Mas, eu tive uma convulsão na rua, passei 
muito mal, e uma assistente social, que ajudou a me socorrer no dia, 
perguntou a minha situação e me encaminhou pra cá (DPU). Agora, 
vocês são meu último recurso. Vamos ver…

A estagiária do setor de sociologia assegurou que ela estava no lugar certo 
e que sua demanda seria encaminhada. “Aqui comigo, então, dona Rosa, nós va-
mos preencher o seu formulário socioeconômico e depois eu lhe encaminho para o 
atendimento jurídico, ali do outro lado [referindo-se aos guichês em frente, onde 
estão os estagiários do curso de Direito], Tá bom?” “Tudo bem”, respondeu ela. 
Acompanhada da filha, Rosa também trazia, em sua expressão, o pouco de espe-
rança que ainda lhe restava de que sua demanda seria, de fato, resolvida com o 
auxílio da DPU, que tornou-se seu “último recurso”. 

As perguntas do formulário permitiam que conhecêssemos um pouco de 
sua situação econômica, ainda que de uma forma objetiva: quantas pessoas moram 
na casa e compõem o grupo familiar, bairro e cidade onde reside, se o imóvel é pró-
prio, financiado, alugado, cedido ou localizado em área verde; renda bruta, gastos 
extraordinários – com medicamentos, por exemplo; despesas com serviços como 
água, luz, IPTU, transporte público, etc. Segundo nos relatou, como operadora de 
caixa em um supermercado local, ela recebia dois salários mínimos, insuficientes 
para arcar com as despesas da casa e gastos com alimentação para os todos os fi-
lhos, quatro no total, com idades entre sete e dez anos, sendo a mais nova aquela 
que a acompanhava. De acordo com as informações fornecidas, os gastos, de fato, 
excediam a renda. A estagiária, então, perguntou como ela conseguia cobrir todas 
as despesas, que ultrapassam sua renda bruta, se recebia alguma ajuda financeira, 
pois necessita registrar isto no formulário. 

Eu recebo ajuda de amigos, parentes, minha mãe é aposentada e aju-
da como pode, mas não é sempre, ela tem os gastos dela também. O 
pai dessa aqui [aponta para a filha] às vezes ajuda, e assim a gente 
vai levando. E a senhora participa de alguma política pública do go-
verno? Minha Casa, Minha Vida, Bolsa Família, utiliza o SUS… Sim, 
Bolsa Família. Nós usamos o SUS, também. A senhora trouxe a car-
teirinha do SUS para eu registrar o número aqui? Trouxe, já te dou.”
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Moradora de Alvorada, uma cidade da região metropolitana de Porto Alegre, 
Rosa disse ter saído cedo de casa naquela manhã quente de verão, imaginando que 
enfrentaria longa espera por atendimento na DPU, o que não se concretizou. “Eu 
peguei a senha ali e logo chamaram, muito rápido”, ela disse, enquanto observava 
a filha que brincava distraída entre as cadeiras infantis, bonecas e outros brinque-
dos estrategicamente dispostos próximos aos guichês de atendimento. “A senhora 
tem algum atestado onde apareça o número do CID?”, perguntou a estagiária. Ela 
retirou da bolsa, então, uma pequena sacola plástica com os documentos que reu-
niu. Enquanto a estagiária seguia o preenchimento do formulário socioeconômico, 
pedi para ler seu último laudo pericial, que apresentava a seguinte descrição:

A requerente alega sofrer convulsões e sentir fortes dores no ombro 
direito por conta de quedas frequentes. Porém, quando distraída, exe-
cuta os movimentos que alega ser incapaz. Não trouxe prescrições de 
medicamentos de seu médico assistente, apenas indica medicamen-
tos utilizados. 

Conclusão: Não verificou-se a existência de incapacidade para o traba-
lho. Pode executar atividades habituais acompanhada de fisioterapia.

O caso de Rosa é representativo de uma das maiores demandas que a De-
fensoria recebe e atende diariamente nos guichês de atendimento ao público e que 
envolvem conflitos com o INSS. No entanto, não são apenas casos de negativa de 
concessão ou prorrogação de benefícios por incapacidade, como auxílio-doença, 
por exemplo, que chegam à DPU. Muitos casos de abertura de Processo de Assis-
tência Jurídica (PAJ) ou a simples orientação ou informação jurídica (chamado de 
“simplificado”) envolviam, para além de pedidos de BPC indeferidos no INSS, seja 
pelo não preenchimento dos critérios de renda estabelecidos pela legislação para o 
recebimento deste, pelo não reconhecimento da deficiência após a perícia médica, 
conforme constam nos laudos apresentados, casos em que se contestava o inde-
ferimento de pedidos de prorrogação do auxílio-doença. A opção pela prorrogação 
do benefício existe para situações em que, após encerrado o período de concessão, 
o trabalhador ainda não apresente condições, sejam elas físicas ou mentais, de 
retornar ao trabalho. Neste caso, quando a “capacidade para o trabalho” ainda não 
for reestabelecida, existe a possibilidade de se prorrogar por mais um período o au-
xílio-doença, período este que será determinado, igualmente, pelo médico perito. 
Desta forma, nos casos que acompanhei, o benefício havia sido concedido por um 
determinado período, após avaliação pericial, e cessado após a recuperação do se-
gurado. Este deveria ser, ao menos em tese, o procedimento. Os casos que chegam 
na defensoria são de pessoas que reclamam ainda não estar em condições de voltar 
ao trabalho, mas a avaliação que recebem do médico perito é outra – a de que elas 
estão aptas ao retorno. 
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Novamente, o conflito emerge quando não há concordância entre as partes 
(valendo-se do termo jurídico) no que tange à definição de categorias e classifi-
cações, como aptidão, (in)apto, incapacidade para o trabalho, (in)capaz e mesmo 
de deficiência, em se tratando do BPC. As partes, aqui, constituem-se no médico 
perito, médico assistente, médico do trabalho e as próprias pessoas que solicitam 
benefícios ao INSS. E os embates em relação aos pedidos de extensão de auxílio-
-doença envolvem, da mesma forma, a questão da definição da data de início da 
doença e da alta programada, ou seja, o tempo que o médico perito considerará 
como suficiente para concessão do benefício até a recuperação do solicitante. A 
definição desse tempo e o aceite ou não dos pedidos de concessão e de prorrogação, 
configuram-se, nestes casos, como os motivos de toda a controvérsia.

 É importante sublinhar que, nas situações que envolvem a judicialização 
dos benefícios, a avaliação do médico perito constitui-se em apenas uma das par-
tes (em muitos casos decisiva) levadas em consideração na concessão ou indefe-
rimento destes. O tempo de contribuição (mínimo de doze meses) que comprove 
a “qualidade de segurado”, período de carência e se a doença incapacitante para o 
trabalho foi adquirida anteriormente à contribuição previdenciária, e mesmo os 
quesitos de (baixa) renda definidos pela legislação para concessão de benefícios 
assistenciais como o BPC, também se constituem em critérios que podem deferir 
ou indeferir os benefícios solicitados.

Este foi o caso de uma mulher que procurou a Defensoria porque não pre-
enchia os critérios de renda estabelecidos para concessão do BPC para sua filha, a 
qual estava representando no momento do atendimento. Após fazer uma breve 
apresentação das etapas a serem preenchidas, a estagiária perguntou: 

- O atendimento é para a senhora mesmo? 

- Não, é para minha filha. 

-A senhora pode falar rapidamente qual é a sua demanda, o que a 
senhora veio buscar? 

-É assim: a minha filha, ela tem várias doenças. Eu trouxe tudo aqui 
para mostrar, os atestados. Na perícia foi tudo tranquilo, o médico 
perito até disse que ela é jovem e vai se recuperar. Daqui há um tem-
po ela vai ter que fazer a perícia de novo. Eu até falei pra ele que a mi-
nha filha não quer receber isso pra sempre, só enquanto ela estiver 
em tratamento. Mas a assistente social negou porque na época ain-
da tinha minha renda, e agora estou desempregada. Ela [assistente 
social] nunca deve ter passado trabalho na vida, eu não estaria aqui 
se realmente não precisasse. Se a gente vai atrás é porque precisa.

Os atestados e receituários médicos apresentados por dona Eliane indica-
vam que a filha, de 20 anos, estava em tratamento contra linfoma, um tipo de 
câncer. Segundo nos relatou, a descoberta da doença também fez com que esta 
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apresentasse quadro de depressão, pois precisou deixar de ir à escola por conta do 
tratamento e das frequentes internações. 

Eu parei de trabalhar para poder cuidar dela. Somos só nós duas em 
casa. Eu tenho uma outra filha que já está casada e não mora mais 
comigo. Nós temos muitos gastos, ainda mais agora. Os remédios 
que ela precisa eu consegui [gratuitamente], mas e a comida? Cada 
vez que ela dá alta do hospital tem que seguir uma dieta especial, e 
como a gente faz? As vezes a gente fica na casa da minha filha mais 
velha, mas ela tem filhos também, tem os gastos dela. Esse benefício 
ajudaria muito, é um salário mínimo, mas só pra nós duas estava 
mais do que bom.

A dimensão da ajuda entre parentes, amigos, vizinhos, sobretudo em re-
lação aos meios de se conseguir o básico em termos de alimentos, também era 
recorrente quando se tratava de explicações para os gastos que superavam a renda, 
quando esta existia. Em muitos casos, o campo “renda bruta”, no formulário so-
cioeconômico, era preenchido com um zero pelos estagiários, e as respostas sobre 
a centralidade dos benefícios, sejam eles previdenciários ou assistenciais, para gas-
tos com alimentação, fraldas, ou medicamentos que não constavam na lista for-
necimento gratuito do SUS, por exemplo, sempre eram frisados. Como na fala de 
seu Antônio, cujo salário do emprego como mecânico era o único para uma família 
de seis pessoas. Quando teve o auxílio-doença suspenso, após indeferimento de 
seu pedido de prorrogação, seu Antônio acabou perdendo o emprego, por não ter 
condições de voltar, segundo nos relatou. “Por enquanto estou desempregado, esse 
dinheiro [do benefício] era o que estava ajudando, agora a gente está se virando 
como pode, quando surge alguma coisa [atividade remunerada] eu faço, mas não é 
sempre. Era pouco, um salário [mínimo], mas ajudava”.

A rotina do setor de atendimento na Defensoria é constituída por muitos 
destes casos. E, na construção destes enquanto causas judiciais, todos os documen-
tos, não apenas atestados e laudos médicos, tornam-se importantes, e as pessoas 
são informadas de que quanto mais documentos probatórios trouxerem, melhor 
poderá ser o embasamento de sua causa, diferente do que pode ocorrer na perícia, 
onde os documentos podem não ser utilizados e tampouco embasar a decisão de 
concessão ou negação de benefícios por parte dos médicos peritos. 

Da mesma forma, o conceito de incapacidade também pode ser acionado 
e utilizado na composição dos argumentos apresentados pelos defensores públi-
cos em defesa da legitimidade das causas que representam. Tanto nos casos que 
envolvem os próprios benefícios por incapacidade ou o benefício assistencial, a 
definição desta pode adquirir múltiplos sentidos. Assim, a incapacidade pode se 
tornar sinônimo de dificuldade, de colocação no mercado de trabalho por conta de 
doenças, por exemplo, e de miserabilidade e vulnerabilidade, quando o critério de 
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renda se torna determinante. Estas definições, como sinônimo ou associadas ao 
conceito de incapacidade para o trabalho, por exemplo, também deveriam ser leva-
das em consideração nos momentos de decisão sobre concessão ou indeferimento 
de benefícios igualmente no INSS.

No entanto, também é importante se destacar que nem todos os casos 
judicializados na Defensoria resultam em concessão de benefícios. Mesmo que o 
defensor público federal, como representante legal daquele que busca assistência 
jurídica gratuita nesta intituição, ingresse com um processo junto à Justiça Federal 
contestando o indeferimento, e o juiz responsável pelo caso solicite a realização de 
nova perícia médica, desta vez com um médico perito não vinculado ao INSS, há di-
versos casos em que a perícia judicial confirma a decisão da avaliação realizada por 
médicos peritos previdenciários, levando o juiz a manter o parecer do INSS no que 
diz respeito à negativa de concessão. Alguns que pude acompanhar mais de perto, 
para além dos guichês de atendimento, foram indeferidos também pela via judicial. 
Neste sentido, mais do que apenas tentar resolver litígios envolvendo o INSS, a De-
fensoria, igualmente, é parte e também auxilia na construção do conflito, uma vez 
que entra na disputa com os médicos peritos e a instituição que eles representam 
sobre quem “tem o direito de dizer o direito”, valendo-se da expressão de Bourdieu 
(1989) ao analisar o campo jurídico. E, embora grande parte dos casos que não deram 
certo na via administrativa possam ser revertidos pela atuação da DPU, isto nem 
sempre ocorre. Neste sentido, a concessão ou não concessão de benefícios através 
de decisão judicial também acaba contribuindo para a disputa entre visões e defini-
ções opostas no que tange à Seguridade Social e ao acesso a esta.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A discussão aqui empreendida é resultado de reflexões propostas em minha 
tese de doutorado. A compilação das questões desenvolvidas na pesquisa, como as 
discussões sobre (in)capacidade e doença, a valorização da prova e a judicializa-
ção dos benefícios, etc., permitem que se percebam os elementos que permeiam a 
perícia médica do INSS, como moralidades diversas em torno de questões que en-
volvem legitimidade, honestidade, merecimento, fraude e suspeita, por exemplo. 
Enquanto uma tecnologia de governo, a perícia médica passa a estabelecer crité-
rios e definir o mérito da concessão. Mesmo nos casos onde a avaliação é realizada 
para concessão (ou não) do BPC, um benefício assistencial desvinculado do INSS, 
conforme já destacado no início deste texto, a perícia médica pretende selecionar 
os realmente “necessitados” desta assistência. 
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Na perspectiva das pessoas que passam pelo exame pericial, apenas o diag-
nóstico de sua enfermidade, (com)provado através de documentos, deveria, de 
fato, ser avaliado pelo médico perito. Ter uma determinada doença ou estar doente 
justificaria a concessão do benefício. Nestas situações, então, para os solicitantes 
do auxílio não haveria distinção entre doença e incapacidade, pois o diagnóstico, 
por si só, não permite que cada caso seja avaliado de forma diferenciada. Ser dia-
bético ou possuir lesões na coluna afetaria a capacidade de trabalho para qualquer 
um que possuísse tais enfermidades ou lesões. Por isso, muitas pessoas não en-
tendiam por que, apesar de tentarem reunir o maior número de documentos que 
poderiam comprovar a necessidade do benefício solicitado, como exames clínicos, 
atestados, etc., acabavam recebendo avaliações que iam de encontro ao que de-
monstravam suas provas.

Em um artigo muito próximo aos interesses aqui explicitados, Maria da Pe-
nha Pereira de Melo (2014, p. 60), médica perita do INSS, já destacou que 

o conflito diante da vulnerabilidade dos requerentes e a conduta es-
perada de cumprimento das normas, de realizar o enquadramento, 
de controlar o acesso, é uma característica moralmente relevante da 
relação médico-paciente na perícia médica da Previdência Social.

Partindo disto para a proposta de uma análise da perícia médica e das mora-
lidades que informam sua prática e atravessam os embates oriundos desta prática 
de Estado, este artigo buscou dar destaque não apenas para os valores e sensibili-
dades dos médicos peritos, que examinam e classificam corpos, e que acabam em-
basando as decisões de concessão ou não dos benefícios. Mas, sobretudo, mostrar 
o quanto a dimensão da prova e dos próprios conceitos como doença, incapacida-
de, invalidez e deficiência acabam sendo informados e atualizados, na prática, por 
moralidades diversas, que partem não só dos médicos peritos, mas das próprias 
pessoas que solicitam benefícios, e também de instituições do judiciário, como 
a Defensoria Pública da União (DPU), que tem um papel fundamental na admi-
nistração (e também na construção) dos conflitos envolvendo acesso à benefícios 
previdenciários e assistenciais. Buscou-se, com isto, trazer as posições de todos 
os lados envolvidos nos debates e tensões morais (FASSIN, 2008), nesse caso em 
relação à valorização da prova, da comprovação e definição de incapacidade, sobre 
a própria perícia em si, e a necessidade dela. 
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1. INTRODUÇÃO

Nos últimos anos, o cenário brasileiro tem sido frequentemente toma-
do por discussões envolvendo o trabalho da perícia. A década dos anos 2000 foi 
marcada pelas reproduções simuladas1 de cenas de crime e da midiatização das 
mesmas – como o programa Linha Direta, da TV Globo. A partir da dramatização 
feita por atores, éramos levados a conhecer os maiores criminosos do Brasil. Em 
2008, o país parou para acompanhar o caso de Isabella Nardoni e a polêmica que 
o envolveu – a cena do crime teria sido adulterada e provas acabaram sendo per-
didas por descuidos da polícia. As reconstituições na cena do crime foram centro 
de manchetes e reportagens durante suas realizações, assim como dividiram o 
Brasil em relação ao que a polícia deveria ter feito. Atualmente, todo novo crime 
de grande repercussão já possui uma agenda fixa – a reprodução simulada da cena 
do crime, como os casos de Eliza Samudio (2012), de Marcos Kitano (2012) e o 
Massacre do Realengo (2012).

Mesmo com a grande repercussão midiática do trabalho dos peritos, a lite-
ratura antropológica brasileira possui poucos estudos sobre processos periciais na 
área criminal. Em muitos momentos, o processo pericial parece ser tomado como 
uma caixa-preta. Até mesmo dentro da literatura antropológica ou dos Estudos So-
ciais da Ciência e da Tecnologia, o relatório produzido pelos peritos criminais fre-
quentemente aparece como apenas um dos integrantes da rede (FONSECA, 2011; 
JASANOFF, 2006). Assim, nesse capítulo proponho tomá-lo como pivô da análise, 
buscando abri-lo, complexificá-lo e torná-lo algo mais do que uma caixa-preta de 
onde só importa o que entra (o material analisado) e o que sai (a identificação do 
material e uma possível prova).

Para compreender como atores2 e organizações mobilizam, justapõem e 
mantêm unidos os elementos para constituir, ao fim, uma perícia na área criminal, 
resolvi acompanhar o Grupo de Perícias de Laboratório do Setor Técnico-Cientí-

(1) Conhecida popularmente como “reconstituição do crime”, a reprodução simulada dos 
fatos é prevista no artigo 7º do Código de Processo Penal, Decreto-Lei Nº 3.689/41, a saber 
“para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de determinado modo, a 
autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta não 
contrarie a moralidade ou a ordem pública”.

(2) Entendo o conceito de ator a partir das problematizações trazidas por Law (1992), en-
tendendo-o enquanto uma rede de certos padrões de relações heterogêneas, ou um efeito 
produzido por tal rede. Segundo Law (1992), “o argumento é que pensar, agir, escrever, 
amar, ganhar dinheiro – todos atributos que nós normalmente atribuímos aos seres hu-
manos, são produzidos em redes que passam através do corpo e se ramificam tanto para 
dentro e como para além dele. Daí o termo ator-rede – um ator é também, e sempre, uma 
rede” (p. 4).
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fico (SETEC) da Polícia Federal de Porto Alegre entre abril de 2013 e fevereiro de 
2014. Subordinado, normativamente, à Diretoria Técnico-Científica (DITEC) – ór-
gão central responsável pelas atividades de perícia criminal no âmbito da Polícia 
Federal – e, administrativamente, à Superintendência Regional (SR) do Departa-
mento de Polícia Federal (DPF), o SETEC é responsável pela realização de exames 
periciais relacionados aos crimes investigados pela Polícia Federal, além de visto-
rias, varreduras de segurança e apoio técnico às operações programadas pela SR. 
Cada SETEC possui uma organização interna própria, pensada de acordo com a 
demanda da região atendida, alocando as 16 áreas da perícia forense3. 

A partir dos primeiros contatos estabelecidos nos eventos da área da perí-
cia criminal e de conversas com os peritos criminais federais do SETEC/SR/DPF/
RS, delimitei como local de campo principal o Grupo de Perícias de Laboratório. 
Este é responsável pelas perícias de Química Forense. Através do acompanhamen-
to dos peritos criminais federais na sua atividade cotidiana, busquei compreender 
as redes movidas neste trabalho, quais tensões o simplificam e quais o complexifi-
cam – em que momentos produzir um laudo reabre discussões e em que momentos 
isso não passa de um movimento protocolar, por exemplo.

Interessava-me entender quais são os processos de purificação e de hibridi-
zação implicados na perícia da Química Forense, ou seja, quando uma substância 
ganha denominação, quais os procedimentos que permitem tal nomeação e quais 
os motivos para as “falhas” desses processos. Também procurava perceber quais 
os processos de complexificação e simplificação do dia-a-dia dos atores-redes, ou 
seja, como são construídas as pontualizações (rotinas), assim como o que acon-
tece quando estas são rompidas e quais são as causas desse rompimento. Por fim, 
queria compreender quais os processos de tradução e de inscrição utilizados pe-
los peritos forenses no processo de construção do laudo pericial, ou seja, como é 
possível uma pontualização final que não reduz a rede e que tenha efeito de poder 
em outras redes.

Embora tenha recebido a autorização da Polícia Federal para frequentar o 
laboratório de Química Forense, onde pude observar livremente o trabalho coti-
diano dos peritos, concordei em respeitar certas restrições quanto ao conteúdo de 
minhas análises escritas. Por envolver conhecimentos relacionados diretamente 
com segurança pública, havia certos cuidados a serem tomados na divulgação dos 
resultados de pesquisa. A dinâmica dessa dualidade entre permissões e restrições 

(3) Segundo a Associação Nacional de Peritos Criminais Federais (APCF), a saber: Perícias 
em Informática, Perícia Contábil e Financeira, Perícias Documentoscópicas, Perícias em Au-
diovisual e Eletrônicos, Perícias de Química Forense, Perícias de Engenharia, Perícias de 
Meio Ambiente, Perícias em Genética Forense, Perícias em Balística, Perícias em Locais de 
Crime, Perícias em Bombas e Explosivos, Perícias de Veículos, Perícias de Medicina e Odon-
tologia Forense, e Perícias sobre o Patrimônio Cultural.
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se deu principalmente no acesso livre a trabalhos acadêmicos realizados no labo-
ratório de perícias, mas de reprodução impossível já que são classificados como de 
acesso “restrito”. Desta forma, há um silêncio que preenche as entrelinhas desta 
etnografia de práticas laboratoriais e suas produções posteriores que busquei re-
capturar a parte da notícia-acontecimento analisada neste artigo.

Assim, no presente trabalho, proponho focar num programa televisado – 
portanto de acesso público – para demonstrar algumas das questões provocadas 
por meu trabalho de campo no laboratório. Divido esse artigo em três partes. Na 
primeira delas, apresento a discussão que permeia o desenvolvimento do meu tra-
balho com um campo não usual da Antropologia, que integra os “grupos up”. Na 
segunda e maior parte, descrevo uma emissão da televisão sobre a perplexidade 
da Polícia Federal diante das chamadas designer drugs e sigo as problematizações 
lançadas quando estas substâncias lícitas são colocadas enquanto um problema de 
segurança pública pelos Peritos Criminais. Por fim, proponho um tensionamento 
final a partir das considerações de Mol (2008) buscando problematizar como uma 
abordagem que segue os atores, ao invés de ordená-los aprioristicamente, pode 
funcionar para recolocarmos as questões trazidas durante a realização do trabalho 
de campo, repensando a relação complexa entre laudos e suas relações com outras 
redes, na dinâmica complexa entre Ciência e Direito.

2. PARA INÍCIO DE CONVERSA: A ANTROPOLO-
GIA ADENTRA OS CAMPOS “UP”

No Brasil, a Antropologia do Direito se apresenta como uma forte área de 
pesquisa há mais de 30 anos, como demonstra Schuch (2009). Contudo, a maior 
parte dos estudos centra-se: a) nas práticas não-oficiais de fazer justiça (SOUZA 
SANTOS, 1988); b) nas diferenças entre as tradições jurídicas (KANT DE LIMA, 
1989, 1995; CARDOSO DE OLIVEIRA, 2002); c) nas peculiaridades do modelo 
brasileiro (DAMATTA, 1979, 1984); d) no tribunal do júri (KANT DE LIMA; LU-
PETTI, 2010; SCHRITZMEYER, 2012); e e) no lugar da polícia dentro do sistema 
jurídico (DEBERT, 2010; RIFFIOTIS, 2004). Em alguns casos, foca-se na figura do 
especialista em perícia, como Corrêa (1998), Carrara (1990). Contudo, com raras 
exceções (FERREIRA, 2009; RICHTER, 2016), estes trabalhos focam em contextos 
do passado, não sendo possível uma análise mais próxima dos processos de cons-
trução dos laudos nos tempos atuais.
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Dentro da literatura realizada no contexto norte-americano, também 
aparecem alguns estudos que se destacam por adentrar as discussões sobre a 
relação entre ciência e direito, como Caplan e Torpey (2001) e Cole (2001). En-
tretanto, estes ainda se inserem em análises históricas e não estão preocupados 
em primeiro plano com a construção da evidência, mas sim com as relações colo-
cadas entre cientistas e policiais no estabelecimento de novos marcos identitá-
rios. Alguns estudos, contudo, por fazerem a interface entre a Antropologia do 
Direito e dos Estudos Sociais da Ciência e da Tecnologia, centram sua atenção na 
produção das provas e as relações estabelecidas por estas dentro dos diferentes 
espaços sociais (em especial, a academia e o tribunal). Entre eles, destacam-se as 
discussões feitas por Jasanoff (1995), Duster (2002), Lynch et al. (2008), Ma-
chado (2012), Machado e Santos (2016).

A escassez na produção da Antropologia brasileira sobre o processo pericial 
não parece ser em termos teóricos – todas as teorias utilizadas para a discussão 
em territórios internacionais já possuem uma vasta recepção e desenvolvimento 
nas universidades brasileiras4 –, mas sim por uma dificuldade dos antropólogos 
brasileiros de lidarem com o que se denomina campos up. Como aponta Schuch 
(2010, p. 32), a antropologia, por prestigiar a diversidade e a resistência dos gru-
pos “de baixo” no contexto autoritário da ditadura, acabou por dar pouca aten-
ção para todo um conjunto de grupos sociais, instituições e de problemáticas de 
pesquisa que estão associados aos grupos “de cima”, “como se a perspectiva de 
pesquisa com tais grupos fosse alimentar e reproduzir as relações de dominação 
já estabelecidas socialmente”. 

Segundo Schuch (2010), Debert é uma das primeiras antropólogas a pon-
tuar a necessidade de entrada nesses outros campos. Contudo, Debert defende 
que seria necessária uma mudança da ética em relação aos grupos up: “a relevância 
democrática da antropologia exigiria que os pesquisadores possam denunciar prá-
ticas que afetam e podem ser nefastas para o destino das pessoas” (apud SCHUCH, 
2010, p. 33). Tal prerrogativa exigiria que não fosse necessário que o antropólogo 
revelasse com clareza o que está pesquisando – nem objetivo nem hipóteses. Con-
tudo, Schuch opõe-se a Debert e propõe

[...] encarar as tensões [causadas por uma politização do campo] e 
poder entendê-las como parte do trabalho antropológico em suas 
dimensões epistemológicas e analíticas: ou seja, as tensões como 
fontes de conhecimento acerca dos grupos e instituições que estu-
damos e as tensões como instrumentos de conhecimento sobre o 
exercício da antropologia e seus limites. Em suma, acredito que as 
tensões podem ser vistas como uma agência para o conhecimento 
(SCHUCH, 2010, p.36).

(4) Para uma reconstrução dos debates dos Estudos Sociais da Ciência e da Tecnologia, ver 
Dornelles (2013). Para a introdução do campo no Brasil, ver Carrara (2012).
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Este trabalho entende que parte do processo de produzir o conhecimen-
to sobre um campo up parte da politização desse conhecimento. Esta só pode ser 
construída a partir de uma troca entre pesquisador e pesquisados. Compreender 
o outro é, sempre, compreender a si próprio. Nesse sentido, adentrar nos grupos 
up é, também, tornar-se um participante dessa esfera política. Sem enfrentar esse 
desafio, a Antropologia deixará de fora de seu alvo muitas das assimetrias sociais 
e os jogos de poder da sociedade. Afinal, apenas algumas pessoas da nossa socie-
dade possuem a capacidade de construir laudos periciais. Contudo, não se trata de 
desconstruir o processo pericial, mas, pelo contrário, de conhecê-lo de mais perto 
para questionar preconcepções e auxiliar na promoção de um debate aberto e de-
mocrático sobre o lugar desse fazer laboratorial.

2.1 COMPLEXIFICANDO O CAMPO ETNOGRÁFICO: OS ESTUDOS 
SOCIAIS DA CIÊNCIA E DA TECNOLOGIA

Minha análise se baseia na Antropologia do Direito em interlocução com 
os Estudos Sociais da Ciência e da Tecnologia no que concerne às problemáticas 
de produção dos laudos periciais. Tomando mão das discussões alçadas por Bruno 
Latour (2009) e Sheila Jasanoff (2006), tenho como ponto de partida que o mundo 
social e o natural não estão separados, mas, ao contrário, são coproduzidos a partir 
de redes sociotécnicas. Extrapolo essa noção para a relação dada entre o direito e 
a ciência, o que significa repensar a relação habitual entre essas duas esferas da 
vida social – usualmente pensadas enquanto mundos separados que passam por 
“um duplo processo de cientifização do direito, por um lado, e da juridicização da 
ciência, por outro” (COSTA, 2002, p. 311). 

Essa oposição me deixa extremamente incomodado desde uma perspectiva 
latouriana: existe algo antes da criação da rede que determine a separação desses 
universos ao ponto de falarmos de uma separação apriorística que está sendo cor-
rompida? Colocado de outra forma: é possível pensar o direito e a ciência como 
esferas separadas da realidade desde seu surgimento? Parto do princípio de que 
não. Assim como Latour (2009) demonstrou através do detalhamento da contro-
vérsia entre Hobbes e Boyle, não considero possível pensar a ciência sem enten-
dê-la como política, enquanto uma ordenação do mundo com objetivos específi-
cos – algo que, ao meu ver, se aproxima do conceito de ontologia política de Mol 
(2008). Ao romper a apriorização dessas esferas, procuro, ao contrário, perceber 
quais as potencialidades de um trabalho etnográfico com a perícia criminal que 
não pressupõe um ordenamento de mundo anterior à sua experiência em campo. 
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Nesse sentido, busco entender como a produção de laudos periciais mobiliza dife-
rentes redes, enfatizando quais são os processos que envolvem a simplificação e a 
complexificação dessas redes. 

Logo, a minha pergunta ao entrar em campo no SETEC nunca foi entender 
como se produzia ciência fora da academia ou, ao contrário, como era possível fa-
zer justiça fora da esfera do direito. Minha pergunta, sim, ia ao encontro das pro-
postas de Jasanoff (1995) e Latour (2000): tomando como ponto de partida que o 
mundo social e o natural não estão separados, mas, ao contrário, são coproduzidos 
a partir de redes sociotécnicas, até onde seguir os atores em seu trabalho cotidiano 
me levará? Talvez essa pergunta tenha um quê antropológico maior do que eu pre-
vi no início, mas a sua motivação era e é simples: o que sobra quando deixamos de 
lado as discussões que buscam organizar os atores com os quais trabalhamos e, ao 
invés disso, passamos a segui-los?

Este artigo, assim, reúne essa tentativa de fuga desse dualismo para nos en-
caminharmos para outras “descobertas” desse mundo. Nesse sentido, ele toma em 
questão um caso tornado público no começo do ano de 2014, e que exponencializa 
a rede sociotécnica sustentada pelos atores invocados nos laboratórios forenses 
para além de suas paredes e contingências existenciais de uma perícia técnica in-
vestigativa. Neste cenário, os laudos surgem como articuladores de novas soluções 
para problemas levantados desde dados construídos através de laudos periciais. É 
nesse sentido que nos debruçaremos sob as denominadas designer drugs.

3. A QUÍMICA DOS LAUDOS: “DESIGNER DRU-
GS”

3.1 “BRECHA NA LEI”? O CASO DA METILONA E DA 25I-NBOME
A notícia intitulada “Brecha na lei impede que Polícia Federal apreenda no-

vas drogas” (2014), apresentada no programa televisivo Fantástico, exibido nas 
noites de domingo nas emissoras da Rede Globo, foi publicada no seu site on line 
no dia seguinte à sua veiculação em rede nacional5. Nesta matéria, cinco pessoas 
dão suas opiniões sobre o assunto: um toxicologista, um promotor público, um de-
legado do DPF e dois peritos criminais federais – sendo um da Associação Nacional 
de Peritos Criminais Federais (APCF) e outro de São Paulo.

(5) O programa foi transmitido no dia 16 de fevereiro de 2014.
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A notícia diz, em resumo: “Substâncias parecem LSD e ecstasy, mas são 
ainda mais potentes. Segundo a Polícia Federal (PF), drogas já foram encontradas 
em cinco estados do país. Toxicologista alerta para efeitos extremamente agressi-
vos”. Sua narração é construída a partir do caso de uma apreensão ocorrida em São 
Paulo, em novembro de 2013. Segundo a polícia, em uma abordagem de rotina, 
a Polícia Militar (PM) parou o carro de um universitário, acompanhado de uma 
mulher. Junto com eles, os policiais encontraram 500 comprimidos e levantaram a 
suspeita de ser uma droga proscrita no Brasil – o ecstasy. Assim, conforme a PM, o 
homem foi pressionado e concordou em levar a PM até a casa de quem lhe vendeu 
o produto – um dentista. No local, a polícia teria apreendido mais comprimidos 
parecidos com os da primeira apreensão, além de micropontos que pareciam ser 
de outra droga proscrita (o LSD), uma quantidade não informada de maconha e 
21 mil reais em dinheiro. Acreditando tratar-se de um possível crime de tráfico de 
drogas, a PM levou os suspeitos para a delegacia, onde os três teriam alegado que 
as substâncias foram colocadas na casa com a finalidade de incriminá-los.

Como de praxe para a instauração do inquérito policial, a PM pediu a análi-
se química das substâncias apreendidas através de uma prova técnica. Assim, estas 
foram levadas para análise no instituto de criminalística do estado. O resultado 
do exame, segundo a notícia, provocou uma “reviravolta no caso”: as substâncias 
apreendidas não eram drogas proscritas no Brasil (nem LSD nem ecstasy), e, não 
havendo crime, os três homens teriam de ser soltos. O promotor público que in-
vestigava o caso não aceitou o primeiro laudo emitido pelo instituto, exigindo que 
fosse realizada uma contraperícia. Contudo, o resultado do primeiro laudo repe-
tiu-se. Em entrevista para o programa televisivo, o promotor respondeu afirmati-
vamente ao ser questionado se “esses traficantes que trouxeram essa droga para 
São Paulo[...] ficaram impunes?”. 

Segundo a reportagem, a partir de exames mais detalhados, os peritos co-
meçaram a entender melhor o caso: “A gente conseguiu ver que as substâncias não 
eram, em primeiro lugar, ecstasy e LSD, e eram sim, outras drogas ainda novas no 
Brasil”. A substância, que os policiais imaginavam ser ecstasy, se chama metilona 
e a que se assemelha ao LSD é conhecida como 25I-NBOMe, também chamada de 
25I. Segundo um dos peritos, não é a primeira vez que ele tem conhecimento da 
apreensão dessa substância no estado de São Paulo. 

Segundo um toxicologista, diretor do Centro de Assistência Toxicológica 
do Hospital das Clínicas de São Paulo (Ceatox), as substâncias apreendidas “são 
drogas extremamente potentes, extremamente agressivas, são causas de morte e 
também de despersonalização. Ou seja, a pessoa fica de uma forma tão alterada, 
que, muitas vezes, não consegue mais voltar à realidade”. Para o toxicologista, a 
25I é parecida com o LSD tanto no aspecto quanto nos efeitos produzidos no corpo 
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humano: causa alucinações intensas. “Um correu e bateu contra um carro, pensou 
que ele era mais forte que o carro. Outro pulou de um prédio porque pensou que 
podia voar”, comenta o especialista. Já a metilona, segundo a toxicologia, seria 
muito mais perigosa: “Se provocado ou submetido a algum trauma, ele [o indi-
víduo que consumiu a substância] reage violentamente. Essa violência não tem 
controle. A pessoa é dotada de uma força sobre-humana. Ele fica com tanta força 
que dez pessoas não conseguem segurar”.

Segundo a reportagem, as duas drogas mataram pelo menos 19 pessoas nos 
Estados Unidos, tendo assim a sua venda proibida. As substâncias também são 
banidas em outros países: Reino Unido e Dinamarca proscrevem as duas, enquan-
to Rússia, Israel e Canadá proibiram pelo menos uma delas. No Brasil, nenhuma 
das duas é considerada ilegal. “Se uma pessoa acaba sendo flagrada portando essa 
substância sem que essa substância esteja incluída no rol das substâncias pros-
critas, ela não é enquadrada no crime de tráfico de drogas”, diz Renato Pagotto 
Carnaz, delegado da Polícia Federal.

A reportagem segue dizendo que, conforme informações da PF, a metilona 
já foi encontrada em São Paulo e também no Rio Grande do Norte e a 25I, em São 
Paulo, Santa Catarina e Mato Grosso. “As drogas são sintetizadas na Índia e na 
China. Mas o caminho obrigatório para vir para o Brasil é Europa. Elas vêm pela 
Europa e chegam aqui”, afirma o delegado da Polícia Federal, complementando 
que “o público-alvo são jovens de classe média alta que utilizam esse tipo de dro-
ga. “Ela tem um efeito duradouro. E é uma droga cara, não é uma droga barata”. 
Como as substâncias não estão proscritas nas listas divulgadas pela Anvisa através 
da Portaria nº 344/98 do SVS/MS, essas substâncias são vendidas livremente na 
internet, sendo possível que os usuários façam avaliações das drogas nesses sites. 

Em nota oficial no seu site (ANVISA..., 2014), a Anvisa informou que, no 
ano anterior, recebeu pedido de inclusão dessas substâncias na lista de substân-
cias proscritas. O pedido foi uma iniciativa da Polícia Federal. Contudo, segun-
do a agência, é necessária uma análise profunda antes que uma droga entre na 
relação de substâncias banidas. Segundo a reportagem, somente em 2014, mais 
de 30 drogas desconhecidas foram levadas para análise no Instituto Nacional de 
Criminalística, no Distrito Federal. Para um perito federal, entretanto, a situação 
não será resolvida com a proibição das substâncias: “É aquela velha analogia do 
cachorro correndo atrás do rabo: mesmo que a Anvisa hoje proíba uma substância, 
na semana seguinte já tem uma nova pronta pra ser lançada no mercado”.

A reportagem termina com a participação de um Perito Criminal Federal da 
APCF. “Todas as novas drogas sintéticas e semissintéticas que chegam no território 
nacional devam ser inseridas imediatamente, após a apreensão em situação de crime 
naturalmente, em uma lista que vai caracterizá-las como drogas proscritas, proibi-
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das”, avalia o perito. Por fim, ele destaca que “o poder de ficar dependente ou viciado 
nessa classe nova de medicamentos é muito grande. Enquanto a Anvisa não deter-
minar que essas substâncias são ilícitas, são ilegais e devem ser classificadas, a Polícia 
Federal estará de mãos atadas sem poder punir ou apreender essas substâncias”.

3.2. ATUALIZANDO AS LISTAS: A NOTA OFICIAL DA ANVISA
A Agência Nacional de Vigilância Sanitária, mais conhecida como Anvisa, 

foi criada pela Lei Nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e regulamentada pelo Decre-
to Nº 3.029, de 16 de abril de 1999. A agência é uma autarquia sob regime especial, 
vinculada ao Ministério da Saúde, com sede e foro no Distrito Federal, cujo prazo 
de duração é indeterminado e possui atuação em todo território nacional. Segundo 
o artigo sexto da lei que a cria, ela tem por intuito “promover a proteção da saúde 
da população, por intermédio do controle sanitário da produção e da comerciali-
zação de produtos e serviços submetidos à vigilância sanitária [...] bem como o 
controle de portos, aeroportos e de fronteiras”. 

Dirigida por uma diretoria colegiada, a agência é constituída ainda por uma 
procuradoria, uma corregedoria, uma ouvidoria e um conselho consultivo6. A Dire-
toria é composta por cinco integrantes com mandatos de três anos, cujo começo e 
término não são coincidentes entre si. Os dirigentes são sabatinados pelo Senado 
Federal antes de sua nomeação e têm estabilidade durante o período do mandato. 
O atual diretor-presidente, que é designado através de decreto pelo Presidente da 
República, é o sr. Dirceu Brás Aparecido Barbano.

A Anvisa é incumbida de regulamentar, controlar e fiscalizar os produ-
tos e serviços que envolvam risco à saúde pública, segundo o artigo oitavo da lei 
9.782/99. Destes, destaca-se o item I do primeiro inciso do mesmo artigo: “medi-
camentos7 de uso humano, suas substâncias ativas e demais insumos, processos e 
tecnologias”. A regulamentação desse item é feita através da Portaria Nº 344, de 

(6) Segundo o Decreto No 3.029/99, formado por: I) Ministro de Estado da Saúde ou seu 
representante legal, que o presidirá; II - Ministro de Estado da Agricultura ou seu represen-
tante legal; III - Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia ou seu representante legal; IV 
- Conselho Nacional dos Secretários Estaduais de Saúde - um representante; V - Conselho 
Nacional dos Secretários Municipais de Saúde - um representante; VI - Confederação Na-
cional das Indústrias - um representante; VII - Confederação Nacional do Comércio - um 
representante; VIII -Comunidade Científica - dois representantes convidados pelo Ministro 
de Estado da Saúde; IX - Defesa do Consumidor - dois representantes de órgãos legalmente 
constituídos; X - Conselho Nacional de Saúde - um representante; XI – Confederação Nacio-
nal de Saúde – um representante.

(7) Segundo a Portaria 344/98, medicamento é definido como “produto farmacêutico, tec-
nicamente obtido ou elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins 
de diagnóstico”, enquanto droga é definida como “substância ou matéria-prima que tenha 
finalidade medicamentosa ou sanitária”.
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12 de maio de 1998, que “aprova o Regulamento Técnico sobre substâncias e medi-
camentos sujeitos a controle especial”. Esta funciona com um sistema de listagens 
(Quadro 1), onde estão classificadas nominalmente as substâncias de uso controla-
do ou proscrito no território brasileiro, conforme especificado no artigo segundo:

 Art. 2º Para extrair, produzir, fabricar, beneficiar, distribuir, trans-
portar, preparar, manipular, fracionar, importar, exportar, transfor-
mar, embalar, reembalar, para qualquer fim, as substâncias cons-
tantes das listas deste Regulamento Técnico (ANEXO I) e de suas 
atualizações, ou os medicamentos que as contenham, é obrigatória 
a obtenção de Autorização Especial concedida pela Secretaria de Vi-
gilância Sanitária do Ministério da Saúde.

LISTA CATEGORIA ESPECIFICAÇÕES
A1 Lista das substâncias entorpecentes

A2 
Lista das substâncias entorpecentes de 
uso permitido somente em concentra-
ções especiais

A3 Lista das substâncias psicotrópicas Sujeita a notificação de receita “a”

B1 Lista das substâncias psicotrópicas Sujeitas a notificação de receita “b”

B2 
Lista das substâncias psicotrópicas 
anorexígenas

Sujeitas a notificação de receita “b”

C1
Lista das outras substâncias sujeitas a 
controle especial

Sujeitas a receita de controle espe-
cial em duas vias

C2 Lista de substâncias retinóicas
Sujeitas a notificação de receita 
especial

C3
Lista de substâncias imunossupres-
soras

Sujeita a notificação de receita 
especial

C4 Lista das substâncias antirretrovirais
Sujeitas a receituário do programa 
da DST/AIDS ou sujeitas a receita 
de controle especial em duas vias)

C5 Lista das substâncias anabolizantes
Sujeitas a receita de controle espe-
cial em duas vias

D1
Lista de substâncias precursoras de 
entorpecentes e/ou psicotrópicos

Sujeitas a receita médica sem 
retenção

D2

Lista de insumos químicos utilizados 
como precursores para fabricação e 
síntese de entorpecentes e/ou psico-
trópicos

Sujeitos a controle do ministério 
da justiça

E
Lista de plantas que podem originar 
substâncias entorpecentes e/ou psico-
trópicas

Quadro 1. Listagens da Portaria 344/98
(continua)
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LISTA CATEGORIA ESPECIFICAÇÕES

F
Lista das substâncias de uso proscrito 
no Brasil

F1 Substâncias entorpecentes

F2 Substâncias psicotrópicas

F3 Outras substâncias

Em nota oficial lançada em seu site no dia 18 de fevereiro de 2014, dois dias 
após a veiculação da reportagem pelo Fantástico, a Anvisa noticiou a inclusão de 21 
substâncias nas listas de drogas proibidas no Brasil – ver Quadro 2.

SUBSTÂNCIA ENQUADRAMENTO
Tapentado Lista A1 (entorpecentes) 

Teriflunomida Lista C1

4-bromo-2,5-dimetoxifeniletilamina 
Lista F2 (proscrito) – Foi remanejado da 

lista A3 para F2

25I-NBOMe, 25C-NBOMe, 25D-NBOMe, 
25B-NBOMe, 25E-NBOMe, 25N-NBO-

Me, 25P-NBOMe, 25T2-NBOMe, 
25T2-NBOMe, 25T7-NBOMe, 25H-NBO-

Me;

Lista F2 (proscritos)

Metilona;

4-cloro-2,5-dimetoxifeniletilamina (2C-
C)

4-metil-2,5-dimetoxifeniletilamina (2C-
D)

4-etil-2,5-dimetoxifeniletilamina (2C-E)

4-fluor-2,5-dimetoxifeniletilamina (2C-F)

4-iodo-2,5-dimetoxifeniletilamina (2C-I)

4-etil-tio-2,5-dimetoxifeniletilamina 
(2C-T-2)

2,5-dimetoxi-4-propiltiofeniletilamina 
(2C-T-7)

MXE (metoxetamina)

5IAI (5-iodo-2-aminoindano)

Quadro 1. Listagens da Portaria 344/98
(continua)

Fonte: Produção do autor.

Quadro 2. Modificações na Portaria Nº 344/98 em 18/02/2014

Fonte: Anvisa inclui 21 substâncias em lista de drogas proibidas (2014).
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Além da divulgação das novas substâncias proscritas, a Anvisa aprovou a 
atuação em sintonia com as decisões sobre substâncias ilícitas adotadas por agên-
cias congêneres ou por polícias científicas internacionais - ou seja, pesquisas e 
ações internacionais que comprovem os efeitos danosos de compostos químicos 
poderão ser utilizados para agilizar o processo de inclusão dessas substâncias nas 
listas da Anvisa a partir dessa nota oficial. Tal medida teria a finalidade de agilizar 
o trâmite de inclusão de novas substâncias nas listas da Portaria Nº 344/98: ao 
invés de esperar para juntar uma série de substâncias em um único processo cole-
tivo8, como feito até o momento, a atualização se daria à medida que os pedidos 
cheguem à Agência. 

A última atualização da lista partiu de solicitações da Junta Internacional 
de Fiscalização de Entorpecentes (Jife), ligada à Organização Mundial de Saúde 
(OMS), do Ministério Público Federal e da Polícia Federal. Segundo o Diretor presi-
dente da Anvisa, “as 21 substâncias são drogas novas, criadas para burlar as listas 
de drogas ilícitas publicadas no mundo. Nenhuma delas tem utilidade como me-
dicamento, são produtos que simulam efeitos semelhantes aos de outras drogas 
ilícitas já conhecidas, como ópio, heroína e LSD, que agem sobre o sistema nervoso 
central e podem provocar alucinações” (ANVISA..., 2014). As análises das referi-
das substâncias começaram a ser realizadas no ano passado. “Tivemos dois pedidos 
feitos pela polícia e, após análise criteriosa feita pela Agência, esse número foi au-
mentado para garantir que formas semelhantes destas drogas também fossem in-
cluídas”, explicou o diretor de Regulação Sanitária da Anvisa através da nota oficial.

Além disso, a diretoria da Anvisa também aprovou a inclusão de duas subs-
tâncias na Lista de Produtos Controlados, também regida pela Portaria 344/98. 
Elas são o Tapentadol e a Teriflunomida. Outra mudança na lista foi o remane-
jamento de um medicamento da lista A3 (psicotrópicas) para a F2 (proscritos), 
também a pedido da JIFE.

3.3. PROBLEMAS DE SEGURANÇA PÚBLICA OU O ORDENAMENTO 
DO MUNDO A PARTIR DA QUÍMICA FORENSE

O ponto que me chama atenção nas notícias acima divulgadas é como elas 
conjugam uma série de atores a fim de apresentar quadros situacionais que confor-
mam problemas de segurança pública no país. O trabalho pericial trazido na ma-
téria do Fantástico enfatiza a necessidade de controlar a circulação de substâncias 
danosas mas que ainda são passíveis de venda e consumo no país. O problema que 
se coloca é como tornar o sistema mais efetivo na proibição de substâncias consi-
deradas danosas, isto é, como expandir a rede que proscreve o uso de certas subs-
tâncias no país para áreas que ainda não estão de acordo com esse ordenamento. 

(8) Desde 1999, a Anvisa realizou 37 atualizações da referida Portaria.
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Para tanto, os diferentes agentes transformam as designer drugs em um problema 
de saúde e de segurança pública a partir do reordenamento dos laudos, demons-
trando os pontos onde a rede não consegue alcançar e opinam sobre formas de 
aumentar os efeitos de poder da rede já formada - as modificações propostas para 
alteração dos parâmetros e procedimentos utilizados pela Anvisa para deliberar 
sobre a proibição do consumo e circulação de um novo composto químico. 

Logo, a questão central é como tornar efetivo o ordenamento do mundo 
produzido a partir do ponto de vista da Química – como tornar o sistema buro-
crático mais eficaz e condizente com a realidade vivenciada nos laboratórios das 
unidades estaduais de perícia. O ponto dos Peritos Criminais entrevistados, então, 
é simples: nos últimos anos, vem ocorrendo um fenômeno cada vez mais globaliza-
do no comércio de drogas, as denominadas designer drugs, que adentram o territó-
rio internacional de maneira legal pela sua não proscrição na Portaria Nº 344/98. 
Como referido por Buchanan e Brow (1988), possibilitadas pela alta permutabi-
lidade da estrutura química da feniletilaminas, as designer drugs surgem com a 
finalidade de burlar o sistema atual de proscrição de drogas. Com capacidades múl-
tiplas de produzir um mesmo efeito a partir de uma estrutura básica modificada, 
essas drogas invertem a relação estabelecida pelas patentes (onde registra-se um 
produto pela sua unicidade) e multiplicam as possibilidades de vendas de drogas 
recreativas. Isso porque a apreensão e retirada dessas novas drogas do mercado 
ainda é realizada pelas diferentes polícias, contudo, os seus portadores não podem 
ser presos, uma vez que as designer drugs não são proibidas no território nacional: 
não existe crime pelo código penal brasileiro. Em outras palavras, o sistema atual 
de controle de substâncias ilícitas estaria enfrentando o desafio de aumentar a 
velocidade de atualização de seus sistema de proibição de novas drogas recreativas 
para acompanhar o ritmo acelerado da produção criativa das designer drugs. 

A questão, então, é que a atual forma de ordenar a realidade proposta pela 
Portaria 344/98 da Anvisa não corresponderia mais ao tipo de atividade que ela 
pretende regular e ordenar: a multiplicação dos híbridos é maior do que a capaci-
dade de nomeá-los e lista-los. Assim, através da notícia vinculada pelo Fantástico, 
constrói-se a questão das designer drugs enquanto um problema de segurança e 
saúde pública – há a necessidade de um reordenamento na forma burocrática de 
lidar com a ordenação proposta pela Anvisa. Uma gama de atores são chamados 
para aumentar a força da rede e configurar uma necessidade de mudança na ma-
neira com que a Anvisa lida com a situação – dentre eles, o próprio programa tele-
visivo (Fantástico) e a sua rede transmissora (Rede Globo).

Na notícia veiculada pelo Fantástico, os peritos questionam a própria capa-
cidade de ordenamento da rede estudada, propondo novas formas de performar 
a realidade e de organizá-la a fim de torná-la mais efetiva. Nesse jogo, as relações 
entre os diversos elementos e suas formas de captura são reorganizadas; em al-
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guns momentos até mesmo deixando de recorrer às formas usuais de classificação. 
Por exemplo, o Perito Criminal Federal chega a propor uma imediata proibição das 
drogas apreendidas pela PF quando confirmado crime. Em termos práticos legais, 
isso não é possível, uma vez que só pode ser referida como “droga” uma substância 
que passou por um processo de análise pela Anvisa e pesquisas nacionais afirma-
rem que ela possui algum risco maior à saúde humana. Logo, somente poderia 
haver “crime” após o seu alistamento pela Anvisa, sendo a sua apreensão anterior 
a este processo não punível por lei.

Ao final, a Anvisa acabou modificando parte de sua forma de ordenamento 
do mundo, como vimos através da nota oficial lançada em fevereiro de 2014. Além 
de possibilitar a entrada de substâncias na lista de proscritos através de pesquisas 
realizadas por outros países, a agência aumentou seu ritmo de trabalho, atualizan-
do as listas de substâncias à medida que surge cada novo caso, e não mais em gru-
pos, como fazia anteriormente. A solução não reorganiza o sistema de produção das 
proibições – continua-se no modelo do copyright, onde as substâncias são proibidas 
a cada caso –, contudo, complexifica-se o processo, trazendo novos elementos para 
o sistema de comprovação do risco inerente às substâncias a serem proscritas. 

4. ONTOLOGIAS POLÍTICAS: REORGANIZANDO 
ATORES, PRODUZINDO MUNDOS

O ponto principal deste artigo é simples: demonstrar como a possibilidade 
de reordenamento de um ator pontualizado específico9 – o laudo pericial – está rela-
cionada com a manutenção da ontologia política que permite sua performance. Ou 
seja, reabrir as redes que formam os laudos, inscrevê-las em novos móveis imutá-
veis e apresentar propostas para os problemas encontrados na rede que sustenta os 
diferentes atores que a compõem só é um trabalho possível porque algo se mantém 
nessa relação como um todo – o que chamo de ontologia política10 (MOL, 2008).

(9) Segundo Law (1992), a sociedade seria uma rede heterogênea, sendo o conhecimento 
um trabalho específico de uma parte particular dessa rede, onde elementos são justapos-
tos para superar sua resistência. O ordenamento, assim, aparece como forma de produção 
de conhecimento a partir de padrões que terminam, dentro de um espaço de tempo, com 
as resistências. Tais ordenamentos geram processos e/ou efeitos, como organizações, de-
sigualdades e poder. Assim, Law afirma que, nas redes, os padrões de ordenamentos mais 
cotidianamente performados podem ser pontualizados. Ou seja, tornam-se rotinas, proces-
sos mais ou menos estáveis dentro dessa engenharia heterogênea. Contudo, o autor afirma 
que a pontualização “é sempre precária, ela enfrenta resistência, e pode degenerar numa 
rede falha” (1992, p. 5).

(10) Para Mol (2008), o conceito é uma composição de dois termos filosóficos. O primeiro 
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Longe de acreditar em uma força externa que aja sobre os atores para con-
formá-los de uma maneira específica11, busquei demonstrar, através das notícias 
sobre as designer drugs e as consequentes modificações na Portaria Nº 344/98, 
como esses diferentes atores conseguem realizar o trabalho de propor soluções 
para os problemas levantados. Realizam seu objetivo a partir do reordenamento 
dos laudos periciais e informações oferecidas pela PF seguindo os preceitos especí-
ficos das redes às quais são vinculados – a Química Forense, no caso visto. Assim, 
o trabalho pericial se complexifica ao olhar do antropólogo: os peritos têm que 
reunir e manter unidos os diversos atores (substâncias, leis, classificações científi-
cas e jurídicas, etc.) que conformam sua rede (laudo pericial) a partir de um ponto 
de interesse específico12 (o ordenamento do mundo por e através da composição 

(ontologia) refere-se ao que, na linguagem filosófica comum, pertence ao real, às condições 
de possibilidade com que vivemos. Segundo a autora, a sua justaposição com o segundo 
termo (política) sugere, logo, que tais condições não estão dadas de partida, ao contrário, 
a realidade não precede as práticas banais nas quais interagimos com ela, mas, sim, sendo 
modelada por elas. Portanto, o segundo termo sublinha o modo ativo pelo qual este proces-
so aberto de modelação é constantemente contestado.

(11) Aqui, adoto a postura lançada por Latour em seu livro Reagregando o Social (2012). 
Neste, o autor sistematiza suas preocupações teórico-metodológicas em relação à Teoria 
do Ator-Rede (ANT), tendo como argumento central mostrar porque o social não pode ser 
construído como uma espécie de material ou domínio, assumindo a tarefa de dar uma “ex-
plicação social” do estado de coisas. Assim, o livro segue por uma série de tencionamentos 
da noção do social para redefini-la, remontando a seu significado primitivo, segundo o au-
tor, a capacidade de rastrear conexões novamente. Assim, a abordagem apresentada pela 
ANT negaria a presença dessa dimensão social, dessa esfera distinta da realidade, desse 
“contexto social”, ou qualquer outra estrutura mágica a que possa se atribuir o rótulo de 
“social” ou “sociedade”. A sociedade, na visão da ANT, “é aquilo que outros tipos de conecto-
res amalgamam” (p. 22), “uma série de associações entre elementos heterogêneos” (p. 23). 
O social torna-se, assim, um movimento particular de reassociação e reagregação – justa-
mente porque não se sabe de antemão se o movimento conseguirá ou não traçar uma nova 
conexão e redesenhar um conjunto bem formado ao final. Latour denominará essa corrente 
como “sociologia de associações”.

(12) Segundo Mol (2008), o ponto/sítio de interesse surge do fato de que os objetos são 
performados e não apenas produzidos por uma visão plural da realidade. Assim, “Falar da 
realidade como múltipla depende de outro conjunto de metáforas. Não as de perspectiva e 
construção, mas sim as de intervenção e performance. Estas sugerem uma realidade que é 
feita e performada [enacted], e não tanto observada. Em lugar de ser vista por uma diversi-
dade de olhos, mantendo-se intocada no centro, a realidade é manipulada por meio de vá-
rios instrumentos, no curso de uma série de diferentes práticas. [...] Mas, enquanto parte de 
actividades tão diferentes, o objecto em causa varia de um estádio para o outro. Aqui é um 
objecto carnudo, ali é um objecto espesso e opaco, além é um objecto pesado. Nas histórias 
de performance, a carnalidade, a opacidade e o peso não são atributos de um objecto único 
com uma essência escondida. Tão pouco é função dos instrumentos pô-los à mostra como 
se fossem vários aspectos de uma realidade única. Em vez de atributos ou aspectos, são di-
ferentes versões do objecto, versões que os instrumentos ajudam a performar [enact]. São 
objectos diferentes, embora relacionados entre si. São formas múltiplas da realidade – da 
realidade em si” (p. 66). Assim, ao mudar o ponto de interesse de uma rede, altera-se o pró-
prio objeto que está em questão: a observação, a forma como se faz o objeto agir transforma 
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química das substâncias). No caso apresentado, este interesse se performatiza 
(MOL, 2008) a partir de um sítio particular, a saber, o entendimento de que, dado 
que o ser humanos é atualmente capaz de produzir novas substâncias químicas 
com princípios ativos específicos e que estes podem gerar efeitos danosos nos cor-
pos humanos, é necessário tornar mais ágil e eficiente a rede estatal de controle 
e produção de categoriais (lícito/ilícito) sobre essas novas substâncias. Esse olhar 
específico da Química Forense resulta em uma aposta no processo de aceleração do 
ordenamento da realidade (maior número de pesquisas com as substâncias desco-
bertas) assim como no aumento da extensão da rede (substâncias lícitas/ilícitas) 
produzida pela Anvisa até os locais aos quais esta ainda não alcança (a partir da 
modificação de sua forma de ordenamento e inclusão de novas substâncias nas 
suas listas, permitindo que categorias químicas sejam também adicionadas, ao in-
vés de somente composições químicas específicas).

Os peritos entrevistados pelo Fantástico têm um problema de nova escala 
quando saem de seus laboratórios: o seu padrão de ordenamento da realidade não 
consegue ser eficiente o suficiente para capturar os híbridos na velocidade em que 
estes se reproduzem. A resposta dos peritos passa por dar uma volta nas categorias 
de ordenação e de performatividade dessa realidade, numa tentativa de modificar 
o ponto de interesse da opinião pública sobre o assunto, legitimando a solução 
oferecida pela perícia forense. Nesse complexo processo de accountability e defesa 
de uma visão de mundo (ontologia política específica), ao final, a Anvisa acaba por 
adotar uma nova forma de proceder a realização de seu ordenamento da realidade. 
A atualização das listas será feita a partir de cada caso, não mais em conjuntos de 
substância, assim como poderão ser utilizados conhecimentos de outros órgãos 
internacionais reconhecidos para facilitar o tramite de proscrição de novas subs-
tâncias. Dessa forma, segundo a agência, o sistema se adequaria de forma mais 
eficiente contra a produção e comércio de substâncias cujos efeitos no organismo 
já são conhecidos na esfera internacional.

O do caso analisado não é regido por uma “força exterior”, mas interage 
com uma série de atores que são mobilizados na articulação de diversas proposi-
ções que constituem sua rede de origem e os quais possuem a intenção de integrar 
também. O trabalho realizado pelos peritos responde a uma ontologia política 
específica, tendo suas respostas bem recebidas pelos atores que conformam suas 
redes de trabalho – os peritos criminais possuem seu trabalho respaldado pelo 
Instituto Nacional de Criminalística.

Assim, ao apresentar este caso específico neste artigo, intentei demonstrar 
como os laudos são passíveis de serem reordenados a partir das diferentes ontolo-
gias políticas em jogo, performativizando novas formas de se produzir um ordena-

e compõe, em outras palavras, performatiza o mundo e seus objetos. Mudar de interesse é, 
nesse sentido, reordenar o mundo.
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mento da realidade a fim de resolver os problemas suscitados nos casos tratados. 
Ou seja, busquei relacionar a construção do laudo enquanto um objeto pontuali-
zador de sua rede sociotécnica a partir do conceito de ontologia política de Mol 
(2008): sua possibilidade de reordenamento só é possível no caso estudado porque 
a performatização realizada anteriormente é mantida, apenas desloca-se o sítio de 
interesse. Não está em dúvida o ordenamento da realidade trazida pelos laudos, 
pelo contrário, esse possui um efeito de poder importante na rede que adentra e 
altera a relação estabelecida desde então – são os laudos que possibilitam, a partir 
de seu reordenamento, criar quadros sobre a situação nacional nos temas proble-
matizados. O que está em jogo, então, é a capacidade de ordenamento da realidade 
pelas ontologias políticas em questão.

Contudo, gostaria de terminar esse artigo com mais uma aproximação: o 
trabalho realizado por esses diferentes atores não é em nenhuma medida distante 
do que eu realizei durante minha dissertação e no decorrer deste artigo. Ao aden-
trar ao SETEC, buscar compreender os seus processos e aprender a ler os laudos de 
uma perspectiva que não a minha, assim como no processo de redação deste texto, 
também passo por um processo de reordenamento desse mundo e o apresento 
ao leitor a partir da ontologia política que me forma e da qual eu desejo integrar: 
a Antropologia. Esse trabalho também é um processo de reordenamento de ato-
res pontualizados, de produção de novas inscrições, e de construção de problemas 
que, ao final, devem ser respondidos a partir de uma forma de performar a reali-
dade de maneira específica.

É importante ressaltar que, assim como Haraway (1995, p. 23) chama aten-
ção, não pressuponho uma teoria universal, nem busco uma universalização desta. 
O que está em jogo são “saberes parciais, localizáveis, críticos, apoiados na pos-
sibilidade de redes de conexão, chamadas de solidariedade em política e de con-
versas compartilhadas em epistemologia”. Com os tensionamentos aqui trazidos, 
não procuro respostas finais, mas, sim, como Law e Mol (2002) propõem, intento 
pensar novas formas de trazer a complexidade para os trabalhos científicos, onde 
a ordem não pode acabar na simplificação, nem os relatos exemplificar a teoria. 
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1. INTRODUÇÃO

Ao longo das três últimas décadas, a ciência forense tem vindo a conhecer 
um considerável desenvolvimento por praticamente todo o mundo. Com a introdu-
ção e o incremento da tipagem de DNA, conheceram-se avanços notáveis na instru-
mentação laboratorial, com reflexos também na cientifização da atividade policial 
(ERICSON; SHEARING, 1986) que culminou, em anos mais recentes, com a multi-
plicação e expansão dos bancos de dados de perfis genéticos em jurisdições nacio-
nais. Com a implementação destas tecnologias de identificação, verificam-se novos 
e cambiantes prismas na forma de olhar o crime, a investigação criminal e a justiça.

A concepção da investigação criminal como trajetória de reconstrução de 
atividades e movimentos através de vestígios materiais não é nova, e o interesse 
sobre o “corpo criminal” remonta a figuras como Alphonse Bertillon, Cesare Lom-
broso, ou Francis Galton (BURNEY; PEMBERTON, 2013). Das várias formas de 
medir e conhecer o corpo e as suas “marcas”, ao longo do século XX destacou-se a 
técnica vulgarmente conhecida como “impressões digitais”. Devido ao seu relativa-
mente baixo custo e utilidade na associação entre indivíduos e objetos e cenários 
de crime, as impressões digitais passaram a fazer parte das práticas policiais roti-
neiras de identificação e registo dos indivíduos (COLE, 2001). Do mesmo modo, 
também as estruturas governamentais viram utilidade na constituição de arquivos 
massivos contendo registo das impressões digitais dos seus cidadãos. No caso de 
Portugal, ao contrário de outros países, vencidas as resistências iniciais, o registo 
das impressões digitais que inicialmente se restringia à identificação em contexto 
policial e para efeitos de identificação dos funcionários do Estado, viria a abranger 
toda a população (MACHADO; PRAINSACK, 2014).

No entanto, em meados da década de 1980, um novo tipo de “impressões 
digitais”1 traz consigo uma nova era no modo como o “corpo criminal” é percecio-
nado. Desde a sua primeira utilização num caso de imigração no Reino Unido, as 
tecnologias de identificação por perfis genéticos têm sofrido incrementos massi-
vos, quer na acuidade e fiabilidade das técnicas laboratoriais, mas também na capa-
cidade de obter informação genética a partir de amostras cada vez mais diminutas. 

(1) Num artigo datado de 1985, Alec Jeffreys, por analogia com as tradicionais impressões 
digitais, designa a técnica de análise das regiões hipervariáveis do DNA humano como 
“DNA fingerprinting”. Com isto, antecipa o potencial identificativo e a utilidade forense: 
“Antecipamos que estas ‘impressões digitais’ de DNA serão de uso geral para a análise de se-
gregação humana (…) Adicionalmente, proporcionam um método poderoso para testes de 
paternidade e maternidade, podendo ser usadas para fins forenses” (JEFFREYS; WILSON; 
THEIN, 1985, p. 72, tradução dos autores)
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Com o aperfeiçoamento dos laboratórios e das técnicas e em paralelo com 
os avanços em termos de capacidade de processamento e armazenamento infor-
mático, tornou-se exequível a construção de repositórios digitais sob a forma 
dos bancos de dados genéticos que existem atualmente em mais de 100 países 
(WALLACE et al., 2014). Os usos dos bancos de dados de perfis genéticos diferem 
fundamentalmente dos usos usuais  das tecnologias de DNA em casos criminais 
na medida em que configuram a possibilidade de um policiamento genético “ativo” 
(WILLIAMS; JOHNSON, 2005). Por contraste com os usos “reativos”, em que as 
autoridades policiais aplicam métodos “tradicionais” de construção de suspeição 
para reunir um conjunto de indivíduos referenciados cujo DNA pode ser compa-
rado com vestígios numa cena de crime, os bancos de dados passam a conter os 
perfis genéticos de toda uma população “suspeita”, o que permite construir o que 
Cole e Lynch (2006) designam por “suspeitos estatísticos”. Em outras palavras, 
os bancos de dados de perfis genéticos vêm a enquadrar-se em mais um passo na 
modernização dos sistemas de justiça criminal no sentido apontado por Foucault 
(1973), em que o espetáculo da punição corporal é convertido em modalidades 
mais tranquilas e distanciadas de obter a “verdade” (LYNCH et al., 2008), e onde, 
usando as palavras de Foucault (1973, p. 104) “a vigilância sobre os indivíduos se 
exerce ao nível não do que se faz, mas do que se é”.

Assim, as tecnologias de DNA vêm conquistando cada vez maior protago-
nismo nos sistemas de justiça criminal por todo o mundo. Enquanto instrumento 
e tecnologia de governação e controlo social, particularmente das chamadas “po-
pulações suspeitas”, os bancos de dados genéticos configuram desígnios biopolíti-
cos sustentados no ideário prometeico do alinhamento entre a ciência e a justiça.

Com a publicação da Lei 12.654/12 (BRASIL, 2012), o Brasil foi um dos 
países que mais recentemente aderiu ao projeto de criação de um banco de dados 
genéticos2. Essencialmente, a Lei 12.645/12 vem alterar a Lei 12.037/09 sobre a 
identificação criminal do civilmente identificado, nomeadamente quanto à possi-
bilidade de incluir a coleta de material biológico enquanto parte do procedimento 
de identificação. Do mesmo modo, altera a Lei 7.210/84 (Lei de Execução Penal), 
determinando que os indivíduos condenados “por crime praticado, dolosamente, 
com violência de natureza grave contra pessoa, ou por qualquer dos crimes previs-
tos no art. 1º da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990” (BRASIL, 1984) sejam sub-
metidos a coleta de amostra biológica, com posterior armazenamento do respetivo 
perfil num banco de dados. 

Se este projeto permite o investimento na modernização das infraestrutu-
ras e na harmonização das práticas laboratoriais nos estados federais, os desafios e 

(2) Recorde-se, por exemplo, casos de países como o Reino Unido, Áustria, os Países Baixos, 
Alemanha ou França que, na passagem do milénio, possuíam já bancos de dados operacio-
nais (VAN CAMP; DIERICKX, 2007).
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dilemas colocados a descoberto pela Lei 12.654/12 tornam o caso brasileiro objeto 
de estudo particularmente fértil. Alguns anos passados sobre a introdução da Lei 
Federal 12.654/12 que criou o Banco de Dados de Perfis Genéticos, pretendemos 
neste texto efetuar um levantamento das percepções e experiências de alguns dos 
atores sociais que com ela lidam.

Numa primeira parte deste texto, procuramos situar a emergência do banco 
de dados de perfis genéticos brasileiro por referência ao Portugal e ao contexto 
global, além de sintetizar alguns aspetos dos processos legislativos. Numa segun-
da parte, através da análise de um conjunto de entrevistas a policiais e peritos 
forenses no Brasil, este texto irá elencar e problematizar os principais aspetos sub-
jacentes à utilização das tecnologias de DNA no caso brasileiro, e à própria criação 
do banco de dados genéticos.

2. O APELO DA MODERNIDADE E AS AMBIGUI-
DADES CONTEMPORÂNEAS: O CASO PORTU-
GUÊS

A nossa perspectiva sobre a implementação de um banco de dados de perfis 
genéticos no Brasil se situa, necessariamente, num misto de alteridade e comunhão, 
onde confluem imaginários portugueses e europeus com os brasileiros e americanos.

No caso português, a construção do banco de dados genéticos começa com 
uma proposta que figurava no programa do XVII Governo Constitucional, sugerin-
do inclusive a criação de um banco para identificação civil e criminal que abranges-
se toda a população (GOVERNO DE PORTUGAL, 2005). No entanto, na sequência 
de argumentos que ponderavam não só o custo financeiro de um banco de dados 
genéticos universal, mas principalmente a compressão dos direitos individuais 
suscitada por tal aparato de vigilância genética, viria a ser aprovada a Lei 5/2008. 

O banco de dados português só viria a alcançar operacionalidade em feve-
reiro de 2010, operando sob o critério de inclusão dos perfis de condenados à pena 
de prisão efetiva igual ou superior a três anos, por ordem do juiz (LEI 5/2008). 
Embora houvesse sido projetada a inclusão de 6.000 novos perfis por ano, em de-
zembro de 2015 o banco de dados genéticos continha 4.521 perfis de condenados3 

(3) Ver mais detalhes e informação do sítio eletrónico do Conselho de Fiscalização da Base 
de Dados de Perfis de ADN: <http://www.cfbdadosadn.pt/pt/bdpadn/sobreabd/Paginas/
ConteudoFicheiros.aspx> Acesso em: 23/04/2016.
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. Dos fatores que têm sido apontados para o crescimento limitado do banco de 
dados português encontra-se o caráter restritivo da lei (por exemplo, por não pos-
sibilitar a inclusão de suspeitos), e o possível desconhecimento ou inação por parte 
dos magistrados, cujo despacho é condição para a inclusão de perfis (SANTOS; 
COSTA; MACHADO, 2012).

O surgimento da proposta de construção de um banco de dados de perfis 
genéticos em Portugal não será alheio ao contexto europeu, onde o Tratado de 
Prüm foi assinado em 2005. Este tratado, também designado por Convenção de 
Prüm, foi firmado na cidade alemã do mesmo nome, entre a Alemanha, Áustria, 
Bélgica, Espanha, França, Luxemburgo e os Países Baixos. 

O desiderato declarado pelos signatários foi o de incrementar a cooperação 
transfronteiriça, em particular no combate ao terrorismo, crime transfronteiriço, 
e à migração ilegal. Essencialmente, são estabelecidas as disposições técnicas e le-
gais com vista à interconexão e acesso automático aos bancos de dados de perfis 
genéticos, de impressões digitais e de registo automóvel, entre os países signatá-
rios. No próprio texto do Tratado é já incluída a intenção de propor o alargamento 
e adoção das disposições na legislação da União Europeia, o que viria a verificar-se 
em 2008 (DECISÃO 2008/615/JAI, 2008; DECISÃO 2008/616/JAI, 2008).

Assinala-se, assim, o impulso com vista à convergência dos Estados-mem-
bro para a construção de bancos de dados de perfis genéticos nacionais, com ul-
terior vantagem para a partilha desses mesmos dados com os restantes países. 
Num processo que se iniciou em 2008, e chegados à altura da escrita deste texto, 
persistem apenas alguns países que não lograram o estatuto de operacionalidade 
no chamado sistema de Prüm para a partilha de perfis de DNA (Croácia, Dinamar-
ca, Irlanda, Itália, Grécia e o Reino Unido). Há que salientar que este trajeto de 
modernização das estruturas laboratoriais e implementação de bancos de dados, 
obrigou vários países a aprovar o devido enquadramento legal, a adaptação e cer-
tificação pela norma ISO17025 dos laboratórios de genética forense, bem como 
terá proporcionado a captação de recursos ao próprio funcionamento dos bancos 
de dados genéticos.

Contudo, mesmo neste processo de modernização e convergência tecnoló-
gica no contexto europeu, persistem ambiguidades e disjunções (SANTOS; MA-
CHADO; SILVA, 2013). Não obstante a relativa harmonização técnico-científica, 
no processo de implementação das chamadas Decisões Prüm constata-se o cará-
ter de certa forma fragmentado no que respeita à esfera regulatória (MACHADO; 
SANTOS, 2016). Decorre deste cenário de divergências e assimetrias legais e fun-
cionais, por exemplo, que a partilha de perfis genéticos entre vários bancos de 
dados pode implicar que o seu uso por polícias de outro Estado europeu através 
do sistema Prüm torna “invisíveis” as diferentes regras, condições e propósitos 
segundo os quais o perfil original foi gerado e inserido.
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3. A EMERGÊNCIA DOS BANCOS DE DNA PARA 
FINS CRIMINAIS NO BRASIL

A construção do banco de dados no Brasil não se trata de um assunto que 
possa ser isolado de todo um contexto multifacetado e que envolve as estruturas 
judiciárias, as distintas dinâmicas territoriais e administrativas, bem como as assi-
metrias culturais e socioeconômicas, fazendo do Brasil um desafio analítico parti-
cularmente interessante e complexo. Não é o nosso propósito adotar qualquer sen-
so normativo sobre o objeto, mas tão somente suscitar algumas pistas de reflexão. 

Um banco de dados de perfis genéticos constitui um processo que, ou cul-
mina um trajeto de rotinização das tecnologias de DNA no sistema de justiça cri-
minal, ou então surge como fator impulsionador da modernização e transforma-
ção das estruturas forenses existentes. Por exemplo, em países como Espanha e 
Portugal, os bancos de dados genéticos começaram por existir enquanto soluções 
não regulamentadas oficialmente ao nível dos laboratórios de perícias conexos às 
autoridades policiais4. Não obstante a utilização rotineira das tecnologias de DNA 
num dado contexto, a construção de um banco de dados implica, por exemplo, a 
acreditação dos laboratórios forenses (norma ISO 17025).

Assim como a maioria dos países, também o Brasil se lançou no uso da iden-
tificação genética para fins criminais antes da criação de bancos de dados. Na dé-
cada de 1990 (NETO, 2010), os órgãos de perícia brasileiros iniciavam a utilização 
dos exames de DNA nas investigações criminais através do auxílio de laboratórios 
particulares ou de universidades5. Na medida em que os laboratórios de genética 
forense das polícias foram sendo criados no final da década de 1990 e início do sé-
culo XXI, o uso do DNA foi lentamente se expandindo. Nesse período inicial, a ge-
nética forense no Brasil era acionada a contribuir nos chamados “casos fechados”. 

Este tipo de caso caracteriza-se pela comparação entre perfis genéticos pro-
duzidos a partir de amostras biológicas encontradas nos locais de crime ou corpos 
de vítimas (frequentemente sangue e sêmen) e aqueles perfis produzidos a partir 

(4) Na Espanha, a Ley Orgánica 10/2007, de 8 de outubro, contém uma disposição para 
a integração no banco de dados nacional de todos os arquivos e bancos de dados das for-
ças policiais existentes à data de entrada em vigor da lei. Em Portugal, após a entrada em 
funcionamento do banco de dados genéticos, em fevereiro de 2010, o Laboratório de Polí-
cia Científica da Polícia Judiciária mantinha à sua guarda cerca de 2.000 perfis genéticos, 
falando-se na sua eventual destruição por falta de enquadramento legal. Os perfis viriam 
a integrar o banco de dados nacional em 2013. Para mais informações, ver: <http://www.
cfbdadosadn.pt/>.

(5) Sobre os usos dos laboratórios privados e universitários para a realização de testes de 
DNA no âmbito do sistema de justiça brasileiro, ver Fonseca (2004; 2005; 2013).
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de amostras de suspeitos já conhecidos pelos investigadores e coletadas em labo-
ratório sob mandato judicial ou sob a concordância do suspeito. Nos termos defi-
nidos por Williams e Johnson (2005), este uso “reativo” das tecnologias de DNA 
não consistia em uma grande inovação às práticas policiais já estabelecidas6, pois 
baseava-se na coleta de evidências relevantes apenas ao caso em questão e com 
suspeitos já conhecidos. Deste modo, estas práticas não configuravam o uso do 
DNA como parte da rotina da prática pericial brasileira.

3.1 OS PRIMEIROS PASSOS NO BRASIL
Na medida em que a possibilidade de criação dos bancos de dados de DNA 

começou a ser aventada e debatida, mesmo que de forma incipiente, os jornais 
começaram a dar maior atenção às formas que estes eram usados no país7. Nesse 
momento, entre a segunda metade da década de 2000 e início da década de 2010, 
surgiam informações sobre alguns institutos de perícia que já vinham realizando 
experimentos com o armazenamento de informações genéticas. Em São Paulo foi 
anunciado, em 2010, com a ressalva que ainda dependiam de algumas decisões 
judiciais, a criação de um banco de perfis genéticos de vítimas e de corpos não 
identificados (FOLHA DE S. PAULO, 2010). Em Brasília, havia um banco infor-
mal de condenados por crimes sexuais regulado por lei própria do Distrito Federal 
(CÉO, 2012). 

O banco do DF conta com mais 400 perfis genéticos fruto do re-
colhimento sistemático de evidências em cenas de crime e junto às 
vítimas de violência sexual. Em 2010, a perita da Polícia Civil Flávia 
Seixas Maia, durante mestrado na área de ciências genômicas e bio-
tecnologia, inseriu no ‘banco informal’ o material genético colhido 
em 143 vítimas de crimes sexuais sem suspeitos que ocorreram en-
tre 2004 e 2009 (CÉO, 2012, s./p)

Esse banco informal mapeou 43 agressores sexuais, sendo 30 deles iden-
tificados. No entanto, de acordo com diretora do Departamento de Polícia Téc-
nica da Polícia Civil e responsável pelo Instituto de Pesquisa de DNA Forense à 
época, essas informações não poderiam ser usadas na persecução criminal. A 

(6) Segundo Cole e Lynch (2006), os bancos de dados, ao contrário, transformam as práticas 
de construção de suspeitos. Não mais baseadas no trabalho de investigação, os bancos de 
dados forneceriam às forças policiais um “suspeito estatístico” com base na probabilidade 
mensurável de haver um ou mais indivíduos cujo perfil tem uma correspondência com ma-
terial encontrado em cena de crime.

(7) O chamado “efeito CSI” (COLE; DIOSO-VILLA, 2011; SANTOS, 2011) não pode ser des-
prezado com um elemento relevante na produção do interesse e imaginário que os bancos 
de DNA despertam em jornalistas enquanto “representantes” do interesse do “público em 
geral”. Sobre a categoria “publico em geral”, extremamente complexa e heterogênea, ver 
Alan Irwin e Brian Wynne (IRWIN; WYNNE, 1996).
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lei distrital precisava passar por regulamentação para autorizar a inclusão das 
informações genéticas dos indivíduos identificados pela pesquisa que constituiu 
aquele banco de dados. No Estado de Minas Gerais, bancos com perfis produzi-
dos a partir de amostras coletadas de vítimas de violência sexual também eram 
mantidos há uma década antes da aprovação da lei que viria regulamentar o uso 
desses bancos em 2012 (AYER, 2013).

Ao mesmo tempo em que ocorriam tentativas de estabelecer bancos de 
dados locais nos institutos de perícia em alguns estados brasileiros, durante os 
primeiros anos da década de 2000 também puderam ser observadas as primeiras 
tentativas legislativas de incluir o DNA entre as técnicas de identificação criminal. 
No ano de 2003, por exemplo, foi enviado ao Congresso Nacional um projeto de lei 
(PL 417/03) que tinha como objetivo incluir o DNA entre as técnicas de identifi-
cação criminal, então composto pela datiloscopia e fotografia8. Porém, este proje-
to de lei não abordava qualquer critério ou detalhamento acerca de como deveria 
ser procedida a coleta, a análise e o armazenamento do DNA. Ele simplesmente 
acrescentava o termo “DNA” ao final da redação do artigo já presente na legislação 
sobre identificação criminal. Este projeto nunca chegou a tramitar propriamente 
na Câmara dos Deputados e nem sequer foi votado. 

3.2 O PROJETO DE LEI DO BANCO DE DNA BRASILEIRO
A identificação genética para fins criminais voltou a ser objeto de um pro-

jeto de lei em 2011. Dessa vez, o projeto de lei que buscava incluir e regulamentar 
o DNA no cenário técnico-legal brasileiro contava com novos aliados. Em junho de 
2009, o Federal Bureau of Investigations (FBI) norte-americano assinou um acordo9 
com o Departamento de Polícia Federal (DPF) brasileiro no qual concedia a licença 
de seu Combined DNA Index System (Sistema Indexado de DNA Combinado). A con-
cessão do CODIS, como é mais conhecido, à polícia federal brasileira foi um impor-
tante sinal de que uma rede de bancos de dados que os peritos criminais brasileiros 
ansiavam estava por se concretizar. Projetos de treinamento de profissionais, de 
criação e melhoria de infraestruturas e de adequação legislativas foram lançados. 
Peritos forenses brasileiros foram enviados para receber treinamento com espe-
cialistas do FBI. A Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP) reforçou 
os recursos que já vinha destinando para o financiamento de máquinas, materiais 
e adequação das infraestruturas dos laboratórios de genética forense estaduais.

A perspectiva de criação de uma rede de bancos de DNA no Brasil, a maior 
instalação do CODIS fora dos Estados Unidos, contribuiu de forma decisiva para 

(8) Lei 10.054 de 2000. Essa lei foi revogada em 2009 pela lei 12.037.

(9) Diário Oficial da União, Seção 3, Nº 110, p. 81. Senado Federal. Brasília (DF). Sexta-feira, 
12 de junho de 2009.
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que o Projeto de Lei que criava o banco de DNA brasileiro transcorresse de for-
ma ágil no Congresso Nacional. Este projeto deu origem à Lei Federal 12.654, em 
maio de 2012. Esta lei trouxe os primeiros critérios legais para a inclusão de perfis 
genéticos na rede de bancos de dados que foi criada. A lei brasileira de banco de 
dados passou a prever que as informações armazenadas não podem “revelar traços 
somáticos ou comportamentais das pessoas, exceto determinação genética de gê-
nero” (BRASIL, 2012). 

A preocupação com esse tipo de especificação diz respeito ao emprego de 
perfis genéticos que utilizam os marcadores do CODIS, considerados não-codi-
ficantes. A lei 12.654/12 também estabeleceu sigilo sobre as informações arma-
zenadas, restringindo o acesso a investigadores, promotores e juízes. As infor-
mações sobre as correspondências (matches) só podem ser divulgadas através de 
laudo pericial elaborado pelos peritos criminais especialistas em genética forense 
designados para a coordenação do Banco Nacional de Perfis Genéticos (BNPG) e da 
Rede Integrada de Bancos de Perfis Genéticos (RIBPG, 2015)10. No entanto, a Lei 
12.654/12 deixa um espaço para a solicitação de acesso aos bancos durante as in-
vestigações. A lei dos bancos, ao alterar a Lei de Execuções Penais 7.210/84, prevê 
que “A autoridade policial, federal ou estadual, poderá requerer ao juiz competen-
te, no caso de inquérito instaurado, o acesso ao banco de dados de identificação de 
perfil genético” (BRASIL, 1984). Assim, além dos relatórios e avisos emitidos pela 
administração do BNPG acerca das correspondências detectadas, os investigado-
res podem solicitar o acesso ao banco caso considerem que a comparação de algum 
perfil genético com a base de dados venha a contribuir para as investigações de um 
inquérito instaurado. O acesso deve ser solicitado a um juiz, que avalia a justifica-
tiva do pedido. O tempo de permanência dos perfis nos bancos ficou estabelecido 
como sendo o tempo de prescrição do crime.

O aspecto da lei 12.654/12 que mais gerou debates após sua publicação diz 
respeito ao caráter obrigatório ao qual ficou submetida a coleta de material genéti-
co de pessoas condenadas (RICHTER, 2016). O critério escolhido para inclusão no 
banco de perfis genéticos foi o de condenação por crime hediondo. Ou seja, aquelas 
pessoas que fossem condenadas pelos crimes de homicídio, lesão corporal dolosa 
de natureza gravíssima, sequestro, estupro, falsificação de medicamentos e explo-
ração sexual de menores, independentemente do tempo de reclusão sentenciado. 

Apesar do maior potencial ofensivo desses crimes, alguns especialistas em 
direito penal e da perícia criminal começaram a levantar dúvidas sobre o caráter 
obrigatório da concessão das informações genéticas (RICHTER, 2016). Essa coleta 
infringiria o direito de não produzir prova contra si mesmo? Como se obtém o con-

(10) De acordo com o mais recente relatório do comitê gestor da RIBPG (2016), a rede conta 
com 19 laboratórios estaduais, incluindo o Distrito Federal, e mais um da Polícia Federal.
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sentimento do uso da informação genética de um sujeito quando essa informação 
deve ser obtida obrigatoriamente? Os princípios da bioética não se aplicariam aos 
casos criminais? O que pode ser feito com a amostra biológica (swab bucal) que 
foi coletada para a produção do perfil genético? Estas questões, longe de estarem 
encerradas, se colocam ao lado de tantas outras que dizem respeito à prática e 
operacionalização do banco de DNA no Brasil e que, como veremos nos próximos 
parágrafos, são levantadas pelos próprios atores que estão envolvidos com o coti-
diano desta tecnologia.

4. A VISÃO DE ALGUNS ATORES INTIMAMENTE 
CONECTADOS AOS BANCOS NO BRASIL

No âmbito do projeto de pesquisa CAPES-FCT “Tecnologias de governabili-
dade e investigação criminal: Ciência, política e controlo social”, propiciando cola-
boração de pesquisadores portugueses e brasileiros, os autores realizaram em de-
zembro de 2014, no Estado de Rio Grande do Sul, oito entrevistas a elementos da 
polícia federal e estadual, bem como a peritos forenses e acadêmicos. Foi elaborado 
um roteiro de entrevista semiestruturado, cujos tópicos incidiram sobre os órgãos 
de polícia criminal (OPC); as entidades judiciárias; o processo de construção do 
banco de dado de perfis genéticos no Brasil; e os procedimentos burocráticos e 
laboratoriais inerentes à inserção e consulta de perfis no banco de dados; e acerca 
das interações entre os laboratórios.

A análise das entrevistas não foi direcionada no sentido de apreender novos 
conceitos, mas antes realizar um levantamento das perspectivas dos atores que, na 
prossecução da sua atividade profissional quotidiana, se encontram em posições 
privilegiadas para assistir ao desenvolvimento do banco de dados de DNA, sendo 
que uns se encontram diretamente ligados à sua operação e outros não, mas cuja 
visão é, sem dúvida, relevante para os objetivos propostos.

A informação recolhida possibilita a apreensão de descrições objetiváveis 
relativamente aos procedimentos práticos e concretos do banco de dados, ao mes-
mo tempo que o levantamento das impressões subjetivas dos atores entrevistados 
vêm revelar aspetos mais ou menos visíveis e conhecidos do contexto e constran-
gimentos da construção do banco de dados brasileiro. Seguindo pressupostos da 
teoria fundamentada (grounded theory) (GLASER; STRAUSS, 1967), procederemos 
nas páginas subsequentes à análise das principais dimensões emergentes nos dis-
cursos dos entrevistados. 
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4.1 ENTRE O LOCAL E O GLOBAL
Por contraste com a União Europeia, onde cada Estado-membro tem a sua 

própria legislação, o caso do Brasil configura um contexto onde as mesmas dis-
posições legais são aplicadas em 26 estados e um Distrito Federal. É também dis-
tinto do contexto dos EUA, onde cada estado possui legislação própria sobre o 
seu banco de dados, podendo alimentar e pesquisar o NDIS (MURPHY, 2007, p. 
16). Se tomarmos a construção de um banco de dados genéticos como indicador 
de progresso em matéria dos usos da ciência e da tecnologia ao serviço da justiça, 
importa contextualizar os desafios do caso brasileiro. Um pesquisador universitá-
rio da área de sociologia, especialista em conflito e violência no Brasil, destacou 
durante entrevista alguns aspectos que considera importante em torno do uso da 
ciência e da tecnologia no âmbito da justiça criminal no Brasil. Para o pesquisador, 
a tecnologia de identificação genética através do DNA se reveste de um matiz de 
enfrentamento de arbitrariedades que marcaram a história política brasileira. Ca-
racterística que ele entende ainda fazerem parte das práticas de administração da 
justiça criminal no país. 

Eu acho que é fundamental introduzir a realidade técnico-científi-
ca no procedimento investigatório. Num país que conheceu e ainda 
conhece tortura em delegacias ou em prisões, ou quiçá em quartéis, 
certamente é uma modernidade. Só que essa modernidade é muito 
desigual. (Académico 1).

Tomando o discurso do entrevistado citado, nos usos do DNA e na constru-
ção do banco de dados, o Brasil parece assistir a uma “modernidade situada”. Isto 
é, uma modernidade cujos efeitos são localizados e fragmentados pelas disjunções 
existentes a vários níveis, sociais, econômicos, geográficos e políticos. Como no 
caso de Portugal (COSTA, 2014), a implementação dos bancos de dados genéticos 
sucede num contexto de tensão entre a disseminação global de formas e práti-
cas de “boa ciência” ao nível dos laboratórios e as práticas localizadas de órgãos 
de polícia criminal no terreno, cujos meios e constrangimentos operacionais nem 
sempre se encontram alinhados com as exigências laboratoriais.

4.2 A “LEI DOS PERITOS”
Falar da lei 12.654/12, da sua construção e da sua execução, é falar em múl-

tiplas hierarquias e graus de desigualdade. Neste sentido, o processo legislativo é 
percebido como a construção de uma “lei dos peritos”. Isto é descrito quase como 
um processo de importação de uma ferramenta tecnológica que, necessariamente, 
teve que obter devido enquadramento legal:

Toda a iniciativa do banco de dados no Brasil foi tomada exclusi-
vamente por peritos. Desde a necessidade da criação dos laborató-
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rios em si, até a estruturação do banco. Inclusive, a provocação da 
norma legal foi uma iniciativa totalmente tomada por peritos aqui 
no Brasil. (…) A participação dos juízes e do Ministério Público na 
formulação da norma legal, da lei 12.654 do DNA, ela foi nula. Ela 
não existiu. (Perito 5).

O teor do que é descrito no extrato quanto à criação da lei quase como um 
monopólio pericial é confirmado nos discursos dos restantes entrevistados. A pro-
eminência do saber e da prática pericial sobre o processo legislativo reflete-se em 
uma lei com poucos artigos que tratam do uso desta tecnologia em comparação 
com legislações como a portuguesa11.

Com isto, as opiniões são, de certa forma, semelhantes às recolhidas por 
um estudo idêntico levado a cabo em Portugal. Ou seja, a percepção acerca do en-
quadramento legal do banco de dados oscila entre a constatação de uma lei que 
é demasiadamente restritiva, garantista, e que limitará a utilidade do banco de 
dados, até à assunção de que se tratou da “lei possível” tendo em vista a proteção 
dos direitos individuais (SANTOS; COSTA; MACHADO, 2012).

Fundamentalmente, na perspectiva dos peritos entrevistados, era necessário 
obter legitimidade político-legal para o projeto técnico-científico de modernização 
que vinha já se desenrolando, por referência e por decisiva intervenção dos EUA: 

Eu acho que nesse primeiro momento é … foi um avanço … uma vez 
que já se reconheceu e já se legislou sobre isso porque aqui no Brasil 
a gente não consegue fazer nada se não está autorizado, né? Então 
eu acho que daqui … pelo menos uns 10 anos nós vamos conseguir 
atingir um patamar, nesse caso, do banco de dados, que talvez seja 
hoje … ou já foi nos Estados Unidos há algum tempo atrás… Porque 
a gente começou agora! Essas coisas são lentas! (Perito 1).

4.3 DNA E MODERNIDADE
A associação entre DNA e as configurações modernas da vigilância acresce 

e transfere para o perito, para o cientista, a missão de descobrir os fatos. Seja por 
influência da ficção televisiva (HUEY, 2010), seja pela supervalorização do DNA 
referida nas entrevistas, é manifestado receio de que as polícias depositem dema-
siada expectativa no DNA para a resolução dos crimes:

Por exemplo, quando pensam em banco de dados, elas [as polícias] 
começam a pensar que vai perder necessidade de investigação. “Ago-
ra a gente não precisa mais de investigar, a gente coleta uma evi-
dência, pronto, agora o laboratório vai encontrar quem é o autor”. 
(Perito 3).

(11) Para uma resenha de critérios legislativos para inclusão e exclusão de perfis de bancos 
de dados genéticos europeus, ver Santos, Machado e Silva (2013).
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Esta percepção corre risco de se tornar problemática, mormente se vier 
acompanhada da noção de que ainda existe um longo caminho a percorrer entre a 
cena do crime e o laboratório, onde a futura prova pode ser garantida ou desfeita:

A nossa realidade brasileira, na nossa realidade é evidente que tem 
alguns casos que se perde material porque não tem protocolo de 
ação, não tem uma, uma... Um direcionamento de coleta, de armaze-
namento, de transporte, de custódia. A cadeia de custódia às vezes 
se perde. Então, no fim, algumas amostras se perdem ou estragam. 
Ficam muito tempo armazenadas, daí mofam. Contamina com bac-
térias, com fungos, com outros materiais e aí acaba se perdendo a 
amostra. (Perito 4).

A ideia de associação entre DNA e modernidade fica particularmente evi-
denciada no discurso de um dos peritos da Polícia Federal entrevistados que, em 
vários momentos, salienta o percurso de convergência que há a fazer em relação 
a países mais desenvolvidos nos usos das tecnologias de DNA e nos bancos de 
dados de perfis genéticos. Particularmente, o Reino Unido surge como exemplo de 
avanço tecnológico, fazendo-se a associação entre a robustez do banco de dados 
genéticos e a amplitude do critério de coleta de amostra e inclusão do perfil:

E até um fato meio curioso porque o Brasil ficou, fica, sempre para 
trás a respeito de avanço tecnológico e esse tipo de coisa. (…) Se 
vocês circularem pela Europa toda ela vai ter com certeza uma uni-
formidade muito maior do que você vai encontrar no Brasil. (…) 
Mas eu acho que o modelo seguido por outros países, por exemplo, 
a Inglaterra, eu acho que ele é muito mais robusto, seria muito mais 
robusto para o Brasil. Que é o quê? A Inglaterra, qualquer... A pessoa 
pisou numa delegacia, já coleta e vai para o banco. (Perito 5).

4.4 RECURSOS E FORMAÇÃO
Há que referir aqui provavelmente um dos maiores desafios à construção do 

banco de dados e que é apontado como o “ponto fraco” do DNA: a cadeia de cus-
tódia. No Brasil, essa questão se acentua por causa da heterogeneidade formativa 
e de recursos materiais e humanos que são passíveis de comparecer numa cena de 
crime. Embora se possa afirmar que são os peritos que executam a coleta de vestí-
gios em cena de crime, os discursos dos entrevistados apontam no sentido de per-
sistirem práticas localizadas que, não configurando negligência, podem redundar 
na destruição de vestígios ou na própria contaminação cognitiva do local do crime.

Então, nós temos um problema sério. A polícia militar, que é a pri-
meira que chega no local de crime, que dá aquele primeiro atendi-
mento, ela não tem a valorização da prova... E não vou nem dizer 
biológica. De qualquer vestígio material ali. (Perito 5).
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Será provavelmente no âmbito dos recursos humanos e materiais, como 
no treinamento e formação dos agentes envolvidos, onde são apontadas as mais 
evidentes assimetrias, limitações e ambiguidades. Os peritos referem diferenças 
fundamentais entre a Polícia Federal e as restantes forças policiais. Desde logo, ao 
nível dos salários que são apontados como chegando a ser três vezes mais elevados 
do que em alguns estados. Mas também ao nível da carga de trabalho, dos casos a 
que têm que dar resposta e do pessoal disponível.

Há diferenças significativas entre as polícias civis e a polícia federal. 
Especialmente com relação à quantidade de pessoal, também com 
relação ao material, mas sobretudo com relação ao salário. (Perito 
3).

As diferenças estruturais são replicadas e se agravam à medida que o foco 
se desloca da Polícia Federal para as várias polícias estaduais, e das capitais para 
o interior dos estados. Os desafios apresentados neste cenário colocam em causa 
aspetos fundamentais de cidadania e de igualdade de acesso à justiça, evidencian-
do os problemas de base que se levantam à execução da Lei 12.654/12. Tendo em 
mente a necessária qualificação dos laboratórios para a validação do contributo 
com perfis genéticos para o banco de dados nacional, um dos entrevistados aponta 
o exemplo dos laboratórios com insuficiência de recursos:

Existem estados que o laboratório de DNA, todo o laboratório de 
DNA, tem 3 pessoas. 3 pessoas! Então quando se precisa um sistema 
de qualidade, com 3 pessoas tu não consegue garantir esse sistema 
de qualidade. Um sai de férias, o outro tá doente, o terceiro não dá 
conta de receber as amostras. Ele não consegue processar tudo ao 
mesmo tempo. Então, é muito difícil. (Perito 4).

Este panorama, passível de ser registado em vários estados, coloca em cau-
sa não só a construção do banco de dados, mas a própria realização de análises 
rotineiras de DNA.

5. O CONTEXTO E OS ATORES JUDICIÁRIOS

Para além dos desafios técnico-científicos e legais, de capacitação de recur-
sos humanos e materiais, um outro aspeto fundamental na construção de um ban-
co de dados de perfis genéticos será o contexto do sistema de justiça criminal e os 
atores judiciários que o compõem. Designadamente, importará indagar quanto às 
percepções destes atores relativamente às tecnologias de DNA numa primeira fase 
e, numa segunda fase, de que modo é que poderão desenvolver e articular as suas 
competências na construção e utilização do banco de dados.
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As discussões jurídico-legais acerca da utilização das tecnologias de DNA 
para fins forenses têm sido centradas em torno dos direitos individuais, nomeada-
mente a questão do direito de não produzir prova contra si mesmo12. Uma análise 
do parecer da Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania do Senado13 ressalva 
a distinção do uso das tecnologias de DNA para efeitos de “identificação criminal” 
ou de “prova”, superando esta problemática (SCHIOCCHET, 2012, p. 64).

Não obstante a aparente superação jurídica, a percepção dos entrevistados 
para a persistência de um cenário de obstaculização e dúvida sobre o equilíbrio 
entre os direitos individuais e a execução da lei, nomeadamente no que se refere à 
coleta de amostra biológica em indivíduos condenados:

Essa decisão, de novo, tem duas situações. Antes da condenação a 
decisão é judicial. Depois da condenação lá na penitenciária tu vai 
lá e coleta, o perito vai lá e coleta. A questão toda é, se ele se recusa, 
aí surge o nó. E eu acho que o nosso banco…. Hoje aqui no Brasil, o 
grande nó, a grande encruzilhada a que se chegou é isso, né? Diante 
da negativa, pode forçar? (Polícial Civil).

De acordo com os nossos entrevistados, a cultura jurídica dominante apa-
renta não ser muito receptiva às tecnologias de DNA, e o papel da magistratura na 
construção do banco de dados tem sido condicionado por aquilo que os informantes 
descrevem como uma excessiva proteção dos direitos individuais. Por exemplo, a 
Lei 12.037/09 (BRASIL, 2009) sobre a identificação criminal indica no artigo 4º que 
“Quando houver necessidade de identificação criminal, a autoridade encarregada 
tomará as providências necessárias para evitar o constrangimento do identifica-
do”. Foram relatados exemplos em que juízes entenderam que a recolha de amostra 
biológica sob coação do indivíduo não pode ser levada a cabo por infringir os seus 
direitos. Contudo, admitem – e sugerem mesmo – que as autoridades procedam à 
recolha de DNA abandonado em objeto que pertença ou tenha sido usado pelo in-
divíduo em questão, o que pode colocar problemas em termos de cadeia de custódia 

Conjugada com a ideia de garantismo na proteção dos direitos individuais 
e a questão do recurso à coação em face da recusa na doação de amostra biológica, 
surge a noção de que o desconhecimento das tecnologias de DNA, por parte de 

(12) Pesquisadores do direito brasileiro têm questionado a constitucionalidade da Lei 
12.654/12, nomeadamente quanto ao direito à não autoincriminação (para uma resenha 
sobre a Lei 12.654/12, veja-se, por exemplo PEREIRA, 2012). Schiocchet et al. (2012, p. 
55) salienta que para alguma doutrina jurídica: “As intervenções corporais feitas no indi-
víduo, contra sua vontade, como instrumento de prova, tais como exames de DNA, exame 
de alcoolemia, devem ser tratadas como provas invasivas. De acordo com parte da doutrina 
jurídica, tratar-se-ia da produção de prova ilícita, em decorrência do respeito ao princípio da 
dignidade humana, da não auto-incriminação e da liberdade pessoal”.

(13) Documentação disponível em linha em: <http://www25.senado.leg.br/web/atividade/
materias/-/materia/99463> Acesso em: 23 mar. 2016.
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muitos atores judiciários, pode levar a posicionamentos ambíguos. Por um lado, 
há a perspectiva da vulnerabilidade dos juristas perante um novo tipo de prova e 
novas incertezas:

O pessoal do direito tem uma dificuldade em se informar nesse sen-
tido, os magistrados, o Ministério Público, quem eu já vi, assim... 
por isso é que eu acho que a gente está até vulnerável – os juristas, 
de certa forma, enquanto guardiães da lei – eles são muito vulnerá-
veis pela ignorância. Porque como eles não sabem, eles são facilmen-
te manipulados. (Acadêmico 2).

Por outro lado, há a ideia de que as deficiências estruturais ao nível da in-
vestigação criminal se conjugam com as desigualdades económicas e se refletem e 
estendem às hierarquias de poder e acesso ao conhecimento, nomeadamente na 
capacidade em colocar em causa a matéria probatória:

Eu acho que no Brasil, a investigação criminal, ela tem sérias defi-
ciências. Isso tem a ver com a estrutura da polícia. Todo o sistema. 
Basicamente, assim, a questão econômica tem muito valor aqui. Se 
tu consegue contratar um bom advogado, se tu é uma pessoa de re-
cursos, tu consegue questionar essas provas. (Perito 5).

Em resumo, entre os vários estados que configuram a República Federati-
va do Brasil, assinalam-se profundas assimetrias de cariz económico, social, de-
mográfico e infraestrutural, com potenciais impactos na construção do banco de 
dados. Para além das assimetrias interestaduais, ao nível da investigação criminal 
são efetuadas distinções entre a Polícia Federal (cuja centralidade e âmbito lhe 
confere maior disponibilidade de recursos humanos, materiais e financeiros) e a 
Polícia Civil (polícia estadual, cujos recursos dependem do governo estadual).

No que respeita às tecnologias de DNA para fins de investigação criminal, 
embora subaproveitadas no entender de uns, sofrem ainda de algumas limitações 
ao nível da coordenação de meios na cena de crime. Este trabalho tem vindo a 
melhorar em função da progressiva implementação de protocolos de atuação no 
local do crime por parte de peritos. Contudo, e principalmente em zonas interio-
res dos estados, os informantes assinalam dificuldades por parte das polícias de 
proximidade em assegurar boas práticas. Neste sentido, o desenvolvimento dos 
bancos de dados genéticos será sempre limitado pelos investimentos em setores a 
montante e a jusante, tais como a dotação de meios e recursos humanos aos órgãos 
de investigação criminal e aos laboratórios de perícias, ou a adequada (in)formação 
dos magistrados acerca das tecnologias de DNA.
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REFLEXÕES FINAIS

No processo de construção do banco de dados de perfis de DNA, verifi-
cam-se várias questões que constituem desafios prementes à execução da Lei 
12.654/12. Primeiro, relativamente à recolha de perfis em indivíduos já conde-
nados e a cumprir pena de prisão, não há um entendimento uniformizado acerca 
de como fazê-lo. Segundo, nem todos os estados se encontram em condições para 
contribuir com perfis de DNA para o banco de dados em função da insuficiência 
de recursos humanos e materiais. Terceiro, a própria lei contém lacunas que pode-
rão vir a revelar-se problemáticas. Por exemplo, os perfis de indiciados podem ser 
comparados com os perfis existentes no banco de dados, mas são retirados em caso 
de ilibação no caso que deu origem à coleta de amostra biológica. No entanto, a lei 
não determina o destino das amostras após a elaboração do perfil genético, nem 
garante o automatismo na comunicação relativa à eliminação dos perfis. 

Ao todo, a lei portuguesa, ao querer assegurar que direitos fundamentais 
dos cidadãos não sejam colocados em causa, pode ser considerada demasiado ga-
rantista e, como tal, acaba por limitar a eficácia da operacionalização do banco de 
dados genéticos. No caso brasileiro, por outro lado, o facto de se ter optado por 
uma lei relativamente genérica, coloca a descoberto a ponderação de direitos indi-
viduais e coletivos que serão analisados de forma discricionária pelos atores que 
tiverem que lidar casuisticamente com as situações. Contudo, é possível que aquilo 
que designamos por concepção “minimalista” da Lei 12.654/12 seja de certa forma 
adequada a um contexto de aplicação tão diversificado e contingente que só o fruto 
da experiência poderá revelar o alcance potencial utilidade do banco de dados de 
perfis genéticos no Brasil. Tendo em mente o eventual proveito que se poderia 
retirar do estudo comparativo com outras jurisdições, ressalta que a República Fe-
derativa do Brasil contém dilemas e problemas com um cariz muito próprio, sendo 
realçados os seus diversos contextos materiais e simbólicos que marcam o carácter 
“situado” da construção do banco de dados de perfis genéticos.
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1. INTRODUÇÃO

As células estaminais, também chamadas células precursoras ou células 
mãe, são células com capacidade para darem origem às células especializadas que 
constituem os tecidos e órgãos do corpo humano. As características das células 
estaminais permitem a reparação de tecidos danificados e a substituição das célu-
las que vão morrendo, apresentando, por isso, um potencial clínico assinalável no 
tratamento de diversas doenças. Entre as diversas fontes de células estaminais, as 
células do cordão umbilical, passíveis de serem colhidas após o parto, têm recebi-
do atenção crescente da comunidade científica pela alegada maior aceitabilidade 
no grau de compatibilidade entre dador e doente. A criopreservação de células do 
cordão umbilical – processo que as permite conservar em baixas temperaturas, 
por longos períodos de tempo, sem que supostamente percam a sua viabilidade – 
permite que as mesmas sejam utilizadas pelo próprio dador, por algum familiar ou 
outro doente compatível, no tratamento de várias doenças.

Embora não haja opiniões consensuais sobre a eficácia das células estami-
nais do cordão umbilical, através do transplante hematopoiético, vários estudos 
científicos sugerem elevadas potencialidades terapêuticas em doenças como leu-
cemia, linfomas, certas anemias, mieloma múltiplo, hemoglobinopatias e imuno-
deficiências. É ainda muito ativa a pesquisa científica na exploração de possíveis 
terapias com células do cordão umbilical no âmbito da medicina regenerativa, no-
meadamente, em doenças neurodegenerativas, diabetes e em doenças cardiovas-
culares (FABRÍCIO, 2012).

Para se proceder à criopreservação do sangue do cordão umbilical é neces-
sário recorrer a um banco específico para este tipo de material biológico. Atual-
mente, existe um número significativo de bancos de sangue do cordão umbilical 
por todo o Mundo, sendo que estes podem ser entidades de natureza pública ou 
privada. A tendência geral é para uma maior expansão dos bancos privados em 
detrimento de bancos públicos, sobretudo por motivos económicos e pelo atual 
contexto de racionalização de recursos na área dos serviços de saúde pública. De 
facto, é consideravelmente oneroso o investimento na criação e expansão de ban-
cos públicos de sangue de cordão umbilical, de acesso gratuito e universal. Não só 
em termos do investimento em recursos humanos e tecnológicos diretamente as-
sociados a um banco público, mas também por toda a estrutura de reestruturação 
dos serviços de obstetrícia e de apoio perinatal que seriam exigidos para a recolha e 
acondicionamento do sangue do cordão umbilical e treino de pessoal devidamente 
especializado nesse tipo de procedimentos (ARMSON; ALLAN; CASPER, 2015).
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Os conselhos de bioética de vários países e vários agentes da comunidade 
médica e científica têm vindo a demonstrar acentuadas preocupações com a proli-
feração de empresas privadas que atuam no campo da criopreservação de cordão 
umbilical. Entre as questões suscitadas, destacam-se argumentos diversos, nome-
adamente: o custo financeiro da criopreservação para as famílias; promoção de 
terapias “irreais” com intuitos meramente comerciais e visando o lucro; a frequen-
te ausência de monitorização da informação que é passada às famílias; o escasso 
controlo de qualidade dos procedimentos técnicos; e, por fim, a potencial invia-
bilização ou retração da solidariedade social presente num banco público, e que é 
materializada através da doação gratuita e voluntária da amostra criopreservada 
(SEQUEIROS; NEVES, 2012). 

Outros aspectos recorrentemente discutidos na literatura no campo da bio-
ética em relação à criopreservação do cordão umbilical dizem respeito à necessida-
de de assegurar procedimentos eticamente adequados e justos no recrutamento de 
dadores para bancos públicos; a necessidade de definição de políticas públicas de 
regulação e acreditação de todos os bancos de criopreservação de cordão umbilical 
– sejam eles públicos ou privados –; a importância da regulação e monitorização 
das práticas de definição de preços de serviços por parte de empresas privadas; e, 
ainda, a promoção da transparência e de boas práticas de transmissão de informa-
ção sobre os reais benefícios e os riscos inerentes (VENTURA, 2011; GEORGIA, 
2006; WALDBY, 2006).

O presente texto não se debruçará sobre os desafios éticos referentes à 
existência de bancos privados e públicos de criopreservação de sangue de cordão 
umbilical. Adotando uma perspectiva metodológica assente numa abordagem de 
tipo interpretativo e compreensivo (CHARMAZ, 2009; GLASER; STRAUSS, 1967; 
STRAUSS; CORBIN, 1990), procuraremos antes compreender de que forma o ob-
jeto biológico “sangue de cordão umbilical” é mobilizado numa rede sócio-técnica 
(CALLON, 1986; LATOUR, 2005) que, entre outros aspectos, confere determina-
dos sentidos à família e à parentalidade. 

Para este efeito, socorremo-nos de dois conceitos: o conceito de bio-objec-
to e o conceito de parentalidade intensiva. O conceito de bio-objecto entrou re-
centemente no léxico dos estudos sociais da ciência e tecnologia (VERMEULEN; 
TAMMINEN; WEBSTER, 2012), não obstante derivar da “tese” da genetização ou 
molecularização da sociedade já amplamente debatida neste campo do saber (cf. 
KNORR-CETINA, 1999; ROSE, 2006). Serve este dispositivo conceptual para ma-
pear as dinâmicas e construções de sentidos e significados atribuídas à vida (e/ou 
“não vida”) nas suas vertentes materiais, políticas, culturais e institucionais (WE-
BSTER, 2012), caracterizando-se por uma considerável fluidez e mobilidade ao lon-
go de diferentes arenas sócio-técnicas. O sangue do cordão umbilical e os processos 
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sociais, culturais e políticos associados à sua criopreservação tornam-se, assim, um 
repositório ou um elemento intermediário entre inovação científico-tecnológica e 
múltiplos ou mesmo contraditórios sentidos que se vão construindo e emergindo à 
medida que este bio-objecto circula em diferentes sectores da sociedade. 

O conceito de “parentalidade intensiva” (FAIRCLOTH; MURRAY, 2015; 
HAYS, 1996), tem vindo a ser cada vez mais disseminado na cultura popular, 
nos discursos de especialistas e em políticas sociais (NICOLSON, 1993; FUREDI, 
2002). Este modelo ideológico prescreve como e em que condições os pais devem 
criar o(s) filho(s), assumindo que a parentalidade deve ser exercida no seio de uma 
estrutura nuclear de família – entendida como um casal heterossexual, preferen-
cialmente casado com filhos – e com base na divisão sexual do trabalho. No âm-
bito deste modelo de construção social dominante da parentalidade os pais, e em 
particular as mães, devem assumir total responsabilidade pelo desenvolvimento 
infantil e exercer cuidados de forma a maximizar o potencial do(s) filho(s). Enten-
dendo as crianças como altamente vulneráveis aos crescentes riscos da sociedade 
moderna, os pais afiguram-se como os principais responsáveis por assegurar o seu 
bem-estar através de apoio especializado (FUREDI, 2002). 

A parentalidade engloba, assim, uma ampla gama de deliberações, decisões e 
tomadas de posição ao nível da gestão de riscos que não eram previamente conside-
radas como uma dimensão relevante deste papel social (LEE; MACVARISH; BRIS-
TOW, 2010). Subjacente a este modelo encontra-se o pressuposto de que o exercício 
da parentalidade “responsável” irá gerar crianças felizes, saudáveis e bem-sucedidas 
e, por oposição, modelos alternativos de parentalidade irão gerar filhos com pro-
blemas de saúde e desviantes (LEE, 2008; STURGES; HANRAHAN, 2011). Neste 
contexto, a criopreservação do cordão umbilical emerge como uma forma de os pais 
assumirem responsabilidade e agirem proactivamente na forma como gerem os ris-
cos omnipresentes na vida do(s) filho(s) através da integração de conhecimentos e 
tecnologias especializadas, legitimados pela autoridade epistémica da ciência.

Numa primeira parte deste texto, começaremos por descortinar os sentidos 
atribuídos à família no contexto do debate público em Portugal sobre a criação de 
empresas privadas de criopreservação do sangue do cordão umbilical. Numa se-
gunda parte, analisaremos a publicidade promovida pelas empresas privadas com 
o objectivo de recrutar famílias para recolha e armazenamento de amostras de 
sangue de cordão umbilical. O nosso objetivo é, deste modo, perceber de que for-
mas os sentidos atribuídos a um artefacto biológico, em que as fronteiras entre or-
gânico e inorgânico, vida e não vida, potencial real e irreal, se cruzam e se enredam 
em sentidos e expectativas dirigidos a “ser mãe e pai” e “família” num contexto em 
que a biotecnologia invadiu a sala de parto e criou a pressão emocional para fazer 
um “seguro de vida” (contra doenças futuras) para o(s) filho(s). 
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2. CRIOPRESERVAÇÃO DE CORDÃO UMBILICAL 
EM PORTUGAL: BANCOS PRIVADOS E DILE-
MAS ÉTICOS

Em Portugal, similarmente ao que se verificou em países em diversas par-
tes do mundo, o primeiro banco de criopreservação de sangue do cordão umbili-
cal (SCU) foi estabelecido pelo sector privado: a empresa Crioestaminal, em 2003. 
Segundo dados recentes da Direção Geral de Saúde (Departamento da Qualidade 
na Saúde), existem no país seis bancos privados devidamente creditados e cujo 
funcionamento foi autorizado pela Autoridade para os Serviços de Sangue e da 
Transplantação (ASST). Todos os bancos de criopreservação de SCU são regidos 
pela Lei 12/2009, de 26 de Março, e pela Lei nº 1/2015, de 8 de Janeiro, que regu-
lam o regime jurídico da qualidade e segurança relativa à dádiva, colheita, análise, 
processamento, preservação, armazenamento, distribuição e aplicação de tecidos 
e células de origem humana.

Em Portugal, existe igualmente um banco público de SCU, estabelecido em 
2009 (Despacho do Ministério da Saúde n.º 14879/2009, de 2 julho), intitulado 
LUSOCORD. O banco público teve como finalidade o aumento tanto nacional 
como internacional de unidades de sangue do cordão com uma distribuição de ti-
pagem HLA (Human Leucocyte Antigens) correspondente à população portuguesa, 
sendo que os seus princípios vão ao encontro dos restantes bancos públicos mun-
diais – altruísmo, gratuitidade, confidencialidade e créditos de qualidade máxima 
(SEQUEIROS; NEVES, 2012, p. 9). Contudo, o LUSOCORD tem conhecido sucessi-
vas dificuldades de implementação e desenvolvimento, não dispondo, inclusive, de 
um site com informação para potenciais dadores e o público em geral.

Se por um lado, tem sido consensual na comunidade científica que é im-
portante continuar a explorar as potencialidades clínicas atuais e futuras das uti-
lizações de sangue de cordão umbilical, por outro lado, são complexas as questões 
éticas e sociais que esta tecnologia suscita. O maior enfoque nos desafios éticos 
converge para os objetivos e formas de atuação das empresas privadas. Um dos 
aspectos que se salienta nas controvérsias diz respeito à “privatização” ou vocação 
para servir necessidades individuais dos dadores, em detrimento de princípios de 
doação solidária para o bem comum (BUSBY, 2010). Um segundo aspecto refere-se 
à tendência para a promoção de uma “economia da esperança”, que promove ex-
pectativas de terapias irreais (como por exemplo, a terapia regenerativa) com fina-
lidades de obter lucros, socorrendo-se, para tal, de mecanismos publicitários e de 
informação divulgada junto do público cuja fundamentação científica é duvidosa. 
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Em Portugal, o debate em torno destas questões ganhou contornos de 
polémica acesa, no seio da comunidade médica, em crítica aberta em relação às 
formas de atuação das empresas privas de SCU. Renomados médicos, membros 
do Conselho Nacional de Ética para as Ciências da Vida, apelaram, em parecer 
técnico, a considerar-se 

a possibilidade de intervenção de uma entidade de supervisão ou 
fiscalizadora da qualidade da informação divulgada no caso especí-
fico de utilização de material biológico humano (SEQUEIROS; NE-
VES, 2012, p. 26-27). 

Uma posição de crítica vincada à “publicidade enganosa” promovida por 
empresas privadas foi publicamente assumida, em 2012, pelo Instituto Português 
do Sangue e da Transplantação que, para validar cientificamente e publicamente 
as suas posições, solicitou opinião a peritos externos sobre a “utilidade” de célu-
las do cordão umbilical, com o intuito de esclarecer os cidadãos e futuros pais. A 
argumentação utilizada por esta entidade para abertamente contestar a utilidade 
da criopreservação de sangue de cordão umbilical ofertada por empresas privadas, 
cinge-se a quatro aspectos principais, que analisaremos de seguida: (1) a neces-
sidade de distinguir entre uso “autólogo” e uso “dirigido”; (2) desvalorização do 
potencial clínico e de benefícios futuros para a saúde dos dadores e/ou seus fami-
liares; (3) questões de ordem económica; (4) problemas de ordem ética.

Nas advertências aos cidadãos e potenciais utilizadores de serviços de crio-
preservação de sangue de cordão umbilical, o Instituto Português do Sangue e da 
Transplantação (IPST) começa por esclarecer que esta utilização é já prática reco-
nhecida e validada pelas instituições públicas de saúde em Portugal, tratando-se, 
enquanto tal, de um uso “legítimo”, de acesso gratuito às famílias:   

Se se considerar como uso dirigido a colheita e armazenamento de 
células estaminais do sangue do cordão umbilical (SCU) no contexto 
familiar em que existe um doente com indicação atual ou eventual 
para alotransplante de células hematopoiéticas, sendo o exemplo 
mais frequente o caso de uma família em que há uma criança com 
o diagnóstico de uma neoplasia hemato-oncológica, esse proces-
so é justificável e tem sido praticado em Portugal pelos Institutos 
Portugueses de Oncologia de Lisboa e do Porto, não decorrendo 
daí quaisquer encargos para as famílias. (Instituto Português 
do Sangue e da Transplantação, s.d) (Grifos das autoras).

No mesmo comunicado público, o IPST enuncia um outro tipo de utilização 
– o uso autólogo – enquanto prática movida unicamente por intuitos comerciais, 
condenável por não haver quer indicação terapêutica atual ou prova de benefício 
terapêutico futuro: 
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A criopreservação para uso autólogo é promovida por empresas 
comerciais, que vendem esse serviço às famílias, na ausência de 
qualquer indicação para aplicação terapêutica na altura da 
colheita, baseando-se nos benefícios de uma eventual utilização 
futura, que poderá igualmente beneficiar outro membro da família 
imediata (irmão) caso se venha a verificar uma doença com indica-
ção (...) Assim, enquanto a criopreservação familiar dirigida 
não levanta questões morais, sociais e éticas, excetuando-se 
a inapropriedade de conceções de filhos para efeitos exclusivos de 
dádiva dirigida, o procedimento autólogo numa família “a prio-
ri” saudável é controverso, não sendo claramente suportado 
pela evidência clínica atualmente disponível. (Instituto Portu-
guês do Sangue e da Transplantação, s.d) (Grifos das autoras).

No desenvolvimento da argumentação do IPST – que aqui podemos consi-
derar como agente representativo de ideologias e valores construídos e promovi-
dos pela comunidade médica e clínica associada à defesa de serviços públicos de 
saúde – encontramos uma determinada visão da família e do seu papel na proteção 
e manutenção da qualidade e segurança da saúde dos seus elementos. Quando, no 
extracto anterior, o IPST afirma peremptoriamente que não é apropriado que as 
famílias gerem filhos “para efeitos exclusivos da dádiva dirigida”, esse olhar sobre 
a família reflete também todo um ideário da “unidade familiar”, que não deve ser 
manipulada por interesses comerciais mas que também não se deve auto-instru-
mentalizar. A preocupação com a “proteção” dos supremos interesses das famílias 
prossegue na colocação da questão da utilidade e benefício da criopreservação de 
cordão umbilical: 

A questão que aqui se coloca é simples: é útil e benéfico para as fa-
mílias procederem à criopreservação do sangue de cordão umbilical 
dos seus filhos? A resposta é, no entanto, mais complexa e deve ser 
abordada tendo em conta (...) [que] a principal motivação para 
uma família optar pela conservação do SCU prende-se com a 
noção de que está a oferecer à criança um “seguro biológico”. 
(Instituto Português do Sangue e da Transplantação, s.d) (Grifos 
das autoras).

A resposta do IPST aos potenciais benefícios presentes e futuros desta 
tecnologia é peremptória, referindo a elevada raridade em que a criopreservação 
do sangue de cordão umbilical possa ter benefícios tanto para idades pediátricas 
como para fases de vida adulta. Na sustentação da argumentação, esta instituição 
médica socorre-se da quantificação e referências à (ausência) de prova científica, 
como forma de reforçar – moral e politicamente – a sua posição em relação a esta 
matéria (PORTER, 1995; SEQUEIROS; NEVES, 2012): 
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Considerando, portanto, todas as situações em que o transplante au-
tólogo de SCU poderá ser utilizado em idade pediátrica, a probabili-
dade de tal vir a acontecer (...) rondará (...) quatro transplantes por 
cada milhão de unidades conservadas. 

Em relação ao potencial de utilização noutras áreas, nomeadamente 
na chamada medicina regenerativa, poderão surgir utilizações no fu-
turo nomeadamente em cardiologia, neurologia e diabetes. Trata-se, 
no entanto, de hipóteses por enquanto especulativas, que no 
estado atual dos conhecimentos não justificam a criopreser-
vação autóloga de SCU para utilização na idade adulta. (Instituto 
Português do Sangue e da Transplantação, s.d) (Grifos das autoras).

O IPST desenvolve a sua declaração pública com um visível enfoque em tor-
no dos riscos das práticas desenvolvidas por empresas privadas no campo da crio-
preservação de sangue do cordão umbilical. A este respeito, tecem-se reiteradas 
considerações sobre os perigos da publicidade enganosa, apelando-se a ações de 
veiculação de mais informação e de melhor qualidade junto das famílias. A imagem 
da família que procura estes tipos de serviços fornecidos por empresas privadas é, 
deste modo, uma concepção de família que necessita de proteção face a estraté-
gias comerciais pouco escrupulosas, num contexto em que, considerando os custos 
económicos da criopreservação de cordão umbilical em bancos privados, haverá 
mais custos e riscos do que reais benefícios. A solução passa, de acordo com a ar-
gumentação veiculada pelo IPST, no acesso das famílias à informação escrutinada 
por instituições científicas e entidades públicas. Podendo-se, então, almejar a con-
seguir conjugar o direito civil à liberdade individual e familiar com a necessidade 
de um consentimento balizado pelo apoio informativo científico. 

Importa pois considerar o rigor da informação fornecida pelos 
bancos privados aos futuros pais e, na medida do possível, avaliar o 
grau de compreensão dos mesmos relativamente a essa informa-
ção. As famílias são aconselhadas a ponderarem a publicidade que é 
feita e são alertadas para o risco de publicidade enganosa que as 
autoridades perseguem. 

(...) tendo em conta os preços atualmente praticados pelas 
empresas privadas que desenvolvem a sua atividade nesta área, 
é difícil justificar, com base na relação custo/beneficio, este tipo 
de procedimentos. No entanto, a decisão final será sempre do foro 
familiar, não sendo no entanto aceitável a ausência de transpa-
rência e publicidade enganosa muitas vezes praticada pelos pro-
motores. Deverá ser respeitada a liberdade de escolha, baseada 
no conhecimento informado apoiado no conhecimento cien-
tífico atual. Reforça-se assim a importância da revisão regular 
deste mesmo conhecimento. (Instituto Português do Sangue e da 
Transplantação, s.d) (Grifos das autoras).
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O IPST finaliza o seu comunicado público salientando as objeções éticas às 
práticas de publicidade desenvolvidas por empresas privadas de criopreservação 
de sangue do cordão umbilical, referindo, em concreto, os seguintes problemas: 
questões de proteção das amostras e propriedade do material biológico; desigual-
dade no acesso a estes serviços; aproveitamento da sensibilidade emocional dos 
pais e pressão para a compra do serviço; e, por fim, uma vez mais, uma posição 
clara que, face ao estado atual da ciência, não existem benefícios em relação à crio-
preservação para uso próprio (autólogo). 

As empresas que atuam nesta área devem igualmente fornecer aos 
seus clientes informação referente ao armazenamento e segu-
rança das unidades no caso de insolvência ou suspensão da 
sua atividade, já que a propriedade das unidades colhidas por es-
tes bancos deve manter-se em quem fez o depósito.

(...) Há duas objeções éticas a considerar: o aproveitamento de 
uma maior sensibilidade emocional dos pais da criança, que le-
gitimamente quererão o melhor para o seu filho e a desigualdade 
de acesso condicionada pelas condições económicas das famílias. 

Quando a questão é colocada acerca do interesse real da criopre-
servação do sangue de cordão umbilical, é dever dos especialistas 
dar uma resposta clara (...) Sendo uma opção de caráter fami-
liar e privada, o IPST esclarece que o potencial benefício, para o 
próprio ou um irmão(ã), é na verdade, no momento atual, quase re-
sidual e geralmente inexistente. (Instituto Português do Sangue e 
da Transplantação, s.d) (Grifos das autoras).

Os comités de ética de vários países têm-se mostrado preocupados com a 
possível manipulação emocional dos pais durante um período de ansiedade, ex-
plicado pela proximidade do parto do(s) filho(s). O discurso emotivo e afetivo de 
esperança pode ser entendido como um facilitador dos processos de recrutamento 
de clientes, por parte das clínicas privadas, assente na vulnerabilidade emocional 
que advém de um momento de grande ansiedade e insegurança sobre as responsa-
bilidades dos pais para o futuro dos seus filhos. 

A “capitalização da biologia” a que se tem assistido nos últimos anos 
(BROWN, 2013; BROWN; KRAFT, 2006) e a subsequente expansão de empre-
sas privadas podem ser enquadradas no âmbito de mudanças estruturais gerais 
orientadas para uma maior expansão de serviços privados de saúde em paralelo 
com uma retração dos serviços públicos. A crescente privatização de biobancos é 
acompanhada pela passagem da propriedade pública e partilhada de um recurso 
coletivo para a privatização do armazenamento de tecidos, neste caso, o sangue 
do cordão umbilical, para uso pessoal do dador (e de sua família) em troca da ob-
tenção de lucros comerciais da parte da entidade que detém a amostra biológica. 
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3. COMERCIALIZANDO A VIDA E A SEGURANÇA: 
OS SITES DE EMPRESAS PRIVADAS DE CRIO-
PRESERVAÇÃO

Analisando as estratégias publicitárias online de empresas privadas que ofe-
recem serviços de criopreservação de cordão umbilical em Portugal, visa-se agora 
compreender os sentidos e significados atribuídos às células estaminais. Em parti-
cular, procura-se explorar a (re)construção deste bio-objeto em redes de significa-
ção que gravitam em torno de conceitos de família, parentalidade e responsabilida-
de. Entre as interrogações que orientam a análise destacam-se: quais as estratégias 
de que se socorrem as empresas privadas de criopreservação para captar a atenção 
dos seus potenciais utilizadores? Que métodos de diferenciação utilizam? Que ele-
mentos narrativos e visuais surgem nas estratégias publicitárias? De que forma o 
discurso biomédico e a biotecnologia se entrecruzam com elementos culturais as-
sociados ao conceito de “responsabilidade” parental, individual e social e ao género 
feminino e masculino? 

A estratégia metodológica consistiu na análise de conteúdo de texto escrito 
e de imagens encontradas nos sites das entidades privadas de criopreservação do 
sangue do cordão umbilical a funcionar em Portugal. Optou-se por restringir a 
análise ao conjunto de entidades que constavam no Relatório sobre os bancos de san-
gue do cordão umbilical, tecido do cordão umbilical e placenta, apresentado em 2012 
pelo Conselho Nacional de Ética para as Ciências da Vida1 (SEQUEIRO; NEVES, 
2012). A análise de conteúdo incidiu, assim, sob os sites das entidades privadas 
Bebé Vida2, Crioestaminal, Saúde e Tecnologia, SA3; Cytothera4; Future Health5; 
Biosckin Molecular and Cell Therapies, SA (Criovida)6 ; e, por fim, Bioteca7.

Após uma análise exploratória dos elementos narrativos e visuais apresen-
tados nos sites, definiram-se dois principais temas, que, não sendo mutuamente 
exclusivos, se articulam entre si, evidenciando dimensões relevantes dos conte-
údos apresentados pelas empresas privadas de criopreservação. O primeiro diz 

(1) Exclui-se da análise o Instituto Valenciano de Infertilidade – Clínica de Reprodução As-
sistida, Lda por o site não apresentar dados sobre criopreservação.

(2) Para mais informações, ver: http://bebevida.com/pt/

(3) Para mais informações, ver: http://www.crioestaminal.pt/

(4) Para mais informações, ver: https://www.cytothera.pt/

(5) Para mais informações, ver: http://www.futurehealthbiobank.pt/

(6) Para mais informações, ver: http://www.criovida.pt/

(7) Para mais informações, ver: http://www.bioteca.pt/home
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respeito a lógicas mercantis, assentes numa base de competição que visa o recru-
tamento de clientes para determinada empresa. Mesmo apresentando estratégias 
de diferenciação entre si, as empresas de criopreservação evidenciam relativa ho-
mogeneidade em determinados conteúdos. A este nível destacam-se os critérios 
de adesão necessários para usufruir do contrato com as entidades; os descontos, 
promoções e passatempos apresentados e a retórica argumentativa utilizada para 
incitar a escolha fundamentada de determinada empresa. A segunda dimensão de 
análise concerne aos significados e sentidos atribuídos pelas empresas privadas à 
criopreservação através de textos, slogans e imagens. 

A análise demonstra que a argumentação apresentada se inscreve numa ló-
gica de hiperbolização dos benefícios e potenciais usos futuros das células estami-
nais, acompanhada por uma suavização dos seus potenciais riscos e limitações. No 
seu conjunto, estes elementos traduzem uma coreografia narrativa e visual que é 
utilizada pelas empresas para alertarem os futuros pais – ou mesmo apenas a mãe 
– para a necessidade de tomar uma posição proactiva na proteção do futuro do(s) 
filho(s). Compostos por uma conjugação complexa e híbrida de elementos emo-
cionais, morais, tecnológicos e científicos, os conteúdos são montados de forma a 
projetar ideários de parentalidade responsável através da possibilidade de alcançar 
a qualidade e excelência na saúde e na “vida” por via da ciência e tecnologia.

4. EM PROL DE UMA ESCOLHA: CONVERGÊN-
CIA DE ARGUMENTOS CIENTÍFICO-TECNOLÓ-
GICOS E ECONÓMICOS

A análise comparativa dos conteúdos dos sites das empresas privadas revela 
tendências semelhantes. Desde logo, os critérios de adesão exigidos são similares e 
passam maioritariamente pela realização de determinadas análises clínicas à mãe 
para deteção de doenças específicas que permitem discernir sobre a presença de 
Hepatite B, Hepatite C, HIV I e II, Sífilis e, ainda, CMV16 (citomegalovírus). Por 
vezes, são também pedidos aos pais registos de histórico familiar de doenças.

A maioria das empresas tende também a apresentar promoções perma-
nentes. Geralmente estas envolvem descontos nos preços de alguns ou todos os 
planos de criopreservação disponíveis8, na segunda criopreservação do casal, no 

(8) A título de exemplo: Opção A: Sangue do cordão (processamento convencional); Opção 
B: Sangue do cordão (processamento avançado)
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nascimento de gémeos ou trigémeos e, ainda, oferta de vales de desconto perante 
a indicação da clínica a amigos/conhecidos. De forma complementar, são também 
apresentadas condições especiais de pagamento através de protocolos com ordens 
de profissionais, designadamente médicos veterinários e engenheiros, e parcerias 
com diversas seguradoras e empresas. Estas parcerias abarcam empresas de di-
versos ramos que compreendem desde instituições bancárias, associações ligadas 
à área da saúde, e câmaras municipais até empresas de construção, tecnologia e 
distribuição e clubes de futebol.

Existem também outros tipos de incentivos, de cariz temporário, que ofe-
recem determinados bens ou serviços. Geralmente, as campanhas incluem redu-
ções de preços relacionados com a criopreservação (designadamente através da 
oferta do KIT de recolha ou da primeira contribuição monetária para o fundo de 
criopreservação) e/ou a oferta de instrumentos e serviços associados ao período 
perinatal (como intercomunicadores, almofadas, cadeiras, cremes, localizadores e 
sessões fotográficas específicas para recém-nascidos). Estes tipos de objetos são, 
normalmente, credibilizados pela apresentação dos preços nos sites e pela indica-
ção específica dos conhecimentos especializados que integram.

Algumas empresas apresentam também passatempos e ofertas temáticas. 
A este respeito destaca-se a oferta do valor total da criopreservação através da 
participação no passatempo promovido no âmbito da corrida “Sempre Mulher” ou 
pela criação de uma frase criativa que inclua o nome da empresa e os termos “crio-
preservação” e “confiança”. De forma alusiva ao S. Valentim, uma das empresas 
oferece também um pack de uma noite e jantar para duas pessoas.

O processo de seleção e angariação de clientes, traduzido em critérios de 
adesão específicos, apresentação de ofertas consideradas úteis para os futuros pais 
e oferta de incentivos, veicula sentidos e significados específicos e complemen-
tares sobre género, parentalidade e determinados ideais de família. Em primeiro 
lugar, sublinha-se a forma como apenas as mulheres são sujeitas a processos de vi-
gilância biomédica através da realização de análises específicas que, ao excluírem a 
figura masculina, secundarizam o papel do pai no processo de procriação. Este tipo 
de raciocínio tanto reproduz conceções sociais dominantes que atribuem à mãe 
um papel preponderante na parentalidade, como implica um escrutínio societal 
mais vasto dirigido à maternidade e à monitorização das mães do que à paternida-
de (COLLIER; SHELDON, 2008; MACHADO, 2004; FONSECA, 2004). Em segun-
do lugar, destacam-se imagens subjacentes de que o cliente tipo das empresas de 
criopreservação é pertencente a grupos profissionais com formações avançadas e 
de classe média-alta e está envolvido num relacionamento amoroso que beneficia-
ria de uma “fuga romântica” ofertada pela empresa. Em terceiro lugar, evidencia-
-se como as representações veiculadas apresentam práticas inscritas em modelos 
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de parentalidade dominantes. Colocando nos pais, e em particular, nas mães o 
locus da responsabilidade pelo desenvolvimento infantil, as mensagens veiculadas 
enfatizam a necessidade de recorrer a conhecimentos especializados ao nível dos 
cuidados perinatais (FUREDI, 2002), traduzidos, por exemplo, em instrumentos, 
objetos e serviços ofertados pelas empresas de criopreservação. Por fim, e de for-
ma paralela, ao nível dos passatempos, evidencia-se também um esforço no sen-
tido de associar a recolha e armazenamento de células estaminais à confiança em 
determinada empresa, promovendo assim, uma sensação de segurança juntos dos 
pais depositantes em relação à sua escolha.

Não obstante os critérios de adesão e os tipos de serviços apresentados 
serem semelhantes, as empresas privadas de criopreservação inscrevem-se numa 
lógica de concorrência comercial que visa a diferenciação em prol da angariação de 
clientes. Desse modo, as empresas privadas de criopreservação procuram destacar 
a inovação científico-tecnológica dos seus produtos; realçar a qualidade, a segu-
rança e acessibilidade dos seus serviços; e salientar a solidez económica e respon-
sabilidade social que pautam o seu trabalho. De forma a evidenciar o investimento 
na inovação científico-tecnológica, as empresas apresentam frequentemente ar-
gumentos nos sites que remetem para a sua posição pioneira no campo da crio-
preservação em contexto nacional, para a eficiência comprovada das tecnologias 
que utilizam (geralmente evidenciada através de casos de amostras que foram res-
gatadas para tratamento terapêutico) e ainda para a participação em pesquisas 
científicas no campo biomédico. Estes elementos são geralmente acompanhados 
da comprovação da certificação da qualidade e segurança dos laboratórios e pro-
fissionais através da creditação por unidades tanto nacionais (a título de exemplo, 
a DGS – Direção Geral de Saúde) como internacionais. Em paralelo, em alguns 
casos, é ainda destacada a existência de seguros para as amostras criopreservadas, 
o registo dos KITS de recolha na Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde (INFARMED) e a qualidade das equipas de trabalho. De forma a adapta-
rem-se às necessidades dos potenciais clientes, as empresas destacam também o 
carácter permanente dos seus serviços. Esta acessibilidade é traduzida em labora-
tórios que se encontram abertos todos os dias, serviços de apoio aos clientes que 
funcionam 24h durante todo o ano e no transporte gratuito e imediato no resgate 
de uma amostra criopreservada.

Para além de procurarem apresentar ofertas economicamente apelativas, as 
clínicas privadas de criopreservação apresentam também nos seus sites premissas 
relacionadas com a solidez financeira da empresa, com a existência de facilidades 
ao nível do pagamento através de prestações sem juros e com a possibilidade de 
serem facultados apoios económicos aos casais em casos de tratamentos terapêu-
ticos. Um último fator de diferenciação destacado pelas empresas diz respeito às 
contribuições para instituições de solidariedade social e para a Associação Portu-
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guesa de Portadores de Trissomia 21, criando assim a ideia de que a criopreserva-
ção nessa empresa não só garante um “seguro de vida” para o(s) filho(s) mas pode 
também contribuir para o bem comum ao ajudar pessoas mais carenciadas e com 
problemas de saúde. Esta tomada de posição por parte de empresas privadas per-
mite, mesmo que de forma limitada, mitigar argumentos que retratam a criopre-
servação em empresas privadas como opções não concordantes com os princípios 
da doação solidária de tecidos biológicos.

A análise de conteúdos dos sites na dimensão mercantil evidencia, assim, 
uma convergência de argumentos científico-tecnológicos e económicos que visam 
legitimar e credibilizar a atividade das empresas privadas de criopreservação com 
vista a auxiliar o processo de angariação de clientes. Destacando a qualidade dos 
serviços, os padrões de segurança e as ofertas em prol do bem-estar da(s) crian-
ça(s) e dos pais, as empresas procuram potenciar sentimentos de confiança, segu-
rança e comodidade por parte dos potenciais clientes. Contudo, conforme se verá 
de seguida, ao colocarem a tónica dominante na hiperbolização dos benefícios da 
criopreservação, as empresas inscrevem-se numa lógica que, por um lado, enfatiza 
a obrigação moral de preservar e defender a vida do(s) filho(s) e por outro, neutra-
liza os intuitos lucrativos em que a sua atuação se baseia.

5. SENTIDOS E SIGNIFICADOS DA CRIOPRE-
SERVAÇÃO: MODELOS DE PARENTALIDADE E 
DE DIFERENÇAS DE GÉNERO

Os conteúdos narrativos e visuais apresentados nos sites das empresas pri-
vadas de criopreservação em Portugal veiculam sentidos e significados específicos 
sobre os alegados benefícios da criopreservação para fins autólogos. Em geral, to-
dos os sites explicam, através de uma linguagem simples e acessível, e com auxílio 
de esquemas ou vídeos, o processo da criopreservação e os seus atuais e potenciais 
benefícios e utilizações. Entre as principais vantagens apresentadas elencam-se 
a facilidade e o carácter indolor da colheita; os baixos riscos de saúde inerentes à 
criopreservação; a disponibilidade imediata das células para uso familiar; e sobre-
tudo as atuais e futuras possibilidades de tratamento e intervenção. Em particular, 
são apresentadas hipóteses de as células estaminais poderem, num futuro próxi-
mo, servir como tratamento a doenças que são alvo de grande preocupação no do-
mínio público, designadamente: Alzheimer, Parkinson, esclerose múltipla, doenças 
cardiovasculares e diabetes. 
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Apenas um dos sites apresenta como potenciais limitações à criopreserva-
ção o facto de as células estaminais implicarem um maior tempo de recuperação 
hematológica após o transplante, quando comparado com a medula óssea ou o 
sangue periférico, e a possibilidade do número de células estaminais recolhidas ser 
inferior ao necessário para um tratamento. Não obstante a apresentação de limi-
tações, a narrativa é, ainda assim, construída de forma a deslocar das empresas a 
responsabilidade de eventuais falhas ao nível da criopreservação. Explicando que 
estes tipos de problemas podem dever-se ao baixo volume de sangue existente no 
cordão umbilical, a empresa em questão destaca o empenho e investimento no 
desenvolvimento de tecnologias que permitam colmatar estas lacunas.

Evidencia-se, assim, nas mensagens veiculadas pelas empresas privadas de 
criopreservação, uma “hiperbolização dos benefícios”, ou seja, uma efabulação dos 
possíveis tratamentos realizados com sangue do cordão umbilical (SEQUEIROS; 
NEVES, 2012, p. 26-27), acompanhada de uma suavização dos potenciais riscos 
e limitações associadas. Nesse tipo de conteúdos veiculados ao grande público, 
verifica-se, ainda, uma “produção calculada” de ambiguidade entre o que podem 
ser os resultados futuros e as possibilidades atuais, tendo como consequências o 
recrutamento de clientes assente em argumentos e informações “otimistas e des-
proporcionadas” que não tendem a ir de encontro aos dados atuais de investiga-
ção (SEQUEIROS; NEVES, 2012, p. 26-27). A criopreservação por parte de em-
presas privadas é, assim, apresentada como uma panaceia para resolver diversos 
problemas de saúde que preocupam a sociedade atual, mesmo que os argumentos 
científicos em que assenta sejam ancorados numa “economia da esperança” que 
apresenta claras lacunas face às aplicações viáveis atualmente. Neste contexto, 
os consumidores deste tipo de serviços de saúde são vistos como investidores na 
“medicina imaginária”. Por outras palavras, pais e mães que optam pelo armaze-
namento privado de células estaminais não investem de acordo com a eficácia real 
dos tratamentos oferecidos, mas sim em conformidade com a produção de ideais 
em torno do potencial desenvolvimento futuro deste tipo de tecnologias (BROWN; 
KRAFT, 2006, p. 319; ROSE; NOVAS, 2004; MARTIN; BROWN; TURNER, 2008). 

A construção de sentidos efabulados em torno da criopreservação é conso-
lidada pelos slogans apresentados pelas empresas, que geralmente constituem a 
primeira informação a que a maioria dos pais tem acesso quando pesquisa as em-
presas na internet. Estes encontram-se, geralmente, no topo da página web acom-
panhados pelos logótipos da respetiva clínica ou destacados na página principal, 
ao lado de imagens alusivas a crianças e famílias. Entre os slogans das empresas 
analisadas destacam-se:

“Bebé Vida, uma escolha feita por amor!” 

“Ciência para a vida.” 
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“Pais para a vida.” 

 “Preserva a vida.” 

“Bioteca, a vida nas suas mãos.”

“Excelência e qualidade para a sua família.” (Grifos das autoras).

Visando despertar o lado emocional dos potenciais clientes, evidencia-se 
uma opção deliberada pelo uso recorrente da palavra “vida”, associada tanto à ca-
pacidade de opção pessoal e familiar, como ao conceito de saúde, ou seja, uma 
vida isenta de problemas médicos. Ao significado da vida são também coligados 
conceitos de “amor” e “família”, surgindo a mensagem mais ou menos sublimar 
que estes bens supremos, que se entrecruzam, serão alcançados com por via dos 
conhecimentos e práticas especializadas da ciência e tecnologia.

Nas entrelinhas dos slogans os pais parecem ser responsabilizados por qual-
quer problema médico futuro do(s) seu(s) filho(s) que possa advir da não crio-
preservação do sangue do cordão umbilical. De acordo com essa lógica, perante a 
opção da não criopreservação, os pais podem estar a comprometer a saúde do(s) 
filho(s) ao deixarem-no(s) exposto(s) a riscos em relação aos quais não criaram 
um “seguro de vida” assente em bases biomédicas. De acordo com as mensagens 
implícita e explicitamente veiculadas pelas empresas privadas, a não criopreserva-
ção entra assim colisão com os princípios da parentalidade intensiva, conduzindo 
a que progenitores futuramente confrontados com doenças do(s) filho(s) sejam 
considerados desadequados face aos seus papéis parentais por não terem tomado 
diligências em prol da gestão de riscos. Os slogans e toda a construção narrativa 
em torno da criopreservação inscreve-se, assim, numa tendência subtil, mas ainda 
assim significativa, de culpabilização dos pais que decidem não criopreservar. Con-
sequentemente, a responsabilidade pelas repercussões de complexos problemas 
médicos na vida do(s) filho(s) são deslocados da estrutura social mais ampla para 
escolhas parentais de cariz individual (MOORE, 1996). Por oposição, numa ver-
tente de ação positiva, os slogans enaltecem a capacidade e responsabilização dos 
pais de assegurarem a preservação da vida e a possibilidade de atingir a “excelência 
e qualidade” para as famílias através do processo de criopreservação.

A construção de sentidos e significados sobre a criopreservação e, por ex-
tensão, sobre família e parentalidade, é ainda coadjuvada pela apresentação de 
imagens nos sites. A análise demonstra a predominância de imagens de bebés, ca-
sais com crianças, grávidas, mulheres acompanhadas de crianças, agentes do sis-
tema de saúde, designadamente médicos, e artefactos tecnológicos associados a 
imagens dominantes de laboratórios científicos. De forma menos significativa, são 
também apresentadas crianças de várias raças e etnias, mulheres a amamentar, 
edifícios modernos e pessoas famosas do meio artístico e televisivo. Apenas uma 
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empresa apresenta uma imagem de um homem acompanhado por uma criança.

As imagens apresentadas refletem, assim, modelos dominantes de família, 
traduzidos por uma estrutura nuclear, composta pelo pai, mãe e filho(s). De acordo 
com este modelo, as mães são, ou devem ser, as principais cuidadoras infantis, en-
quanto os pais protagonizam um papel periférico nos cuidados. Este tipo de men-
sagem é veiculada pelo aparente apagamento da figura paterna, que nas imagens 
apresentadas nos sites das empresas de criopreservação emerge sobretudo e quase 
exclusivamente no seio da estrutura familiar mais ampla. Reproduzem-se assim 
concepções dominantes sobre parentalidade e relações sociais de género que des-
consideram as mudanças que se têm vindo a verificar ao nível das trajetórias mas-
culinas na família (ABOIM; WALL; CUNHA, 2010; MACHADO; GRANJA, 2013). 
A figura materna emerge, assim, como o principal “alvo” das mensagens transmi-
tidas pelas empresas de criopreservação. De acordo com as imagens veiculadas, é 
o tipo ideal mulher-mãe-esposa que almeja protagonizar a maternidade de forma 
responsável e centrada no bem-estar infantil, que se afigura como a protagonista 
no âmbito do exercício da parentalidade. 

Visando despertar o lado emocional da parentalidade, e em particular da 
maternidade, as empresas apresentam imagens de mulheres e crianças felizes e 
aparentemente saudáveis, numa mensagem subliminar que apresenta a segurança 
e proteção da vida infantil conseguida através da inovação científica-tecnológica 
que a criopreservação incorpora. A apresentação de aparentes médicos e artefactos 
tecnológicos nas imagens que constam nos sites consolida também esta percepção 
da criopreservação como legitimada por práticas e dos saberes médicos que, estan-
do ancorados na cientificidade, excluem as incertezas, receios e ansiedades geral-
mente sentidas pelos pais nos períodos que antecedem o nascimento do(s) filho(s).

As modalidades de criação e atribuição de sentido à criopreservação por via 
de elementos narrativos e visuais são, assim, mediadas por modelos ideológicos 
dominantes e expectativas, entre os quais se destacam: a visão positiva acerca da 
medicina e da tecnologia, percepcionadas como formas seguras de gerir e contro-
lar os riscos associados à vida do(s) filho(s); a hiperbolização dos benefícios atuais 
e, sobretudo, futuros dos tratamentos que utilizam células estaminais; a predomi-
nância de estruturas familiares que assentam em estruturas nucleares e na divisão 
sexual do trabalho; e relações sociais de género que contribuem para a maternali-
zação da parentalidade e decorrente exclusão da figura paterna.
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CONCLUSÃO: DA (CRIO)PRESERVAÇÃO DA VIDA 
ÀS CONFIGURAÇÕES DE CIDADANIA

Analisando a forma como o sangue do cordão umbilical circula e é apropria-
do em diferentes esferas sociais, este artigo visou mapear os sentidos, significados 
e expectativas associados à criopreservação do sangue do cordão umbilical e, por 
extensão, à família, parentalidade e responsabilidade. A análise demonstra signifi-
cados e sentidos plurais e até contraditórios.

Situando a criopreservação ao nível do debate público sobre empresas pri-
vadas em Portugal, destaca-se a controvérsia criada pela posição crítica publica-
mente adoptada pela comunidade médica e clínica associada à defesa dos serviços 
públicos de saúde. Os argumentos utilizados subdividem-se: por um lado, enfa-
tizam as incertezas que envolvem as potencialidades futuras da criopreservação 
para fins autólogos e destacam os riscos associados à comercialização de tecido 
humano num contexto que faz uso da sensibilidade emocional dos pais. Por outro, 
apontam para a forma como a criopreservação em empresas privadas contraria 
princípios de doação solidária em prol do bem-comum.

Num quadro de privatização e comercialização de serviços, as mensagens 
narrativas e visuais veiculadas por empresas privadas evidenciam que a lógica ar-
gumentativa em torno da criopreservação é baseada na enfatização dos potenciais 
benefícios futuros do armazenamento privado de células estaminais, acompanha-
da pela suavização de eventuais riscos e limitações. Através das coreografias nar-
rativas construídas, os princípios mercantis e interesses económicos que guiam a 
ação deste tipo de empresas são secundarizados perante a proeminência da defesa 
e proteção da vida.

Promovendo junto dos pais novas formas de “seguro biológico” contra 
futuros riscos na vida do(s) filho(s), as mensagens veiculadas encontram-se im-
pregnadas de considerações morais e apelos emocionais associados a ideários de 
parentalidade responsável. Se, na esteira daquilo que tem sido apontado pelos es-
tudos culturais da parentalidade, se considerar que o exercício da parentalidade 
no contexto ocidental atual, mais do que aquilo que os pais fazem, constitui um 
empreendimento económico, emocional e temporal considerado demasiado difícil 
e desafiante para ser somente deixado ao cuidado dos pais (LEE; MACVARISH; 
BRISTOW, 2010), facilmente se enquadra a capacidade apelativa da criopreser-
vação para (futuros) pais. Ou seja, num cenário em que é socialmente expectável 
(e desejável) que os pais assumam total responsabilidade pelo desenvolvimento 



169 //CAPÍTULO 7

infantil e exerçam cuidados de forma a maximizar o potencial do(s) filho(s), a crio-
preservação, legitimada por processos contínuos de inovação científico-tecnoló-
gica, afigura-se como uma forma de apaziguar incertezas, preocupações e receios.

Neste contexto o sangue do cordão umbilical emerge, então, como um bio-
-objecto que, movendo-se em diferentes arenas sociotécnicas, condensa uma com-
plexa rede de expectativas, ansiedades, receios parentais que extravasam a decisão 
temporalmente situada de criopreservar. Alocando-se num meio onde a (auto)
responsabilização e (auto)culpabilização dos pais pode ser um resultado do não 
investimento na criopreservação, esta decisão afigura-se assim como uma porta 
de entrada na parentalidade mediada pelo conhecimento especializado e pela au-
toridade epistémica da ciência e tecnologia. A responsabilidade individual, social e 
sobretudo parental passa assim a extravasar as dinâmicas do cuidado e do afecto, 
para se alocar num cenário que também envolve a gestão de expectativas e riscos 
assentes nas alegadas promessas do advento da inovação tecnológica e científica.

A “economia política de esperança” (BREKKE; SIRNES, 2011; ROSE; NO-
VAS, 2004; PETERSEN; SEEAR, 2011) que caracteriza a criopreservação em em-
presas privadas, convida, assim, a refletir sobre formas emergentes de biocida-
dania. Tal como sublinhado por Novas e Rose (2000), a vontade e capacidade de 
explorar e recorrer aos novos avanços científicos produzidos pelas ciências da vida 
geram novas formas de deliberação de riscos, benefícios e custos e de assunções 
sobre responsabilidade que transformam as relações entre pacientes/clientes, 
empresas e saberes especializados. Desse modo, ao agregar, de forma complexa e 
híbrida, instrumentos biotecnológicos, intuitos comerciais, fronteiras científicas 
e éticas de pesquisa e atuação no campo da biomedicina, expectativas de progeni-
tores e representações dominantes sobre formas (des)adequadas de ser pai e mãe, 
a criopreservação emerge, assim, como um novo campo que redefine as configura-
ções da cidadania no campo biomédico. 
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CIÊNCIA, MEDICINA 
E PERÍCIA NAS 

TECNOLOGIAS DE 
GOVERNO

ORGANIZADORES

TRANSFORMANDO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICACEGOV ////

O Centro de Estudos Internacionais sobre Governo (CEGOV) da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS) busca realizar pesquisas e estudos 

aplicados sobre a articulação e o fortalecimento da relação entre capacidade 
estatal e democracia. Nesse sentido, a coleção de livros Transformando a 

Administração Pública tem o intuito de publicizar e destacar o posicionamento 
da universidade pública no desenvolvimento e aperfeiçoamento da                

administração pública brasileira.

Claudia Fonseca é professora no Programa de 
Pós-graduação em Antropologia da Universida-
de Federal do Rio Grande do Sul.  Seus interes-

ses de pesquisa incluem parentesco, gênero, 
ciência e direito, com ênfase particular nos 

temas de direitos humanos e tecnologias de 
governo.  É autora de  Parentesco, tecnologia e 

lei na era do DNA e co-organizadora das 
coletâneas Ciencias na Vida; Ciência, identi�cação 
e tecnologias de governo; Antropologia da ciencia e 

da tecnología: dobras re�exivas. 
 

Glaucia Maricato é bacharel em Ciências Sociais 
(2012), Mestre em Antropologia Social (2014) e 
doutoranda do Programa de Pós-Graduação em 

Antropologia Social da Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul. Seus interesses de pesquisa incluem 

ciência e intervenção estatal, direitos humanos, 
gênero e sexualidade, ontologias políticas e proces-

sos reparatórios. Atualmente vem desenvolvendo 
pesquisa sobre a constituição de saberes cientí�cos 

em torno da lepra e da hanseníase. 

Larissa Costa Duarte possui graduação em 
Ciências Sociais pela Universidade de Brasília 

(2011) e mestrado em Antropologia Social pela 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul 

(2014). Tem experiência na área de Antropologia, 
com ênfase em Antropologia das Relações de 

Gênero e Antropologia do Corpo e Saúde.

Lucas Riboli Besen é bacharel em Ciências Sociais 
(2011) e Mestre em Antropologia Social (2014) e 

doutorando do Programa de Pós-Graduação em 
Antropologia Social pela Universidade Federal 

do Rio Grande do Sul (PPGAS/UFRGS). Seus 
trabalhos incluem pesquisas na área de Antropo-

logia do Direito, de Relações de Gênero e 
Sexualidade (com ênfase na subárea dos Estudos 

sobre Homoafetividade e Cisgeneridade) e de 
Estudos Sociais da Ciência (com ênfase em 

Estudos sobre Perícia Forense).

Esse volume lida com os produtos da ciência que povoam nossas vidas 
cotidianas. Ao abrir as “caixas pretas” que nos circundam, os autores desse 

volume enfrentam o desa�o de transformar coisas aparentemente objetivas, 
estáveis e consensuais em objetos com vida e, portanto, com histórias 

singulares, zonas opacas, deslocamentos nem sempre previsíveis e efeitos 
incertos. Fazem isso analisando o ato burocrático rotineiro que acompanha o 
parto hospitalar, a perícia médica que carimba a pessoa de “incapacitada para 
o trabalho”, e o medicamento farmacêutico prometendo aprimorar estilos de 
vida; mas também interrogando fenômenos que se manifestam em circuns-
tâncias mais dramáticas: tecidos criopreservados para salvar futuras vidas, 

bancos policiais de DNA para deter suspeitos de assassinato, remédios 
capazes de combater o vírus elusivo da AIDS. Em cada caso, o pesquisador 

coloca no centro da análise objetos especí�cos – documentos, micro-organis-
mos, substância químicas, “bio-objetos” – cuja materialidade pode ser 

palpada, rastreada, registrada e analisada. Através dessas descrições porme-
norizadas da “ciência em ação” – de médicos, peritos e cientistas produzindo 

versões concretas de novos objetos –, torna-se evidente que os produtos 
cientí�cos e tecnológicos, longe de serem resposta automática e inevitável a 

determinado problema, são resultado singulares de intricados investimentos 
morais, metafísicos, políticos e simbólicos. Nossa maneira de conhecer e 

representar o mundo é inseparável de nossos julgamentos e escolhas sobre 
como viver nele.
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A presente coletânea é resultado de uma coope-
ração interinstitucional entre o Centro de 
Estudos Sociais da Universidade de Coimbra 
(UC/Portugal) e o Programa de Pós-graduação 
em Antropologia Social da Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul (UFRGS/Brasil) intitulada 
“Tecnologias de Governabilidade e Investigação 
Criminal: Ciência, Política e Controle social”. 
Coordenado pelas pesquisadoras Helena Macha-
do (UC) e Claudia Fonseca (UFRGS), tal projeto 
se estabeleceu a partir do objetivo comum de 
enfocar processos de co-produção entre ciência, 
política e controle social em Portugal e Brasil, 
analisando questões éticas, sociais e políticas 
associadas à criação de bancos de dados genéti-
cos e à utilização de tecnologia de DNA na 
investigação criminal, no combate ao terrorismo 
e no controle da imigração ilegal.  O projeto, 
subsidiado pela CAPES (Coordenação de Aperfei-
çoamento de Pessoal de Nível Superior) no Brasil e 
pela FCT (Fundação para a Ciência e a Tecnologia) 
em Portugal, desde 2014, já propiciou diversas 
missões de trabalho e estudo, além de seminários 
internacionais, permitindo que membros das 
equipes dos dois lados do Atlântico compartilhas-
sem juntos momentos importantes de re�exão. 

Desse esforço em conjunto, já foi publicado uma 
primeira coletânea, na série de CEGOV/UFRGS, 
centrada nas variadas tecnologias de identi�ca-
ção desenvolvidas em Portugal e no Brasil 
(Ciência, Identi�cação e Tecnologias de governo, 
organizada por C. Fonseca e H. Machado, 2015).  
A presente coletânea, que reúne artigos de 
pesquisadoras bem como de seus orientandos e 
orientandas da pós-graduação de ambas as 
instituições, tem como intuito levar o tipo de 
pergunta proposta nas explorações originais para 
novos terrenos tanto etnográ�cos quanto 
analíticos.  Assim, embora os trabalhos no 
presente volume não �quem restritos ao universo 
de pesquisa inicialmente proposto no projeto 
CAPES/FCT, eles se encontram e se conectam 
através de uma mesma proposição: levar a cabo 
uma re�exão que coloca em relevo a maneira 
como as tecnologias de governo e os conhecimen-
tos cientí�cos – problemáticas ligadas a “socieda-
de” e a “natureza” – são co-produzidos, colocados 
em ação e/ou reformuladas ao longo da história 
recente em contextos especí�cos. 

Numa dimensão mais ampla, o objetivo é provo-
car uma re�exão crítica sobre o funcionamento e 
as implicações deste lugar singular ocupado pela 
ciência em nossa sociedade. Certamente ainda é 
necessário aprofundar nossas questões e levá-las 
adiante, mas deixamos aos leitores e leitoras o 
convite para mergulhar nessas histórias sobre 
constituições de hierarquias, moralidades, 
intervenções, saberes e cidadanias. 


